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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA 

PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

Requerente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Requerido: Vale S/A. 

Distribuição por Dependência aos Autos n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelos 

Promotores de Justiça infra-assinados, vem, respeitosamente, nos autos da ação civil pública em 

epígrafe e com fundamento nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 515, inciso III; 

artigo 516, inciso II; e artigo 536 do Código de Processo Civil; artigo 84 da Lei n.º 8.078/90, 

requerer CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face da empresa sociedade empresária 

VALE S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.592.510/0007-40, 

com estabelecimento na Avenida Doutor Marco Paulo Simon Jardim, nº. 3580, Bairro Piemonte, 

Nova Lima/MG, CEP. 34.006-200, o que faz em conformidade com os fatos e fundamentos 

expostos a seguir. 

 

I – DOS FATOS 

 

No dia 25 de janeiro de 2019, houve o rompimento das barragens B-I, B-IV e B-

IVA, na mina Córrego do Feijão, de propriedade da mineradora Vale S/A, em Brumadinho. 

Após o rompimento, que despejou 13 milhões de metros cúbicos de rejeito no Córrego Ferro-

Carvão, afluente do rio Paraopeba, foi imediatamente interrompida a captação de água pela 

COPASA no rio Paraopeba, situada a jusante do ponto de rompimento das barragens. Além 

disso, a COPASA foi também impedida de utilizar, para fins de abastecimento público, outras 

captações menores e poços da região, impactados pelo rejeito. Dias após o desastre, órgãos de 

Estado de Minas Gerais recomendaram a não utilização de água bruta (não tratada) do rio 
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Paraopeba desde o Córrego Ferro-Carvão até o reservatório da Usina Hidrelétrica Retiro Baixo, 

situado no município de Pompéu. 

A Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) é atendida por dois sistemas 

de abastecimento hídrico, o sistema Paraopeba – criado em 2015, ano em que índices 

pluviométricos historicamente baixos ameaçaram a resiliência hídrica da região – e o sistema Rio 

das Velhas. Com a interrupção da captação no rio Paraopeba, a COPASA passou a abastecer a 

RMBH apenas com a água das represas do Rio Manso, Serra Azul, Várzea das Flores e pela 

captação a fio d’água no rio das Velhas. 

Conforme informação prestada pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das 

Velhas – CBH VELHAS (DOCUMENTO 01 – ANEXO)  “A COPASA tem, em Bela Fama, 

município de Nova Lima, Captação de Água a “fio d’água” no rio das Velhas e Estação de Tratamento de 

Água, outorgada pelo IGAM, onde retira, em média 7.400 l/s, para abastecimento de aproximadamente 2,4 

milhões de pessoas residentes em Raposos, Nova Lima, Sabará, Santa Luzia, São José da Lapa, Vespasiano, 

Lagoa Santa e Belo Horizonte”, acrescentando que “O rompimento de barragem de rejeito, no Alto rio das 

Velhas, ocasionará, entre outras calamidades e problemas ambientais, sociais e econômicos, a paralização da 

captação de água, ficando tal população sem abastecimento”, uma vez que “A COPASA não tem outra fonte 

de produção de água para abastecer a população atendida pelo sistema de Bela Fama (...)”. 

E, para tanto, há diversas barragens de responsabilidade da requerida sem 

estabilidade garantida na bacia do rio das Velhas, colocando sob risco inaceitável a captação de 

água da ETA Bela Fama. 

Nesse escopo, no dia 08 de julho de 2019, foi celebrado Termo de Compromisso 

entre o Ministério Público do Estado de Minas Gerais (Compromitente) com a empresa Vale 

S/A (Compromissária) e a interveniência da empresa AECOM do Brasil Ltda. (Primeira 

Interveniente), do Estado de Minas Gerais (Segundo Interveniente), da COPASA S/A (Terceira 

Interveniente) e do Ministério Público Federal (Quarto Interveniente) (DOCUMENTO 02 – 

ANEXO). 

Referido Termo de Compromisso teve por objeto: 

i) prestação pela AECOM do Brasil Ltda. de serviços de auditoria técnica e 

ambiental independente ao MPMG e órgãos de Estado competentes para verificar o 

cumprimento, pela Vale S/A, das medidas destinadas ao restabelecimento da captação de água 

pela COPASA, impactada pelo rompimento, para a Região Metropolitana de Belo Horizonte 
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(RMBH) e demais municípios impactados pelo rompimento, levando o sistema de abastecimento 

à situação anterior ao rompimento, e o estabelecimento das condições para contratação e custeio 

da AECOM do Brasil Ltda. pela Vale S/A, observadas as competências dos órgãos públicos 

envolvidos.  

ii) a auditoria pela AECOM do Brasil Ltda. da execução de todas as medidas 

previstas nos planos de ações a serem apresentados pela Vale S/A ao MPMG, à AECOM do 

Brasil Ltda e COPASA S/A e órgãos de Estado competentes em relação às medidas acordadas 

neste Termo de Compromisso. 

O Termo de Compromisso acima citado foi homologado por decisão judicial 

prolatada nos autos da ação civil pública nº. 5044954-73.2019.8.13.0024, em tramitação nessa 2ª 

Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte/MG (DOCUMENTO 03 

– ANEXO). 

Dentre as obrigações assumidas pela empresa Vale S/A (Compromissária), estão 

aquelas previstas no Item III – Cláusula 9, abaixo transcrita: 

 

9. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a elaborar os projetos de engenharia e os 

estudos necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a ser 

instalado na Planta de Tratamento de Água operada pela TERCEIRA 

INTERVENIENTE no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o tratamento 

de água neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de barragem de rejeito a 

montante da estação de tratamento de água (ETA), apresentando-os à 

TERCEIRA INTERVENIENTE até o dia 31 de dezembro de 

2019. (grifou-se) 

 

Ou seja, a Vale S/A se comprometeu na elaboração de projetos de engenharia e 

estudos necessários, a fim de implementar sistema de tratamento complementar, a ser instalado 

na ETA Bela Fama, com prazo estabelecido para o dia 31/12/2019. Não obstante o referido 

prazo ter sido livremente pactuado pela empresa requerida, a companhia solicitou dilação de 

prazo para o cumprimento da obrigação em tela, tendo sido concedida a prorrogação, desta vez 

até o dia 30/12/2020. 



Num. 4699098054 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:47:09
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484709000004697145423
Número do documento: 21072014484709000004697145423

 

4 

 

Prosseguindo na linha do tempo, importante destacar a manifestação da empresa 

de auditoria externa AECOM do Brasil Ltda. na Nota Técnica nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-

PM-0004-2021 (DOCUMENTO 04 – ANEXO): 

 

III Após desenvolver o Estudo de Transporte de Sedimentos e o Estudo de 

Tratabilidade do efluente do rio das Velhas, no final do mês de dezembro de 2020, a 

VALE protocolou o Projeto Conceitual Sistema de Tratamento Complementar a ser 

instalado na ETA Bela Fama, projeto que segue em análise pela Copasa. 

Considerando que no vencimento do novo prazo limite de 30/12/2020 concedido 

restavam pendentes as entregas dos Levantamentos de dados da ETA Bela Fama, o 

Projeto Básico e o Projeto Detalhado, a VALE passou a estar inadimplente 

por não ter concluído na totalidade o compromisso definido na 

Cláusula 9. (grifou-se) 

 

IV No dia 7 de maio de 2021, em reunião com a Copasa e a AECOM, a 

VALE informou que os estudos que foram desenvolvidos não asseguraram a 

viabilidade do sistema de tratamento proposto, contrariando as próprias conclusões do 

Projeto Conceitual, entregue em 30/12/2020 e revisado em 03/04/2021.  

A Figura 1, a seguir, ilustra a sequência temporal dos fatos resumidos acima. 
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A fim de dirimir a questão em comento, considerando a reiterada omissão da Vale 

S/A no adimplemento de suas obrigações, causadora de evidente e inaceitável atraso, e 

considerando o disposto na cláusula 15ª do Termo de Compromisso ora executado1, o Ministério 

Público solicitou à auditoria externa que informasse qual o menor prazo tecnicamente possível 

para cumprimento da obrigação prevista na cláusula 9ª. 

Em resposta, a empresa de auditoria externa AECOM do Brasil Ltda. elaborou 

um cronograma realista para a sequência dos projetos de auditoria, com prazo de 180 dias: 

 

A. Etapa 1 – Planejamento e Serviços de Campo A.1. Apresentação 

do Cronograma Detalhado.  

A.2. Obtenção de autorizações e mobilização de equipe e 

equipamentos para realização de levantamentos de campo 

complementares na(s) área(s) onde será(ão) instalado(s) o(s) 

sistema(s) de tratamento complementar(es).  

A.3. Execução de levantamentos de dados complementares da 

ETA Bela Fama.  

A.4. Reavaliação dos Estudos de Transporte de Sedimentos.  

Prazo total da Etapa: até 30 dias do início, com apresentação do 

Cronograma Detalhado em até 10 dias.  

A  

B. Etapa 2 – Elaboração do Projeto Básico B.1. Definição do 

Processo de Tratamento Avançado (fases liquida e sólida).  

B.2. Projeto Hidráulico consolidado.  

B.3. Edital para a contratação da Tecnologia de Tratamento 

Avançado.  

B.4. Documentação para Licenciamento Ambiental.  

Prazo total da Etapa: até 90 dias do início.  

A  

 
1 O descumprimento das obrigações aqui assumidas será notificado pelo COMPROMITENTE à 
COMPROMISSÁRIA para que seja sanado, no menor prazo tecnicamente possível ou em outro prazo 
acordado pelas PARTES. Caso o descumprimento persista, poderá ser aplicada à COMPROMISSÁRIA, 
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
valor esse que será revertido para o FUNEMP (Conta Corrente nº 6167-0, Agência 1615-2, do Banco do Brasil) 
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C. Etapa 3 – Projeto Executivo Detalhado C.1. Projeto Executivo 

(disciplinas hidráulica, civil, mecânica, elétrica, instrumentação e 

automação).  

B C.2. Pacote Técnico de Obras. C.2.1. Memorial Descritivo do 

Empreendimento.  

C C.2.2. Especificações Técnicas de Serviços e Equipamentos.  

D C.2.3. Folha de Dados dos Equipamentos.  

E C.2.4. Planilha de Quantidades e Orçamento das Obras.  

F C.2.5. Regulamentação de Preços e Critérios de Medição.  

Prazo total da Etapa: até 180 dias do início. 

 

Ainda sobre o tema e sua importância, novamente, o entendimento da empresa de 

auditoria externa: 

 

[...] com base no atual estágio dos estudos apresentados pela VALE, é de 

entendimento da AECOM que o desenvolvimento dos levantamentos de dados da 

ETA Bela Fama, dos Projetos Básicos e dos Projetos Detalhados – incluindo os 

Editais de Contratação de Obras Civis, de Montagem Eletromecânica, e de compra 

de Materiais, Equipamentos e Sistemas, a VALE necessitará de um prazo total de 

até 6 (seis) meses. Com este prazo, e considerando o início do 

desenvolvimento dos Projetos Básicos e dos Projetos Detalhados 

no dia 15 de junho, os projetos estariam concluídos até 15 de 

dezembro de 2021, permitindo que a empresa utilize os meses de 

janeiro, fevereiro e março de 2022 para a realização das atividades 

de suprimentos, contratação e mobilização, para início das obras 

imediatamente após o término do período chuvoso de 2021/2022. 

[...]  

Novamente, se ressalta aqui que a implantação das modificações estudadas para a 

ETA Bela Fama possuem caráter emergencial e, por isso, se configuram como ações 

que poderão socorrer o abastecimento de água na RMBH em menor prazo possível, 

na eventualidade de ocorrência de rompimento de barragem de rejeito a montante.  

[...]  

Frise-se que as ações estruturantes necessárias para garantia da segurança hídrica do 

Sistema de Abastecimento de Água da RMBH envolvem obras cuja implantação 
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demandará prazos mais extensos que as intervenções estudadas na ETA Bela Fama 

e, ademais, produzirão benefícios somente quando implantadas em conjunto. Ao 

contrário, a implantação do tratamento complementar como medida emergencial tem 

potencial de reestabelecer condições operacionais para a ETA Bela Fama em espaço 

temporal mais curto que quaisquer das outras ações estudadas.  

O reestabelecimento da ETA Bela Fama com capacidade para tratar água 

impactada é questão primordial para sanar o cenário caótico que se daria na RMBH 

no caso de rompimento das barragens de Forquilhas I, II, III, IV e Grupo. Neste 

sentido, dentre as soluções estudadas em situação emergencial, o tratamento 

complementar é a solução que pode trazer benefícios em prazo menor, diminuindo a 

exposição ao risco de desabastecimento.  

[...]  

Tal situação afetará, direta ou indiretamente, toda a população da 

RMBH de cerca de 4,8 milhões de habitantes e, mais fortemente, 

próximo de um milhão de habitantes que passarão a ser 

abastecidos com 20 litros/habitante/dia, impactando a higiene, 

saúde, sanidade e bem estar desta população, bem como, a 

economia da região.  

Por entender ser inadmissível retardar ações que possam reduzir a 

ameaça que pesa sob a RMBH, de conviver com racionamento e 

rodízio de água na quase totalidade da região, inclusive com 

diversos locais onde o fornecimento de água será possível somente 

através caminhões pipa, a AECOM reitera que os projetos Básico e 

Executivo sejam iniciados de imediato e desenvolvidos com a 

maior celeridade possível. (grifou-se) 

 

Em resposta à nota técnica produzida pela AECOM do Brasil Ltda., a Vale S/A 

apresentou, em 07/06/2021, um cronograma de atividades prevendo o absurdo prazo de 620 

(seiscentos e vinte) dias corridos para a elaboração dos projetos e 42 (quarenta e dois) 

meses para elaboração dos projetos e implantação das obras (DOCUMENTO 05 – 

ANEXO). Ou seja, não obstante os danos já causados ao povo mineiro, uma vez mais a Vale 

S/A segue firme na tentativa de legar outra tragédia a Minas Gerais, deixando de adimplir a sua 
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obrigação firmada em julho de 2019 e colocando o sistema de abastecimento de água de milhões 

de pessoas à mercê de sua irresponsável política de segurança de barragens. 

Necessário relembrar que a requerida, além de causar a impossibilidade de 

captação no Rio Paraopeba (e a consequente sobrecarga da captação no Rio das Velhas), é 

também responsável pelas Barragens em risco existentes na Mina de Fábrica, inclusive, uma delas 

está em nível 3 (risco de ruptura iminente), sendo que o rompimento de qualquer uma delas 

levará a RMBH a uma situação de caos total, verdadeira guerra por água. Além disso, possui 

outras barragens na mesma bacia também em nível de emergência, sendo que um desastre 

cumulativo seria ainda mais catastrófico.  

Após a resposta da requerida propondo o dilatado prazo supracitado, a auditoria 

foi instada a se posicionar novamente, fazendo-o por meio da Nota Técnica AECOM Nº 

60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021 (DOCUMENTO 06 – ANEXO). Dela, extrai-se 

que: 

 

Sobre a insistência da VALE em alegar que a empresa cumpriu com as obrigações 

definidas na Cláusula 9 do TAC Água, a AECOM confirma que foram 

apresentados até o momento apenas o Estudo de Transporte de Sedimentos, o Estudo 

de Tratabilidade do efluente do rio das Velhas e, por último, o Projeto Conceitual 

para o Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama 

que foi protocolado em dezembro de 2020, nenhum deles com indicação de 

inviabilidade de aplicação/implantação. No entendimento da AECOM, isto não 

configura do ponto de vista técnico, em nenhuma hipótese, o cumprimento da cláusula 

9 pela VALE, que define claramente a obrigação da empresa em desenvolver todos os 

estudos e projetos necessários à implantação de um Sistema de Tratamento 

Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama. Assim sendo, no 

entendimento da AECOM, a empresa segue inadimplente no 

cumprimento técnico da cláusula 9. (grifou-se) 

 

Também não há que se falar em impossibilidade de execução do cronograma 

elaborado pela AECOM, pois a prática e experiências anteriores demonstram, com clareza, tratar-

se de um plano razoável, para dizer o mínimo. 
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Referente ao planejamento para execução do projeto e implantação do Sistema de 

Tratamento Complementar proposto pela VALE em sua recente correspondência, 

dois prazos chamam atenção: 620 (seiscentos e vinte) dias, praticamente 21 meses, 

para elaboração dos projetos; e 42 (quarenta e dois) meses, ou 1.260 (um mil e 

duzentos e sessenta) dias, para elaboração dos projetos e implantação das obras.  

Com a intenção de evitar discussões de pormenores de cronogramas, o que, no 

entendimento da AECOM, seria inoportuno, optou-se por buscar histórico de 

empreendimentos implantados no país que tenham similaridade com o sistema de 

tratamento em questão.  

Para tanto, servem como referência a implantação dos seguintes sistemas mencionados 

no documento intitulado “Ensaios de Tratabilidade: Tratamento empregando 

membranas de ultrafiltração”, elaborado pela UFMG, para a VALE, apresentado 

em 03/04/2020, na revisão 0:  

- ETA Gama, no Distrito Federal – instalação da Companhia de Saneamento 

Ambiental do Distrito Federal – CAESB, inaugurada em dezembro de 2018, 

dotada de processo de ultrafiltração, com capacidade de produção de 320 L/s. Teve 

seu projeto e sua implantação executados em 6 (seis) meses, seguidos de 3 (três) meses 

de operação assistida, totalizando 9 (nove) meses, ou seja 270 (duzentos e setenta) 

dias;  

- ETA Alto da Boa Vista, em São Paulo-SP – planta de tratamento da Sabesp. 

Recebeu a implantação de instalação de ultrafiltração com capacidade de tratamento 

de 2.000 L/s, em duas etapas de implantação. A 1ª. Etapa, com capacidade de 

1.000 L/s, foi implantada em 6 (seis) meses, entre julho e dezembro de 2014, e a 

2ª. Etapa, com mais 1.000 L/s, implantada em sequência, de janeiro a julho de 

2015, com prazo total de 12 (doze) meses, ou 360 (trezentos e sessenta) dias.  

Outra instalação similar também foi implantada pela Sabesp na ETA Rio Grande, 

em São Bernardo do Campo, Região Metropolitana de São Paulo, utilizando 

membranas de ultrafiltração. Com capacidade de 500 L/s, esta instalação foi 

executada entre julho a outubro de 2014, portanto em 4 (quatro) meses.   

 

Instada a se manifestar, a COPASA informou que o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias é perfeitamente exequível (DOCUMENTO 07 – ANEXO). 
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A nota técnica complementar foi novamente enviada à Vale, que elaborou novo 

cronograma para cumprimento da obrigação, desta vez com prazo máximo de 12 (doze) meses 

(Documento 08). 

Novamente instada a se manifestar acerca do mais recente cronograma 

apresentado pela Vale S/A, a empresa de auditoria AECOM, considerando a importância e as 

peculiaridades do caso, bem como as novas informações disponíveis, avaliou a proposta da Vale e 

reputou que a obrigação pode ser executada em 9 (nove) meses, que seria o menor prazo 

tecnicamente possível (DOCUMENTO 09 – ANEXO). A seu turno, a empresa Vale S/A, em 

reunião virtual realizada no dia 05/07/2021 informou que o prazo de 9 (nove) meses não seria 

factível tecnicamente (DOCUMENTO 10 – ANEXO), insistindo no prazo de 12 (doze) meses 

(DOCUMENTOS 12, 12.1, 12.2 e 12.3 – ANEXOS).  

Por sua vez, manifestaram novamente a auditoria independente AECOM e a 

COPASA, corroborando o entendimento de que o cronograma de nove meses é o menor prazo 

tecnicamente possível para sanar o atraso no cumprimento da obrigação de fazer 

(DOCUMENTOS 11 e 12.4 – ANEXOS). 

Salienta-se, uma vez mais, que a obrigação é de enorme relevância e merece 

toda a urgência possível, por se tratar de medida voltada à garantia do abastecimento 

hídrico de milhões de pessoas, que, a qualquer momento, pode ser comprometido em 

razão de barragens de mineração da requerida que estão em situação de iminente 

rompimento, sendo certo ainda que a requerida é companhia dotada de recursos ilimitados para, 

em mais nove meses, cumprir a obrigação cujo prazo venceu em dezembro de 2019. 

Portanto, constatado o notório descumprimento da obrigação avençada e a 

inexistência de saneamento no menor prazo tecnicamente possível, não há alternativa senão o 

presente requerimento de cumprimento de sentença, vez que o acompanhamento extrajudicial do 

caso se mostrou insuficiente. 

   

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

A Lei nº 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.078/90, legitimou 

o Ministério Público a tomar dos interessados compromissos de ajustamento de conduta para 

cumprimento de obrigações de fazer e não fazer. Assim está disposto no artigo 5º, § 6º: 
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Art. 5º -  

[…] 

Parágrafo 6º – Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, 

que terá eficácia de título executivo extrajudicial. (Grifou-se) 

 

Uma vez homologado judicialmente o Termo de Compromisso em foco, a 

sentença homologatória consubstancia título executivo judicial, surgindo daí a possibilidade de 

dedução de pedido de cumprimento de sentença no caso de inobservância dos termos acordados 

entre as partes.  

Acerca do tema preconiza o artigo 515, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil: 

 

Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os 

artigos previstos neste Título:  

[…] 

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial; 

III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer 

natureza;[...]. 

 

O não cumprimento tempestivo das obrigações de fazer e não-fazer a que se 

comprometeu a empresa executada por meio do instrumento elencado, do qual decorreu título 

executivo judicial, foi fato determinante para o presente cumprimento de sentença, associado à 

recusa em sanar o inadimplemento no menor prazo possível. 

Com efeito, dispõe o artigo 536 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 

fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da 

tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar 

as medidas necessárias à satisfação do exequente. 

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras 

medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 
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desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 

requisitar o auxílio de força policial. 

§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) 

oficiais de justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver 

necessidade de arrombamento. 

§ 3o O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé quando injustificadamente 

descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime de 

desobediência. 

§ 4o No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer 

ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber. 

§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença que 

reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. 

 

De se ver que, desde a reforma do Código de Processo Civil de 1994, o 

ordenamento processual civil pátrio vem se ocupando, expressamente, com a efetiva satisfação do 

direito material titularizado pelo demandante. Assim, notadamente em casos como o presente, o 

cumprimento das obrigações deve se dar de forma específica, tal qual assumidas no Termo de 

Compromisso, porquanto o que está em jogo é um interesse da coletividade e o direito 

fundamental de todos à vida e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, lembrando-se que o 

prazo previsto no título executivo era consideravelmente inferior a 9 (nove) meses e já se expirou. 

Ademais, a atual redação do artigo 84 da Lei n.º 8.078/90 (CDC) prevê medidas 

judiciais para garantir o resultado prático da sentença condenatória em obrigações de fazer ou não 

fazer. Confira-se: 

 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por elas 

optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

correspondente. 

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 

Código de Processo Civil). 
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§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 

justificação prévia, citado o réu. 

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 

independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 

fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, 

poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção 

de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 

requisição de força policial. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil e com 

fundamento nos princípios da prevenção e da precaução, requer o Ministério Público a 

intimação da empresa Vale S/A, para que elabore os projetos de engenharia e os estudos 

necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a ser instalado na Planta de 

Tratamento de Água operada pela Copasa no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o 

tratamento de água neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de barragem de rejeito a 

montante da estação de tratamento de água (ETA), apresentando-os à Copasa e demonstrando o 

cumprimento em Juízo no prazo máximo de 9 (nove) meses, a contar da propositura do presente 

cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa diária a partir do primeiro dia de 

atraso, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo de outras medidas coercitivas e 

responsabilização criminal, bem como da execução, nas vias próprias, da multa pelo 

descumprimento. 

Requer-se a intimação do Estado de Minas Gerais e da Copasa para cientificação 

acerca do presente cumprimento de sentença. 

Ação isenta de custas, emolumentos e ônus sucumbenciais, conforme artigo 18 da 

Lei nº 7.347/85, dando-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Belo Horizonte/MG, 19 de julho de 2021. 
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Rua dos Carijós, 150 – 10º andar - Centro - Belo Horizonte - MG - 30120-060 - (31) 3222-8350 

cbhvelhas@cbhvelhas.org.br - www.cbhvelhas.org.br 

Ofício 034/2020 

  Belo Horizonte, 16 de julho de 2020 

Exmo. Sr  

Dr. Francisco Generoso 

DD Coordenador Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios 

das Velhas e Paraopeba 

Belo Horizonte - MG 

 

Assunto - Proibição de trabalhos de manutenção e recuperação de estabilidade em barragens 

interditadas 

 

Senhor Promotor, 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas – CBH VELHAS instituído pelo Decreto Estadual 

39.692, de 29 de Junho de 1998, tem entre as suas diversas atribuições: 

1-propor plano e programas para utilização dos recursos hídricos; 

2-promover o debate das questões relacionadas com recursos hídricos e articular a atuação das 

entidades intervenientes; 

3-deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos; 

4-acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da Bacia e sugerir as providências 

necessárias ao seu cumprimento. 

A Bacia Hidrográfica do rio das Velhas tem uma área de drenagem de 29.173 km² e rio tem uma 

extensão de 801 km e contempla, incluindo o abastecimento público, grande parte dos municípios da 

Região Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH. 

O CBH VELHAS instituiu, entre outros programas e projetos, o programa “Revitaliza Rio das Velhas”, 

que foi firmado com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Secretaria Estadual 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, Prefeituras integrantes da Bacia, 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG e Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas - IGAM. Este programa estabelece o compromisso de uma atuação sistêmica e coordenada 

visando alcançar a disponibilidade de água em quantidade e qualidade, no intuito de garantir os 

múltiplos usos da água e a segurança hídrica da bacia. 
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O CBH VELHAS em sua 106º reunião plenária, realizada em 09 de outubro de 2019, instituiu o 

‘Grupo de Trabalho de Acompanhamento de Barragens Minerárias’ com o objetivo de acompanhar a 

situação (estabilidade física) das barragens de rejeitos de minérios construídas no território da bacia. 

Para esta finalidade, este grupo reuniu-se diversas vezes onde analisou informações e documentos 

enviados pelo Ministério Público Estadual, pela VALE e pela Fundação Estadual do Meio Ambiente – 

FEAM e ouviu explicações destas instituições sobre a situação das barragens em risco de 

rompimento. 

Face ao acima exposto e considerando que: 

1-  O Alto Rio das Velhas compreende a região denominada “Quadrilátero Ferrífero”, que 

também é um “Quadrilátero Aquífero”, se inicia no município de Ouro Preto e vai até os 

municípios de Belo Horizonte e Contagem, a qual tem uma bacia com área de drenagem de 

3.246 km² (11,1% da bacia total); 

2-  Documento elaborado pela FEAM mostra que existem 20 barragens de rejeitos de minério 

interditadas no Alto rio das Velhas, sendo 17 da VALE; 

3-  Relatórios da VALE mostram que as barragens apresentam ‘fator de segurança’ inferiores ao 

mínimo estabelecido pela Norma Brasileira da ABNT- NBR 13.028/2017, sendo que pelos três 

delas encontram no nível 3 de maior criticidade quanto a segurança; 

4- A COPASA tem, em Bela Fama, município de Nova Lima, Captação de Água a “fio d’água” no 

rio das Velhas e Estação de Tratamento de Água, outorgada pelo IGAM, onde retira, em 

média 7.400 l/s, para abastecimento de aproximadamente 2,4 milhões de pessoas residentes 

em Raposos, Nova Lima, Sabará, Santa Luzia, São José da Lapa, Vespasiano, Lagoa Santa 

e Belo Horizonte; 

5- O rompimento de barragem de rejeito, no Alto rio das Velhas, ocasionará, entre outras 

calamidades e problemas ambientais, sociais e econômicos, a paralização da captação de 

água, ficando tal população sem abastecimento; 

6- A COPASA não tem outra fonte de produção de água para abastecer a população atendida 

pelo sistema de Bela Fama, portanto, está ficará sem abastecimento; 

7- O SAAE de Sete lagoas possui captação a ‘‘fio d água” no rio das Velhas e a Estação de 

Tratamento de Água abastece cerca de 115 mil pessoas residentes da cidade, o que 

atualmente corresponde a 46% do abastecimento do município. 

8- A Comissão Permanente do Setor Mineral da Superintendência Regional do Trabalho em 

Minas Gerais determinou à VALE, que as barragens interditadas não podem contar com 

trabalhadores nas áreas de risco dessas barragens, nem mesmo os trabalhadores 

relacionados às atividades para correção dos problemas, manutenção das barragens e dos 

equipamentos; 

9- Estamos no período seco do ano, sem chuvas, período este favorável à implementação das 

obras e serviços para assegurar a estabilidade física das barragens, considerando que os 

problemas poderão ser agravados com o próximo período chuvoso; 

10- Reconhecemos a importância da precaução e zelo da Comissão Permanente do Setor 

Mineral da Superintendência Regional do Trabalho em Minas Gerais com relação as vidas de 

trabalhadores envolvidos nessa tipo de operação; 
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11- Estamos cientes de que providências, medidas e ações foram e estão sendo tomadas no 

sentido de se evitar alguns dos efeitos de um eventual rompimento de barragem, mas que, 

por outro lado, é imprescindível que providências, medidas e ações sejam empreendidas no 

sentido de atuar e trabalhar nas causas que possam ocasionar o rompimento dessas 

barragens. 

Vimos, por meio deste, expor nossa imensa preocupação diante do problema exposto e solicitar 

de V. Exa. que tome todas as providências necessárias visando: 

1- Assegurar a estabilidade física das barragens; 

2- Preservar a quantidade e qualidade das águas do rio das Velhas; 

3- Assegurar que nenhum impacto ambiental, social ou econômico atinja as comunidades a 

jusante das barragens; 

4- Assegurar que o abastecimento de água de parte expressiva da população da RMBH seja 

mantido integralmente 

Como nenhuma atividade tem sido feita para melhorar a segurança das barragens a expectativa 

é que as estruturas se deteriorem e assim o colapso será inevitável. 

Entendemos que é imprescindível que ações de manutenção, monitoramento e obras de 

Descaraterização ou de Descomissionamento sejam realizadas com a máxima urgência. 

Assim solicitamos que todos os órgãos envolvidos se mobilizem para dar a sociedade uma 

resposta propositiva relativa à segurança das barragens no Alto Rio das Velhas, especialmente 

as que se encontram no nível 3. 

 

No aguardo de um pronunciamento de V. Exa., subscrevemo- nos 

       

Atenciosamente, 

 

 
Marcus Vinicius Polignano 

Presidente do CBH Rio das Velhas 
 
 

Membros do Grupo de Trabalho: 

      Ênio Resende de Souza – EMATER – MG; 

Eric Alves Machado – Prefeitura Municipal de Contagem – MG; 
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Fúlvio Rodriguez Simão – EPAMIG; 

Nelson Cunha Guimarães – COPASA; 

Poliana Aparecida Valgas de Carvalho – Prefeitura Municipal de Jequitibá – MG; 

Renato Júnio Constâncio – CEMIG; 

Sérgio Gustavo Resende Leal – Fórum Nacional da Sociedade Civil nos Comitês de Bacias 

Hidrográficas (FONASC); 

Valter Vilela Cunha – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental Seção Minas 

Gerais (ABES). 
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TERMO DE COMPROMISSO QUE 

FIRMAM MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 

VALE S.A., COM INTERVENIÊNCIA 

DA AECOM DO BRASIL LTDA., DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, DA 

COPASA MG E DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL 

 

 

 

 

Procedimentos e Processos Vinculados: 

Inquérito Civil nº MPMG  

Processo n.: 5010709-36.2019.8.13.0024 

Natureza: Tutela Antecipada Antecedente 

Autor: Estado de Minas Gerais 

Ré: Vale S/A 

 

Processo n.: 5026408-67.2019.8.13.0024 

Natureza: Ação Civil Pública 

Autor: Estado de Minas Gerais 

Ré: Vale S/A 

 

Processo n.: 5044954-73.2019.8.13.0024 

Natureza: Dano Ambiental 

Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Ré: Vale S/A 

 

 

Por este instrumento e na forma do artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei nº. 

7.347, de 24 de julho de 1985, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal nº. 8.078, 
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de 11 de setembro de 1990, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS (MPMG), por intermédio de seus membros ao final assinados, 

doravante denominado “COMPROMITENTE” e, de outro lado, a VALE S.A. (VALE), 

empresa de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.592.510/0001-54, com sede 

à Praia de Botafogo 186, 701 a 1901, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ; por seus representantes 

legalmente constituídos, conforme mandato anexo, doravante denominada 

“COMPROMISSÁRIA” e, em conjunto, “PARTES” e, ainda, como 

“INTERVENIENTE”, a AECOM DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com endereço na Rua Tenente Negrão, No. 140, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF 

sob o número. 02.739.256/0002-21 (AECOM) empresa detentora de 100% do capital 

social de AECOMKNJ ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.082.860/0001-80, com sede na Avenida Padre Antônio José dos Santos, 1530, 3º andar, 

Bairro Cidade Monções, cidade de São Paulo/SP, por seu representante legal VICENTE 

MELLO, doravante denominada “PRIMEIRA INTERVENIENTE”, como segundo 

INTERVENIENTE, o Estado de Minas Gerais, representado pela Advocacia-Geral do 

Estado, na pessoa do Advogado-Geral, Dr. Lyssandro Norton Siqueira, MASP 598207-9, 

com endereço na Avenida Afonso Pena, n. 4000, bairro Cruzeiro – Belo Horizonte, 

doravante denominado “SEGUNDO INTERVENIENTE”, como terceiro 

INTERVENIENTE, a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA MG), 

sociedade de economia mista por ações, de capital autorizado, sob controle acionário do 

Estado de Minas Gerais, constituída nos termos da Lei nº 2.842, de 5 de julho de 1963, 

com sede na Rua Mar de Espanha, 525 - Bairro Santo Antônio - CEP 30.330-900 - Belo 

Horizonte – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o número 17.281.106/0001-03, por seus 

representantes legalmente constituídos, conforme mandato anexo,  doravante denominada 

“TERCEIRA INTERVENIENTE” e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por 

intermédio de seus membros ao final assinados, doravante denominado “QUARTO 

INTERVENIENTE”, na sede do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 

Justiça de Defesa do Meio Ambiente, em Belo Horizonte, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE COMPROMISSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CONSIDERANDO que “todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 



Num. 4699098056 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:47:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484741400004697145425
Número do documento: 21072014484741400004697145425

 

 

3  
 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”, conforme preceitua o artigo 

225, caput, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO que a COMPROMISSÁRIA é responsável pelo 

Complexo Minerário Paraopeba II – Mina Córrego Feijão, consistente na lavra e 

beneficiamento de minério de ferro no município de Brumadinho-MG 

(COMPLEXO MINERÁRIO); 

 

CONSIDERANDO que, no dia 25 de janeiro de 2019, ocorreu o 

rompimento das barragens B – I, B – IV e B – IV A, todas do COMPLEXO 

MINERÁRIO (ROMPIMENTO); 

 

CONSIDERANDO que, em razão do ROMPIMENTO, a captação 

de água no rio Paraopeba foi interrompida e, diante disso, desde o dia 25 de janeiro 

de 2019, a TERCEIRA INTERVENIENTE encontra-se impedida de utilizar, para 

fins de abastecimento público, a captação do rio Paraopeba e outras captações 

menores e poços a jusante do local onde os rejeitos atingiram o rio Paraopeba; 

 

CONSIDERANDO o que restou acordado na ocasião da audiência 

realizada no dia 09 de maio de 2019, no âmbito do processo número 5010709-

36.2019.8.13.0024, em trâmite na 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo 

Horizonte:  

 

“A Vale construirá às suas expensas a nova captação de água do Rio 
Paraopeba indicada pela COPASA a 12 Km acima da captação da 
COPASA (até a ETA RIO MANSO), a montante do ponto de 
rompimento das Barragens da Mina do Córrego do Feijão, com 
prazo para entrega até setembro de 2020, sendo que o Estado de 
Minas Gerais atuará para que os licenciamentos e autorizações 
recebam caráter emergencial, sendo que a solução técnica viável 
mais rápida, se existente, será apresentada em juízo por qualquer 
das partes nas próximas audiências”  
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CONSIDERANDO a intenção do COMPROMITENTE e 

INTERVENIENTES em acompanhar as medidas de reparação a serem 

implementadas pela COMPROMISSÁRIA acordadas neste Termo de 

Compromisso; 

 

CONSIDERANDO que as medidas mencionadas devem ser 

adotadas de forma rápida, tecnicamente adequada e eficiente, observadas ainda as 

normas pertinentes, inclusive as de cunho ambiental;  

 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Meio Ambiente, 

instituída pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e em conformidade com a 

imposição constitucional da “defesa do meio ambiente”, como um dos princípios a 

serem observados por quaisquer atividades econômicas (CR/88, art. 170, inc. VI) é 

taxativa ao dispor que as atividades empresariais públicas ou privadas devem ser 

exercidas em consonância com as diretrizes dessa política, entre elas as atinentes: 

 

a) à preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 

propícia à vida, visando assegurar, no país, condições ao desenvolvimento 

socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da 

vida humana (art. 2º, caput);  

b) à racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar (inc. 

II); 

c) ao planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais 

(inc. III); 

d) à proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 

representativas (inc. IV); 

e) ao controle e zoneamento das atividades potencial ou 

efetivamente poluidoras (inc. V); 

f) aos incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas 

para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais (inc. VI); 

g) ao acompanhamento do estado da qualidade ambiental (inc. 

VII); 
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h) à recuperação de áreas degradadas (inc. VIII); 

i) à proteção de áreas ameaçadas de degradação (inc. IX); 

 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual 7.772, de 08 de setembro de 

1980, que dispõe sobre a proteção, conservação e melhoria do meio ambiente no 

Estado de Minas Gerais (alterada pela Lei Estadual 15.972/2006), dispõe 

expressamente que: 

 

Art. 16-D – Fica a pessoa física ou jurídica responsável por 

empreendimento que provocar acidente com dano ambiental obrigada a: 

 

I - adotar, com meios e recursos próprios, as medidas necessárias 

para o controle da situação, com vistas a minimizar os danos à saúde pública e ao 

meio ambiente, incluindo as ações de contenção, recolhimento, neutralização, 

tratamento e disposição final dos resíduos gerados no acidente, bem como para a 

recuperação das áreas impactadas, de acordo com as condições e os procedimentos 

estabelecidos ou aprovados pelo órgão ambiental competente;  

 

CONSIDERANDO que o dispositivo acima é reiterado pelo art. 126 

do Decreto Estadual 47.383/2018. 

 

CONSIDERANDO o dever de reparação integral dos impactos 

decorrentes do ROMPIMENTO; 

 

CONSIDERANDO que os compromissos assumidos pela 

COMPROMISSÁRIA no presente Termo de Compromisso cujos efeitos benéficos 

extrapolem o objetivo inicial de reparação dos impactos e danos ocasionados pelo 

ROMPIMENTO poderão ser considerados como de natureza compensatória e, 

portanto, poderão ser apresentados como medidas compensatórias para fins da ACP 

5010709-36.2019.8.13.0024; 
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CONSIDERANDO que a Política Nacional de Meio Ambiente 

consagra expressamente o princípio da intervenção compulsória do Estado na gestão 

e salvaguarda da qualidade ambiental, nomeadamente “na manutenção do equilíbrio 

ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser 

necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo”, como prevê o 

art. 2º, inc. I, da Lei 6.938/1981; 

 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público, especialmente, 

incumbe o dever de exercer a defesa dos direitos individuais indisponíveis, coletivos 

e difusos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, o que inclui o dever de 

zelar pela preservação do meio ambiente, dentre outros direitos fundamentais;  

 

CONSIDERANDO que, para atingir tais desideratos, o 

COMPROMITENTE e os INTERVENIENTES desejam acompanhar as medidas a 

serem implementadas pela COMPROMISSÁRIA no âmbito e nos termos descritos 

neste Termo de Compromisso, já que há interesses coletivos envolvidos; 

 

CONSIDERANDO o teor de Termo de Compromisso firmado no 

dia 15 de fevereiro de 2019 entre o Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

(COMPROMITENTE) e Vale S.A. (COMPROMISSÁRIA), com interveniência da 

AECOM do Brasil Ltda., o qual tem por objeto: 

 

“A prestação pela INTERVENIENTE dos serviços de auditoria 
técnica e ambiental independente ao COMPROMITENTE   para 
verificar a segurança e estabilidade das estruturas remanescentes 
do Complexo Paraopeba II – Mina Córrego do Feijão, em 
Brumadinho-MG, bem como de todas as demais estruturas que 
venham a ser construídas com o objetivo de promover a contenção 
dos rejeitos que vazaram das barragens que romperam, bem como 
para aferir a efetividade das medidas que estão sendo adotadas pela 
empresa VALE S.A. para a contenção dos rejeitos e para a 
recuperação socioambiental de todas as áreas impactadas, 
observadas as competências dos órgãos públicos envolvidos, e o 
estabelecimento das condições para contratação e custeio da 
INTERVENIENTE pela COMPROMISSÁRIA.” 

 



Num. 4699098056 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:47:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484741400004697145425
Número do documento: 21072014484741400004697145425

 

 

7  
 

CONSIDERANDO que, conforme ata de audiência realizada no dia 

04 de abril de 2019, no âmbito do processo número 5026408-67.2019.8.13.0024, em 

trâmite na 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte: 

 

O Estado requereu que a auditoria que já atua conforme Termo de 
Compromisso extrajudicial firmado entre MPMG e Vale S.A. com 
a interveniência da empresa auditora AECOM seja estendida para 
auditar o cumprimento das determinações dos órgãos estaduais e 
do Juízo, homologando-se judicialmente o Termo de Compromisso 
citado e juntado nesta data, com o que concordou o Ministério 
Público. A Vale S.A. solicitou o prazo de cinco dias para se 
manifestar nos autos, havendo discordância, será apreciado pelo 
MM. Juiz na próxima audiência, e decorrido o prazo sem 
manifestação, fica deferido o pedido do Estado com a concordância 
da Vale S.A. 
 

CONSIDERANDO que não houve discordância por parte da 

COMPROMISSÁRIA ao pedido do Estado de Minas Gerais mencionado no 

parágrafo anterior, que restou deferido pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública e 

Autarquias de Belo Horizonte, de modo que a PRIMEIRA INTERVENIENTE já 

vem acompanhando outras medidas e obras que estão sendo realizadas pela 

COMPROMISSÁRIA com relação ao ROMPIMENTO, em cumprimento ao objeto 

do Termo de Compromisso firmado no dia 15 de fevereiro de 2019, de modo que já 

possui considerável volume de informações a respeito das iniciativas e discussões em 

curso e do seu contexto;  

 

CONSIDERANDO ser entendimento do Ministério Público e do 

Estado de Minas Gerais a necessidade de auditoria técnica e ambiental 

independente, custeada pela COMPROMISSÁRIA, para verificar a adequação, 

efetividade e eficiência das medidas a serem implementadas e custeadas pela 

COMPROMISSÁRIA para restabelecer  a captação  de água, impactada pelo 

ROMPIMENTO, da RMBH e demais municípios impactados à situação anterior ao 

ROMPIMENTO.  
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CONSIDERANDO que o serviço de auditoria técnica mencionado no 

parágrafo anterior já está contemplado de maneira genérica no Termo de 

Compromisso firmado no dia 15 de fevereiro de 2019, mas que as PARTES entendem 

ser necessária a ampliação e detalhamento do escopo de auditoria no que toca às 

medidas a serem tomadas pela COMPROMISSÁRIA para restabelecer a captação 

de água impactada pelo ROMPIMENTO, da RMBH e municípios impactados pelo 

ROMPIMENTO, levando o sistema de abastecimento à situação anterior, e proteger 

a integridade do sistema de abastecimento público de água da RMBH diante do risco 

de rompimento de outras estruturas e barragens da COMPROMISSÁRIA no curso 

do Rio das Velhas, observando-se o previsto neste Termo de Compromisso. 

 
      CONSIDERANDO que as PARTES estão dispostas a, sempre que 
possível, reduzir a litigiosidade resultante do ROMPIMENTO; 
 

CONSIDERANDO que, assim, as PARTES creem que, nos termos 

da lei e à luz do interesse público, convém que se logrem desfechos consensuais para 

litígios atuais ou potenciais, com os benefícios da celeridade, da eficácia e da adoção 

de soluções adequadas não apenas sob a perspectiva da legalidade, mas também 

geradoras de benefícios ambientais, sociais e econômicos, que o caso que se cuida 

está a demandar. 

 

I – OBJETO GERAL  

 

1. Constitui objeto do presente Termo de Compromisso a prestação pela 

PRIMEIRA INTERVENIENTE de serviços de auditoria técnica e ambiental 

independente ao COMPROMITENTE e órgãos de Estado competentes para verificar o 

cumprimento, pela COMPROMISSÁRIA, das medidas destinadas ao  restabelecimento 

da captação de água pela TERCEIRA INTERVENIENTE, impactada pelo 

ROMPIMENTO, para a Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) e demais 

municípios impactados pelo ROMPIMENTO, levando o sistema de abastecimento à 

situação anterior ao ROMPIMENTO, e o estabelecimento das condições para 
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contratação e custeio da PRIMEIRA INTERVENIENTE pela COMPROMISSÁRIA, 

observadas as competências dos órgãos públicos envolvidos.  

 

Também constitui objeto do presente Termo de Compromisso a auditoria pela 

PRIMEIRA INTERVENIENTE da execução de todas as medidas previstas nos planos 

de ações a serem apresentados pela COMPROMISSÁRIA ao COMPROMITENTE, à 

PRIMEIRA e TERCEIRA INTERVENIENTES e órgãos de Estado competentes em 

relação às medidas acordadas neste Termo de Compromisso. 

 

II – AUDITORIA TÉCNICA INDEPENDENTE 

 

2. As PARTES, de comum acordo, estabelecem a ampliação e detalhamento do 

escopo de auditoria do Termo de Compromisso firmado no dia 15 de fevereiro de 2019 

para incluir a prestação de serviços de auditoria técnica e ambiental independente, 

custeados pela COMPROMISSÁRIA, para fornecimento de informações às PARTES e 

órgãos de Estado competentes, relativamente ao restabelecimento da captação de água 

pela TERCEIRA INTERVENIENTE, impactada pelo ROMPIMENTO, levando o 

sistema de abastecimento à situação anterior ao ROMPIMENTO, incluindo:  

 

a) Verificação dos relatórios e estudos técnicos da TERCEIRA 

INTERVENIENTE quanto à situação dos sistemas de fornecimento 

de água à RMBH e demais municípios impactados pelo 

ROMPIMENTO, elaborados antes e após o ROMPIMENTO, bem 

como dados operacionais de captação, reservação, distribuição e 

consumo, desde o ano de 2013, considerando que a captação do rio 

Paraopeba foi implantada no ano de 2015, assegurando-se a retomada 

de captação do volume de 5m3/s; 

b) Avaliação técnica e ambiental da lista de obras emergenciais a serem 

executadas pela COMPROMISSÁRIA e descritas neste Termo de 

Compromisso, para restaurar os sistemas de abastecimento de água 

impactados pelo ROMPIMENTO, e das obras necessárias para 

garantir o abastecimento de água dos locais onde os sistemas existentes 
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estão, total ou parcialmente, impossibilitados de captar, tratar e 

distribuir água tratada, em virtude dos impactos provocados pelo 

ROMPIMENTO; 

c) Auditoria das soluções técnicas propostas pela COMPROMISSÁRIA 

e aprovadas pela TERCEIRA INTERVENIENTE, considerando a 

situação anterior ao ROMPIMENTO; 

d) Avaliação técnica e ambiental, dos prazos, da ordem de priorização e 

classificação (reparação, mitigação de risco emergencial, 

compensação ou plano diretor de abastecimento) proposta para a 

implantação das medidas descritas neste Termo de Compromisso; 

e) Auditar, especificamente para a RMBH, o desenvolvimento dos 

projetos de engenharia e das obras de implantação já pactuadas pelas 

PARTES e INTERVENIENTES, além de acompanhar os respectivos 

procedimentos de licenciamento ambiental, para a nova planta de 

captação de água a 12 Km acima da captação da TERCEIRA 

INTERVENIENTE (até a ETA RIO MANSO), a montante do ponto 

do ROMPIMENTO, e de sua nova adutora de água bruta, com 

capacidade de captação e recalque de 5 m³/s, no rio Paraopeba, em 

local a montante da confluência do ribeirão Ferro-Carvão com o rio 

Paraopeba; 

A COMPROMISSÁRIA será responsável pela execução e custeio de 

todos os estudos, análises e medidas necessários ao licenciamento 

ambiental, incluindo autorizações e outorgas. 

A COMPROMISSÁRIA obriga-se a adquirir, nas hipóteses de 

desapropriação, as áreas necessárias para a implantação da nova planta 

de captação de água e da nova adutora e transferir para a TERCEIRA 

INTERVENIENTE, após entrega da obra pela 

COMPROMISSÁRIA e aceite formal pela TERCEIRA 

INTERVENIENTE. 

A COMPROMISSÁRIA obriga-se a indenizar, nas hipóteses de 

servidão, todos os proprietários e possuidores impactados das áreas 

necessárias para a implantação da nova planta de captação de água e 
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da nova adutora e áreas das elevatórias e transferir para a TERCEIRA 

INTERVENIENTE, após entrega da obra pela 

COMPROMISSÁRIA e aceite formal pela TERCEIRA 

INTERVENIENTE. 

f) Auditar, especificamente para a RMBH, o desenvolvimento dos 

projetos de engenharia e das obras de implantação já pactuadas pelas 

PARTES e INTERVENIENTES para a instalação de comportas 

ensecadeiras para proteção da captação e subestação da TERCEIRA 

INTERVENIENTE no Rio das Velhas; 

g)  Caso o estudo de viabilidade do tratamento da água contratado pela 

COMPROMISSÁRIA comprove a viabilidade de tratamento da 

água, auditar, especificamente para a RMBH, o desenvolvimento dos 

projetos de engenharia e das obras de implantação de sistema de 

tratamento complementar a ser instalado na Planta de Tratamento de 

Água operada pela TERCEIRA INTERVENIENTE no Rio das 

Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de água neste rio logo após 

um hipotético rompimento de uma barragem de rejeito a montante da 

estação de tratamento de água (ETA);  

h) Auditar os estudos hidrológicos e ambientais, referentes às licenças e 

outorgas, e verificação das soluções adotadas, conforme a legislação 

em vigor. 

i) Auditar o cumprimento, pela COMPROMISSÁRIA, do cronograma 

aprovado pelas PARTES e INTERVENIENTES para as obras 

pactuadas neste Termo de Compromisso. 

j) Acompanhar diariamente o volume de água armazenado nos 

reservatórios de água da RMBH para definição do momento, se 

necessário, para iniciar as medidas de redução de consumo, rodízio 

e/ou racionamento, conforme plano de contingência apresentado pelas 

PARTES nos processos em trâmite na 6ª Vara de Fazenda Pública e 

Autarquias de Belo Horizonte, devendo, ainda, apontar a proporção da 

contribuição da COMPROMISSÁRIA para os referidos eventos. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. O detalhamento dos prazos para realização da contratação 

e escopo dos serviços a serem prestados pela PRIMEIRA INTERVENIENTE em 

relação ao disposto na cláusula 1 estão descritos no Anexo I do presente Termo de 

Compromisso.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a comprovar a 

celebração de termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de auditoria técnica 

independente decorrente do Termo de Compromisso firmado no dia 15 de fevereiro de 

2019 entre o COMPROMITENTE e a COMPROMISSÁRIA, para execução dos 

serviços previstos no presente Termo de Compromisso, em consonância com os termos 

aqui dispostos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da proposta técnica 

e comercial, prorrogável por igual período, mediante apresentação de justificativa. A 

PRIMEIRA INTERVENIENTE deverá detalhar na proposta técnica e comercial a 

quantidade de recursos adicionais ao contrato vigente para atendimento ao escopo dos 

itens listados na cláusula 2 deste termo e os novos valores apresentados deverão seguir 

valores de mercado. A contratação deverá cumprir as normas e procedimentos de 

Suprimentos e de Compliance da COMPROMISSÁRIA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A COMPROMISSÁRIA e a TERCEIRA 

INTERVENIENTE obrigam-se a conceder, em comum acordo, amplo e irrestrito acesso 

a todas as obras, dados e documentos necessários, inclusive providenciando às expensas 

da COMPROMISSÁRIA todos os serviços adicionais de análises e testes julgados em 

comum acordo necessários para que a PRIMEIRA INTERVENIENTE preste 

adequadamente seus serviços de auditoria contemplados neste Termo de Compromisso.  

 

PARÁGRAFO QUARTO. O serviço de auditoria externa deverá ser prestado e custeado 

pela COMPROMISSÁRIA até que sejam integralmente concluídos os serviços de 

auditoria detalhados na cláusula 2 deste Termo de Compromisso. Após o advento do 

termo final, a PRIMEIRA INTERVENIENTE emitirá relatório final de atividades em 

30 (trinta) dias após a resolução. 
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PARÁGRAFO QUINTO. Durante a vigência da prestação dos serviços de auditoria 

técnica independente a COMPROMISSÁRIA considerará em sua atuação as 

recomendações emanadas da auditoria técnica independente realizada pela PRIMEIRA 

INTERVENIENTE, a fim de impedir/mitigar riscos, minimizar, reparar e/ou compensar 

impactos causados pelo ROMPIMENTO. Em caso de discordância a respeito das 

recomendações técnicas apresentadas pela PRIMEIRA INTERVENIENTE, as 

PARTES e INTERVENIENTES poderão apresentar suas justificativas. Não havendo 

consenso entre as PARTES e INTERVENIENTES, a questão deverá ser submetida ao 

Juízo da 6ª Vara de Fazenda Pública para solução da controvérsia. O disposto no presente 

parágrafo não ilide a prerrogativa do Ministério Público e demais Órgãos de Estado de 

tomarem as medidas que entenderem cabíveis nos eventuais casos de discordância entre 

as medidas técnicas adotadas pela COMPROMISSÁRIA e as recomendações 

apresentadas pela PRIMEIRA INTERVENIENTE. 

 

III – DEMAIS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA 

 

3. Tendo como base a relação de obras acordadas neste Termo de Compromisso, a 

COMPROMISSÁRIA obriga-se a apresentar à PRIMEIRA INTERVENIENTE, para 

análise e manifestação prévia acerca de sua adequação, os planos de ações e cronogramas 

detalhados de todas as medidas contempladas ou mencionadas neste Termo de 

Compromisso, inclusive os projetos de engenharia para a sua execução. Após a análise 

prévia pela PRIMEIRA INTERVENIENTE, a COMPROMISSÁRIA obriga-se a 

apresentar ao COMPROMITENTE, à TERCEIRA INTERVENIENTE e aos órgãos 

de Estado competentes referidos planos de ações e cronogramas. Após a aprovação dos 

planos e cronogramas por parte da TERCEIRA INTERVENIENTE e dos órgãos de 

Estado competentes, a COMPROMISSÁRIA obriga-se a implementar todas as medidas 

e obras neles previstos nos prazos definidos nos respectivos cronogramas. 

 

4. Na hipótese de não aprovação pela TERCEIRA INTERVENIENTE e pelos órgãos 

de Estado competentes dos planos de ações e respectivos cronogramas propostos, 

conforme mencionado no parágrafo anterior, a COMPROMISSÁRIA considerará a 

viabilidade técnica da adequação dos planos de ações e cronogramas e deverá submetê-
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los à análise prévia da PRIMEIRA INTERVENIENTE, para sua posterior 

reapresentação à TERCEIRA INTERVENIENTE e aos órgãos de Estado competentes 

para a sua análise e aprovação. Não havendo consenso entre as PARTES e 

INTERVENIENTES, a questão deverá ser submetida ao Juízo da 6ª Vara de Fazenda 

Pública, no âmbito do processo n. 5010709-36.2019.8.13.0024, para solução da 

controvérsia. O disposto no presente parágrafo não ilide a prerrogativa do Ministério 

Público e demais Órgãos de Estado de tomarem as medidas que entenderem cabíveis nos 

eventuais casos de discordância entre as medidas técnicas adotadas pela 

COMPROMISSÁRIA e as recomendações apresentadas pela PRIMEIRA 

INTERVENIENTE. 

 

 

5. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a executar todos os planos de ações para reparar 

os impactos do ROMPIMENTO na captação de água da RMBH e demais municípios 

impactados e proteger a integridade do sistema de abastecimento hídrico da RMBH diante 

do risco de rompimento de outras estruturas e barragens da COMPROMISSÁRIA no 

curso do Rio das Velhas, nos prazos previstos nos respectivos cronogramas aprovados 

pela PRIMEIRA INTERVENIENTE, pela TERCEIRA INTERVENIENTE e pelos 

órgãos de Estado competentes, conforme procedimento descrito neste Termo de 

Compromisso. 

 

6. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a realizar todas as medidas emergenciais 

necessárias para reparar os impactos provocados pelo ROMPIMENTO na captação de 

água da RMBH e demais municípios impactados, restabelecendo a situação anterior ao 

ROMPIMENTO, e a realizar todas as medidas emergenciais necessárias para minimizar 

os impactos de eventual desabastecimento de água tratada na RMBH e demais municípios 

impactados, desde que constatado, após avaliação técnica da PRIMEIRA 

INTERVENIENTE, que o desabastecimento é decorrente do ROMPIMENTO. 

 

7. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a construir às suas expensas novo ponto de 

captação de água do rio Paraopeba, indicado pela TERCEIRA INTERVENIENTE, a 

12 Km acima da captação da COPASA até a estação de tratamento de água (ETA) Rio 
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Manso, a montante do ponto de ROMPIMENTO, e demais unidades operacionais 

necessárias para a condução da água, finalizando as obras até 30 setembro de 2020. 

(DATA DE ENTREGA). Tal prazo considera o compromisso do ESTADO DE MINAS 

GERAIS de atuar, nos limites legais de atuação dos órgãos públicos estaduais, para que 

os licenciamentos, questões fundiárias, arqueológicas, espeleológicas, de comunidades 

tradicionais, indígenas e autorizações recebam caráter emergencial, bem como, 

diligenciar junto à CEMIG para que esta trate as necessidades desta obra, também, em 

caráter emergencial.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A COMPROMISSÁRIA obriga-se a apresentar à PRIMEIRA 

INTERVENIENTE relatório quinzenal de todas as atividades necessárias ao 

cumprimento da obrigação prevista no caput. 

 

8. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a implementar as obras já pactuadas pelas 

PARTES e INTERVENIENTES para a instalação de comportas ensecadeiras para 

proteção da captação e subestação da TERCEIRA INTERVENIENTE no Rio das 

Velhas, no prazo definido no cronograma da obra.  

 

9. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a elaborar os projetos de engenharia e os estudos 

necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a ser instalado na 

Planta de Tratamento de Água operada pela TERCEIRA INTERVENIENTE no Rio 

das Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de água neste rio caso ocorra um 

hipotético rompimento de barragem de rejeito a montante da estação de tratamento de 

água (ETA), apresentando-os à TERCEIRA INTERVENIENTE até o dia 31 de 

dezembro de 2019.  

 

10. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a custear a aquisição e transferência para a 

TERCEIRA INTERVENIENTE da área onde será construída a nova captação de água 

do rio Paraopeba a 12 Km acima da captação da COPASA até a estação de tratamento de 

água (ETA) Rio Manso, a montante do ponto de ROMPIMENTO, e das demais unidades 

operacionais necessárias para a condução da água até a estação de tratamento (ETA) Rio 

Manso bem como a: 
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- obter a documentação necessária relacionada a faixa de servidão da adutora, no prazo 

definido no cronograma da obra, considerando a obtenção das desapropriações e demais 

autorizações governamentais aplicáveis em prazo adequado; 

- custear a aquisição e transferência, judicial e/ou extrajudicial, para a TERCEIRA 

INTERVENIENTE de toda a área a ser objeto de desapropriação e/ou outra medida 

necessária para a instalação da nova captação e demais unidades operacionais; 

- adquirir e transferir para a TERCEIRA INTERVENIENTE todos os equipamentos e 

infraestruturas necessários à instalação da adutora e construção da nova captação; 

- efetuar o ressarcimento à TERCEIRA INTERVENIENTE de todos os tributos, custos 

ou encargos relacionados às obrigações assumidas no presente termo, especialmente 

quanto à construção da nova captação de água do rio Paraopeba a 12 Km acima da 

captação da COPASA até a estação de tratamento de água (ETA) Rio Manso; 

- indenizar todos os afetados pela construção da nova captação e passagem da adutora, 

inclusive proprietários e possuidores servientes da obra; 

- ressarcir todas as despesas da TERCEIRA INTERVENIENTE e dos órgãos de Estado 

em razão publicação de Decreto de Utilidade Pública para a desapropriação e servidão 

necessárias à instalação da nova captação e demais unidades operacionais, incluindo 

todos custos administrativos e judiciais. 

 

11. A PRIMEIRA INTERVENIENTE, a TERCEIRA INTERVENIENTE e a 

COMPROMISSÁRIA passarão a acompanhar diariamente o volume de água 

armazenado nos reservatórios de água da RMBH para definição do momento, se 

necessário, para iniciar as medidas de redução de consumo, rodízio e/ou racionamento, 

conforme plano de contingência a ser apresentado pelas PARTES nos processos em 

trâmite na 6ª Vara de Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso seja necessário implementar medidas de redução de 

consumo, rodízio e/ou racionamento de água, por motivos diretamente relacionados 

ao ROMPIMENTO e à execução deste Instrumento, conforme avaliação técnica da 

PRIMEIRA INTERVENIENTE, inclusive quanto à proporção da contribuição da 

COMPROMISSÁRIA para os referidos eventos, a COMPROMISSÁRIA arcará 

com todos os prejuízos causados à TERCEIRA INTERVENIENTE, decorrentes 
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dessas medidas, sem prejuízo de outras indenizações que eventualmente sejam 

apuradas e decorrentes da campanha de redução de consumo, rodízio e/ou 

racionamento de água. 

 

12. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a contratar ou fornecer produtos e/ou serviços 

necessários e tecnicamente adequados à execução pela TERCEIRA 

INTERVENIENTE, pelo ESTADO DE MINAS GERAIS, seus órgãos de atuação e 

sua Administração indireta, dos trabalhos e medidas relacionados ao presente Termo de 

Compromisso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A COMPROMISSÁRIA, sem prejuízo do previsto no 

caput desta Cláusula, deverá ressarcir a TERCEIRA INTERVENIENTE, o ESTADO 

DE MINAS GERAIS, seus órgãos de atuação e sua Administração indireta, de todas as 

despesas necessárias e tecnicamente justificadas incorridas em decorrência da execução 

dos trabalhos e medidas relacionados ao presente Termo de Compromisso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A COMPROMISSÁRIA obriga-se a arcar com todo o 

custo excedente de energia elétrica da operação da nova captação e demais unidades 

operacionais da TERCEIRA INTERVENIENTE, relativo ao custo de energia da 

captação original, até que se restabeleça a plena e definitiva condição de captação a 

jusante no rio Paraopeba.  

 

13. Não estão contemplados neste Termo de Compromisso, a avaliação das seguintes 

medidas (i) implantação da nova captação e adução no rio Macaúbas, com a regularização 

da vazão e a adução até nova estação elevatória que implantada a montante da nova 

captação no rio Paraopeba, (ii) a implantação de nova captação no rio do Prata e adução 

até a estação de tratamento de água do rio das Velhas, (iii) a interligação dos sistemas de 

produção de água tratada das bacias do rio Paraopeba e rio das Velhas, e (iv) das obras de 

desassoreamento do reservatório de rio de Pedras. 

 

 

IV. HOMOLOGAÇÃO E EFEITOS 
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14. O presente Termo de Compromisso, incluindo seus Anexos, produzirá efeitos legais 

a partir da data de sua assinatura e será levado aos autos dos processos números 5010709-

36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024 e 5044954-73.2019.8.13.0024, em 

trâmite na 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte, possuindo eficácia 

de título executivo judicial, caso homologado, nos termos do artigo 515, inciso III, do 

Código de Processo Civil, ou de título executivo extrajudicial, a teor do disposto no artigo 

5º, parágrafo 6º, da Lei nº. 7.347/1985 e artigo 784, inciso XII, do Código de Processo 

Civil, se não homologado. Quaisquer das PARTES poderá requerer a homologação 

judicial deste acordo, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo 

Civil, especificamente em relação ao objeto deste Termo de Compromisso, não gerando 

presunção de renúncia aos pedidos ou extinção dos processos ou dos efeitos das medidas 

liminares proferidas em relação aos pedidos não contemplados no objeto deste acordo.  

 

V. PENALIDADES 

 

15. O descumprimento das obrigações aqui assumidas será notificado pelo 

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIA para que seja sanado, no menor prazo 

tecnicamente possível ou em outro prazo acordado pelas PARTES. Caso o 

descumprimento persista, poderá ser aplicada à COMPROMISSÁRIA, observados os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, multa diária de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), valor esse que será revertido para o FUNEMP (Conta Corrente nº 6167-0, 

Agência 1615-2, do Banco do Brasil). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação das penalidades previstas no caput se dará com o 

descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, desde que tal 

descumprimento não seja tecnicamente justificado ou sanado em prazo acordado entre as 

PARTES, e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista 

na legislação aplicável.  

 

 

VI. DAS CLÁUSULAS GENÉRICAS 
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16. O presente Termo de Compromisso obriga os sucessores, a qualquer título, da 

COMPROMISSÁRIA, sendo ineficaz qualquer estipulação em contrário. 

 

17. A COMPROMISSÁRIA arcará com todas as despesas necessárias para o fiel 

cumprimento da presente avença. 

 

18. A PRIMEIRA INTERVENIENTE apresentará às PARTES e à TERCEIRA 

INTERVENIENTE os relatórios e estudos por ela elaborados mensalmente, em reunião 

a ser agendada com a mesma periodicidade.  

 

19. Este Termo de Compromisso não isenta a COMPROMISSÁRIA de responsabilidade 

cível, criminal ou administrativa por eventuais ilícitos e/ou danos praticados, não inibe 

ou restringe, de forma alguma, as ações de controle, fiscalização e monitoramento de 

qualquer órgão competente, não substitui ou ilide os procedimentos de licenciamento 

ambiental e as condicionantes neles impostas e nem limita ou impede o exercício das 

atribuições e prerrogativas legais e regulamentares dos demais órgãos de Estado 

competentes.  

 

20. As PARTES e INTERVENIENTES, em todas as suas atividades relacionadas a este 

Termo de Compromisso, cumprirão, a todo tempo, o disposto na Lei Anticorrupção 

Brasileira (Lei nº 12.846/2013), bem como em qualquer outra lei, norma ou regulamento 

com finalidade e efeito semelhantes, inclusive aqueles aplicáveis à Administração 

Pública, bem como todos os regulamentos, leis, normas e legislações relacionadas a 

corrupção, suborno, conflito de interesse, lavagem de dinheiro, fraude ou improbidade 

administrativa. 

 

21. Sem prejuízo do disposto neste Termo de Compromisso, a COMPROMISSÁRIA 
poderá obter quitação, parcial ou total, conforme o caso, relativamente a cada uma das 
obrigações estabelecidas neste Termo de Compromisso. 
 
22. Exceto quanto às obrigações específicas ora estabelecidas, a celebração deste 
Instrumento não importa em reconhecimento ou assunção, pela COMPROMISSÁRIA, 



Num. 4699098056 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:47:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484741400004697145425
Número do documento: 21072014484741400004697145425

 

 

20  
 

de quaisquer responsabilidades, de natureza cível, administrativa ou penal, tampouco em 
admissão de culpa, pela COMPROMISSÁRIA ou quaisquer de seus funcionários ou 
colaboradores. As obrigações ora assumidas se dão exclusivamente em favor de 
iniciativas e desfechos consensuais, imediatos e efetivos, que proporcionem benefícios 
socioambientais, à vista do interesse público. 
 
23. A PRIMEIRA INTERVENIENTE obriga-se a manter sigilo em relação a toda e 
qualquer informação recebida da COMPROMISSÁRIA e da TERCEIRA 
INTERVENIENTE em razão do disposto no presente Termo de Compromisso.   
 
 
 

Belo Horizonte, 08 de julho de 2019. 

 

 

COMPROMITENTE: 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 

Andressa de Oliveira Lanchotti 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Meio Ambiente – CAOMA 

Coordenadora da FT-Brumadinho 

 

 

Luciana Imaculada de Paula 

Promotora de Justiça 

Coordenadora Estadual de Defesa da Fauna 

 

 

Francisco Chaves Generoso 

Promotor de Justiça 

Coordenador das Promotorias de Justiça por Bacias Hidrográficas dos rios das 

Velhas e Paraopeba 
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André Sperling Prado 

Promotor de Justiça 

Coordenador da CIMOS 

 

 

 

COMPROMISSÁRIA: 

VALE S.A.  

 

 

 

PRIMEIRA INTERVENIENTE: 

AECOM 

 

 

 

SEGUNDO INTERVENIENTE: 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

 

 

TERCEIRA INTERVENIENTE: 

COPASA MG 

 

 

 

 

QUARTO INTERVENIENTE  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
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ANEXO I 

 

Os termos ora utilizados têm o mesmo significado daqueles definidos no Termo de 

Compromisso. 

 

I – DETALHAMENTO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA 

TÉCNICA INDEPENDENTE PRESTADOS PELA PRIMEIRA 

INTERVENIENTE. 

 

1. O serviço de auditoria técnica independente será custeado pela 

COMPROMISSÁRIA, para fornecimento de informações ao COMPROMITENTE e 

demais órgãos de Estado competentes, relativamente à reparação dos impactos  do 

ROMPIMENTO na captação de água da RMBH e demais municípios impactados, à 

situação anterior ao ROMPIMENTO, e deverá incluir: 

 

 

a) Verificação dos relatórios e estudos técnicos da TERCEIRA 

INTERVENIENTE quanto à situação dos sistemas de fornecimento 

de água à RMBH e demais municípios impactados pelo 

ROMPIMENTO, elaborados antes e após o ROMPIMENTO, bem 

como dados operacionais de captação, reservação, distribuição e 

consumo, desde o ano de 2013, considerando que a captação do rio 

Paraopeba foi implantada no ano de 2015; 

b) Avaliação técnica e ambiental da lista de obras emergenciais a serem 

executadas pela COMPROMISSÁRIA e descritas neste Termo de 

Compromisso, para restaurar os sistemas de abastecimento de água 

impactados pelo ROMPIMENTO, e das obras necessárias para 

garantir o abastecimento de água dos locais onde os sistemas existentes 

estão, total ou parcialmente, impossibilitados de captar, tratar e 
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distribuir água tratada, em virtude dos impactos provocados pelo 

ROMPIMENTO; 

c) Auditoria das soluções técnicas propostas pela COMPROMISSÁRIA 

e aprovadas pela TERCEIRA INTERVENIENTE, considerando a 

situação anterior ao ROMPIMENTO; 

d) Avaliação técnica e ambiental, dos prazos, da ordem de priorização e 

classificação (reparação, mitigação de risco emergencial, 

compensação ou plano diretor de abastecimento) proposta para a 

implantação das medidas descritas neste Termo de Compromisso; 

e) Auditar, especificamente para a RMBH, o desenvolvimento dos 

projetos de engenharia e das obras de implantação já pactuadas pelas 

PARTES e INTERVENIENTES, além de acompanhar os respectivos 

procedimentos de licenciamento ambiental, para a nova planta de 

captação de água a 12 Km acima da captação da TERCEIRA 

INTERVENIENTE (até a ETA RIO MANSO), a montante do ponto 

do Rompimento, e de sua nova adutora de água bruta, com capacidade 

de captação e recalque de 5 m³/s, no rio Paraopeba, em local a montante 

da confluência do ribeirão Ferro-Carvão com o rio Paraopeba, em área 

a ser adquirida pela COMPROMISSÁRIA e transferida para a 

TERCEIRA INTERVENIENTE, após entrega da obra pela 

COMPROMISSÁRIA e aceite formal pela TERCEIRA 

INTERVENIENTE; 

f) Auditar, especificamente para a RMBH, o desenvolvimento dos 

projetos de engenharia e das obras de implantação já pactuadas pelas 

PARTES e INTERVENIENTES para a instalação de comportas 

ensecadeiras para proteção da captação e subestação da TERCEIRA 

INTERVENIENTE no rio das Velhas; 

g) Caso o estudo de viabilidade do tratamento da água contratado pela 

COMPROMISSÁRIA comprove a viabilidade de tratamento da 

mesma, auditar, especificamente para a RMBH, o desenvolvimento 

dos projetos de engenharia e das obras de implantação de sistema de 

tratamento complementar garantindo a capacidade de produção média 
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dessa unidade (7,5 m³/s), a ser instalado na Planta de Tratamento de 

Água operada pela TERCEIRA INTERVENIENTE no rio das 

Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de água neste rio logo após 

um hipotético rompimento de uma barragem de rejeito a montante da 

estação de tratamento de água (ETA);  

h) Auditar os estudos hidrológicos e ambientais, referentes às licenças e 

outorgas, e verificação das soluções adotadas, conforme a legislação 

em vigor. 

i) Auditar o cumprimento, pela COMPROMISSÁRIA, do cronograma 

aprovado pelas PARTES e INTERVENIENTES para as obras 

pactuadas neste Termo de Compromisso. 

j) Acompanhar diariamente o volume de água armazenado nos 

reservatórios de água da RMBH para definição do momento, se 

necessário, para iniciar as medidas de redução de consumo, rodízio 

e/ou racionamento, conforme plano de contingência apresentado pelas 

PARTES nos processos em trâmite na 6ª Vara de Fazenda Pública e 

Autarquias de Belo Horizonte, devendo, ainda, apontar a proporção da 

contribuição da COMPROMISSÁRIA para os referidos eventos. 

 

 

  

2. O serviço de auditoria técnica independente a ser prestado pela PRIMEIRA 

INTERVENIENTE referente ao escopo previsto neste Termo de Compromisso deverá 

ter início imediatamente após a assinatura do presente Termo de Compromisso e será 

executado até o aceite formal de todas as obras a serem implantadas pela 

COMPROMISSÁRIA para a TERCEIRA INTERVENIENTE. Como os prazos 

esperados de conclusão de cada obra serão distintos, na medida em que cada projeto tenha 

sido concluído, a auditoria independente da PRIMEIRA INTERVENIENTE emitirá 

relatório específico de conclusão do item. 

PÁRAGRAFO PRIMEIRO. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da celebração de Termo Aditivo ao contrato de prestação 

de serviços de auditoria técnica independente decorrente do Termo de Compromisso 
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firmado no dia 15 de fevereiro de 2019 entre o COMPROMITENTE e a 

COMPROMISSÁRIA, quitar todas as despesas efetuadas pela PRIMEIRA 

INTERVENIENTE no período compreendido entre a celebração deste Termo de 

Compromisso e a assinatura do referido Termo Aditivo citado no caput desta cláusula, 

relacionadas ao cumprimento do objeto do presente Termo de Compromisso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para o cumprimento da obrigação prevista no parágrafo 

primeiro, a PRIMEIRA INTERVENIENTE deverá apresentar à 

COMPROMISSÁRIA os documentos comprobatórios dos gastos, até a data da 

celebração do Termo Aditivo citado no caput desta cláusula.  

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A COMPROMISSÁRIA poderá, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento dos documentos comprobatórios dos 

gastos tratado no Parágrafo Segundo, solicitar esclarecimentos à PRIMEIRA 

INTERVENIENTE quanto às despesas tratadas no parágrafo segundo. 

 

3. Os serviços de auditoria englobarão vistoria, análise, acompanhamento e emissão de 

recomendações. 

 

II – METODOLOGIA DE TRABALHO 

 

4. O serviço de auditoria técnica independente prestado pela PRIMEIRA 

INTERVENIENTE deverá dispor de metodologia e plano de trabalho que contemplem, 

necessariamente, a realização das atividades a seguir especificadas: 

I. Visitas de campo da equipe de auditoria da PRIMEIRA INTERVENIENTE, com 

periodicidade mensal, com a duração adequada para atender ao escopo definido no 

presente Termo de Compromisso, nas quais serão executadas as seguintes atividades: 

 a. Visita de campo detalhada aos locais de implantação dos projetos e entorno, 

permitindo acompanhar o andamento de cada uma de suas etapas, no que se 

refere aos projetos de engenharia;  
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b. Reunião com as equipes de trabalho da COMPROMISSÁRIA e da 

TERCEIRA INTERVENIENTE;  

c. Reuniões de trabalho com as empresas de engenharia, planejamento, 

construção, envolvidas nos projetos e obras das estruturas e sistemas que 

compõem o escopo da proposta técnica;  

d. Apresentação ao COMPROMITENTE, à COMPROMISSÁRIA, à 

TERCEIRA INTERVENIENTE e, se necessário, aos órgãos de Estado 

competentes dos resultados das visitas de auditoria, incluindo análise de riscos 

e recomendações técnicas; 

II. Auditoria de projetos, relatórios, materiais, dados, informações, procedimentos e 

levantamentos de campo; 

III. Elaboração dos relatórios detalhados de auditoria independente, os quais serão 

submetidos ao COMPROMITENTE, à COMPROMISSÁRIA, à TERCEIRA 

INTERVENIENTE e, se necessário, aos órgãos de Estado Competentes, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da reunião de apresentação, que será realizada após cada visita 

de campo mensal; 

IV. Participação em reuniões solicitadas pelo COMPROMITENTE, pela 

COMPROMISSÁRIA, pela TERCEIRA INTERVENIENTE e pelos órgãos de Estado 

competentes. 

V. A PRIMEIRA INTERVENIENTE obriga-se a manter sigilo em relação a toda e 
qualquer informação recebida da COMPROMISSÁRIA e da TERCEIRA 
INTERVENIENTE em razão do disposto no presente Termo de Compromisso.   
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

Nota Técnica complementar acerca dos prazos 

necessários para desenvolvimento dos 

projetos de engenharia prévios à implantação 

de sistema de tratamento complementar na ETA 

Bela Fama, em acréscimo às considerações 

feitas na Nota Técnica Nº 60612553-ACM-DM-CO-

TN-PM-0003-2021. 
 

AECOM Nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021 
 

Belo Horizonte, 26 de maio de 2021 

 

Nome do Projeto: Auditoria Técnica e Ambiental das Ações Emergenciais em 

desenvolvimento pela VALE para o restabelecimento das captações de 

água da COPASA impactadas pelo rompimento das Barragens B-I, B-

IV e B-IV_A em Brumadinho/MG e para a proteção das instalações da 

COPASA no sistema do Rio das Velhas, em atendimento à solicitação 

do Ministério Público de Minas Gerais. 

Cliente: VALE S.A. 

Número do Contrato: 5500059099 - assinado em 15 de março de 2019 

Diretor Técnico: Luiz Eduardo Vilas Boas 

Diretor do Contrato: Caio Prado 

1. Objetivo 

Através da Nota Técnica No. 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, emitida em 12 de maio de 

2021, a AECOM apresentou, para conhecimento e avaliação do Ministério Público de Minas Gerais, o 

entendimento da auditoria independente sobre as ações que ainda deverão ser implementadas pela 

VALE para o cumprimento da Cláusula 9 do TAC Água. A Nota Técnica apontou a necessidade de 

evolução dos estudos desenvolvidos pela VALE, até então em nível conceitual, avançando para a fase 

de desenvolvimento de projetos de engenharia necessários para a implantação de sistema de 

tratamento complementar na ETA Bela Fama. 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

Em caráter complementar à Nota Técnica No. 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, a Nota 

Técnica ora apresentada tem por objetivo recomendar os prazos a serem obedecidos para a sequência 

do desenvolvimento dos estudos e projetos prévios à implantação de sistema de tratamento 

complementar na ETA Bela Fama, em face aos recorrentes atrasos observados durante o 

desenvolvimento dos estudos pela VALE, desde a assunção do compromisso estipulado pela Cláusula 

9 do TAC, assinado em 08 de julho de 2019. 

2. Linha do tempo dos estudos realizados 

Reconstituímos a seguir, um relato sucinto do histórico sobre os prazos que têm sidos acordados com 

a VALE para elaboração dos projetos e estudos necessários à implantação de um sistema de 

tratamento complementar a ser instalado na ETA Bela Fama, de acordo com a Cláusula 9 do TAC 

Água: 

I. O compromisso assumido originalmente pela VALE previa a entrega, até a data de 31/12/2019, 

de todos os estudos e projetos necessários à implantação de um Sistema de Tratamento 

Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama. Este escopo incluía, mas não se limitava, 

as seguintes etapas básicas: Estudo de Transporte de Sedimentos no rio das Velhas; Estudo 

de Tratabilidade da água impactada do rio das Velhas após um rompimento de barragem de 

rejeito a montante; Estudo de Viabilidade/Projeto Conceitual do sistema de tratamento; 

levantamentos de dados da ETA Bela Fama, incluindo serviços de campo (topografia, 

sondagens e coleta de dados cadastrais); Projetos Básicos; e Projetos Detalhados.  

É fundamental esclarecer que todos os prazos e cronogramas, assim como o planejamento 

para dar cumprimento aos mesmos, sempre foram desenvolvidos e propostos pela própria 

VALE. Assim sendo, quando assumiu este prazo, a VALE negligenciou o fato de que já estava 

sendo demandada da empresa a necessária revisão dos estudos de Dam Break das barragens 

em nível de risco 2 e 3 existentes na bacia do rio das Velhas. 

II. Uma vez reconhecido pela VALE que o Estudo de Transporte de Sedimentos e o Estudo de 

Tratabilidade do efluente do rio das Velhas, obrigatoriamente, deveriam ter como base os 

estudos de Dam Break revisados, a VALE solicitou a dilação de prazo para cumprimento da 

Cláusula 9 do TAC Água, tendo sido concedido um novo prazo até 30/12/2020; 

III. Após desenvolver o Estudo de Transporte de Sedimentos e o Estudo de Tratabilidade do 

efluente do rio das Velhas, no final do mês de dezembro de 2020, a VALE protocolou o Projeto 

Conceitual Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama, projeto 

que segue em análise pela Copasa. Considerando que no vencimento do novo prazo limite de 

30/12/2020 concedido restavam pendentes as entregas dos Levantamentos de dados da ETA 

Bela Fama, o Projeto Básico e o Projeto Detalhado, a VALE passou a estar inadimplente por 

não ter concluído na totalidade o compromisso definido na Cláusula 9.  
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

IV. No dia 7 de maio de 2021, em reunião com a Copasa e a AECOM, a VALE informou que os 

estudos que foram desenvolvidos não asseguraram a viabilidade do sistema de tratamento 

proposto, contrariando as próprias conclusões do Projeto Conceitual, entregue em 30/12/2020 

e revisado em 03/04/2021. 

A Figura 1, a seguir, ilustra a sequência temporal dos fatos resumidos acima. 

 

Figura 1 - Linha do tempo dos estudos para tratamento complementar na ETA Bela Fama. 

 

3. Definição das próximas etapas e prazos 

Uma vez reconstituído o histórico das atividades até então desenvolvidas para cumprimento do 

disposto na Cláusula 9 do TAC Água, e com base no atual estágio dos estudos apresentados pela 

VALE, é de entendimento da AECOM que o desenvolvimento dos levantamentos de dados da ETA 

Bela Fama, dos Projetos Básicos e dos Projetos Detalhados – incluindo os Editais de Contratação de 

Obras Civis, de Montagem Eletromecânica, e de compra de Materiais, Equipamentos e Sistemas, a 

VALE necessitará de um prazo total de até 6 (seis) meses. Com este prazo, e considerando o início 

do desenvolvimento dos Projetos Básicos e dos Projetos Detalhados no dia 15 de junho, os projetos 

estariam concluídos até 15 de dezembro de 2021, permitindo que a empresa utilize os meses de 

janeiro, fevereiro e março de 2022 para a realização das atividades de suprimentos, contratação e 

mobilização, para início das obras imediatamente após o término do período chuvoso de 2021/2022. 

Considerando o longo histórico de atrasos da VALE neste projeto, a AECOM recomenda que sejam 

estabelecidos marcos parciais, com no máximo 30 dias de espaçamento entre os mesmos, a serem 

cumpridos pela VALE, atrelados também a penalizações, de forma a aumentar o monitoramento e 

controle do desenvolvimento dos trabalhos e de mitigar o risco de novas postergações de um projeto 

que tem, essencialmente, caráter emergencial e possui importância primordial para o tema de 

Segurança Hídrica da RMBH. 

Mesmo entendendo ser de responsabilidade da VALE a apresentação do cronograma detalhado para 

sequência dos projetos de engenharia, a AECOM indica a seguir sugestão norteadora de prazos e 

marcos principais dos trabalhos a serem desenvolvidos: 
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A. Etapa 1 – Planejamento e Serviços de Campo 

A.1. Apresentação do Cronograma Detalhado. 

A.2. Obtenção de autorizações e mobilização de equipe e equipamentos para realização de 
levantamentos de campo complementares na(s) área(s) onde será(ão) instalado(s) o(s) 
sistema(s) de tratamento complementar(es). 

A.3. Execução de levantamentos de dados complementares da ETA Bela Fama. 

A.4. Reavaliação dos Estudos de Transporte de Sedimentos. 

Prazo total da Etapa: até 30 dias do início, com apresentação do Cronograma Detalhado 
em até 10 dias. 

 
B. Etapa 2 – Elaboração do Projeto Básico 

B.1. Definição do Processo de Tratamento Avançado (fases liquida e sólida). 

B.2. Projeto Hidráulico consolidado.  

B.3. Edital para a contratação da Tecnologia de Tratamento Avançado.  

B.4. Documentação para Licenciamento Ambiental. 

Prazo total da Etapa:  até 90 dias do início. 
  

C. Etapa 3 – Projeto Executivo Detalhado 

C.1. Projeto Executivo (disciplinas hidráulica, civil, mecânica, elétrica, instrumentação e 
automação). 

C.2. Pacote Técnico de Obras. 

C.2.1. Memorial Descritivo do Empreendimento. 

C.2.2. Especificações Técnicas de Serviços e Equipamentos. 

C.2.3. Folha de Dados dos Equipamentos. 

C.2.4. Planilha de Quantidades e Orçamento das Obras. 

C.2.5. Regulamentação de Preços e Critérios de Medição. 

Prazo total da Etapa: até 180 dias do início. 

 

4. Considerações Finais 

A AECOM volta a reforçar a sua recomendação, já apresentada por diversas vezes em sessões 

técnicas, apresentações e relatórios de auditoria, para que a VALE prossiga de imediato com o 

desenvolvimento dos estudos e projetos de engenharia necessários à implantação do sistema de 

tratamento complementar na ETA Bela Fama. 

Novamente, se ressalta aqui que a implantação das modificações estudadas para a ETA Bela Fama 

possuem caráter emergencial e, por isso, se configuram como ações que poderão socorrer o 

abastecimento de água na RMBH em menor prazo possível, na eventualidade de ocorrência de 

rompimento de barragem de rejeito a montante. 

É importante perceber que o sistema de tratamento complementar a ser implantado, além de envolver 

adequações nas unidades do início do processo de tratamento convencional da planta – estas mais 
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impactadas nas primeiras semanas após o rompimento e depois, gradativamente, com alterações 

menos impactantes – também implicará na implantação de polimento no final do processo. O impacto 

à qualidade da água do rio das Velhas persistirá por longo período, o que fará com que a etapa de 

polimento passe a ser mandatória para viabilizar o tratamento da água, de forma a garantir a 

potabilidade da água tratada, conforme padrões exigidos pela Portaria GM/MS No. 888, de 04/05/2021. 

Sem a etapa de polimento, restará à principal planta de tratamento da RMBH – ETA Bela Fama, ficar 

praticamente inoperante, ou operar com grande ociosidade, por período indeterminado. 

Frise-se que as ações estruturantes necessárias para garantia da segurança hídrica do Sistema de 

Abastecimento de Água da RMBH envolvem obras cuja implantação demandará prazos mais extensos 

que as intervenções estudadas na ETA Bela Fama e, ademais, produzirão benefícios somente quando 

implantadas em conjunto. Ao contrário, a implantação do tratamento complementar como medida 

emergencial tem potencial de reestabelecer condições operacionais para a ETA Bela Fama em espaço 

temporal mais curto que quaisquer das outras ações estudadas. 

O reestabelecimento da ETA Bela Fama com capacidade para tratar água impactada é questão 

primordial para sanar o cenário caótico que se daria na RMBH no caso de rompimento das barragens 

de Forquilhas I, II, III, IV e Grupo. Neste sentido, dentre as soluções estudadas em situação 

emergencial, o tratamento complementar é a solução que pode trazer benefícios em prazo menor, 

diminuindo a exposição ao risco de desabastecimento. 

Considerando que os poços e reservatórios para os Clientes Essenciais, os poços em Sabará e a 

captação na barragem de Cambimbe já estejam implantados e operacionais, na condição hipotética 

de ocorrer um rompimento de barragem a montante no rio das Velhas, a alternativa possível para 

socorrer o abastecimento da RMBH é a operacionalização do Plano Emergencial de Fornecimento de 

Água, desenvolvido pela VALE e aprovado pela Copasa. Nesta situação, mesmo considerando como 

efetiva e concluída a ECJ da Mina de Fábrica em sua segunda etapa, a RMBH ficará sem ser 

abastecida por água captada no rio das Velhas e tratada na ETA Bela Fama por tempo indeterminado, 

ou até que seja implantado o tratamento complementar compromissado na Cláusula 9 do TAC ou, 

ainda, concluída a implantação do sistema de Ponte de Arame.  

Tal situação afetará, direta ou indiretamente, toda a população da RMBH de cerca de 4,8 milhões de 

habitantes e, mais fortemente, próximo de um milhão de habitantes que passarão a ser abastecidos 

com 20 litros/habitante/dia, impactando a higiene, saúde, sanidade e bem estar desta população, bem 

como, a economia da região.  

Por entender ser inadmissível retardar ações que possam reduzir a ameaça que pesa sob a RMBH, 

de conviver com racionamento e rodízio de água na quase totalidade da região, inclusive com diversos 

locais onde o fornecimento de água será possível somente através caminhões pipa, a AECOM reitera 

que os projetos Básico e Executivo sejam iniciados de imediato e desenvolvidos com a maior 

celeridade possível. 
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Atenciosamente, 

 

VICENTE MELLO 

Executive Director / Diretor Executivo 

 

 
CAIO PRADO 

Director Infrastructure / Diretor de Infraestrutura 

 

LUIZ EDUARDO FARIAS VILLAS BÔAS 

Technical Director / Diretor Técnico 
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ID Modo de 
Tarefa

Nome da Tarefa Duração Início Conclusão

1 Projeto de Tratamento - Bela Fama 620 dias Seg 07/06/21 Sex 17/02/23

2 Atividades Preliminares 290 dias Seg 07/06/21 Qui 24/03/22

3 Modelagem de Logística 90 dias Seg 07/06/21 Dom 05/09/21

4 Contratação da especialista 60 dias Seg 07/06/21 Sex 06/08/21

5 Elaboração da Modelagem de Logística 30 dias Sex 06/08/21 Dom 05/09/21

6 Envio do relatório da Modelagem 0 dias Dom 05/09/21 Dom 05/09/21

7 Reavaliação dos Estudos de Transporte de Sedimentos 45 dias Seg 07/06/21 Qui 22/07/21

8 Reavaliação dos Estudos de Transporte de Sedimentos 45 dias Seg 07/06/21 Qui 22/07/21

9 Contratação e Mobilização da Engenharia 245 dias Qui 22/07/21 Qui 24/03/22

10 Estudos de Tratabilidade 120 dias Qui 22/07/21 Sex 19/11/21

11 Contratação da Engenharia 90 dias Qui 22/07/21 Qua 20/10/21

12 Mobilização da Engenharia 30 dias Qua 20/10/21 Sex 19/11/21

13 Projeto Básico/Executivo - Integradora 45 dias Qui 22/07/21 Dom 05/09/21

14 Contratação da Engenharia 15 dias Qui 22/07/21 Sex 06/08/21

15 Mobilização da Engenharia 30 dias Sex 06/08/21 Dom 05/09/21

16 Tecnologia de Tratamento Avançado 50 dias Qua 02/02/22 Qui 24/03/22

17 Contratação da Engenharia 20 dias Qua 02/02/22 Ter 22/02/22

18 Mobilização da Engenharia 30 dias Ter 22/02/22 Qui 24/03/22

19 Levantamento Cadastral da ETA existente 81 dias Dom 05/09/21 Qui 25/11/21

20 Levantamento topográfico 21 dias Dom 05/09/21 Dom 26/09/21

21 Elaboração do Projeto As Built da  ETA existente 60 dias Dom 26/09/21 Qui 25/11/21

05/09
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Tarefa

Nome da Tarefa Duração Início Conclusão

22 Engenharia 530 dias Dom 05/09/21 Sex 17/02/23

23 Estudos de Tratabilidade e Piloto 250 dias Dom 05/09/21 Sex 13/05/22

24 Avaliação da diluição (Aporte de Cambimbe) 110 dias Sex 19/11/21 Qua 09/03/22

25 Tratabilidade, geração e caracterização do lodo no decantador, desaguamento do lodo em 
bag (caracterização do lodo e drenado) e demanda de área de membranas de UF

30 dias Sex 19/11/21 Dom 19/12/21

26 Avaliação do concentrado da UF e possibilidade de retorno para início do processo; 15 dias Dom 19/12/21 Seg 03/01/22

27 Avaliação energética membranas de UF 15 dias Dom 19/12/21 Seg 03/01/22

28 Avaliação da diluição (aporte de Cambimbe): Tratabilidade, geração e caracterização do 
concentrado e demanda de área de membranas de OI

30 dias Seg 03/01/22 Qua 02/02/22

29 Avaliação do concentrado da OI e possibilidade de retorno para início do processo 15 dias Qua 02/02/22 Qui 17/02/22

30 Avaliação energética membranas de OI 15 dias Qua 02/02/22 Qui 17/02/22

31 Apresentação de resultados 10 dias Qui 17/02/22 Dom 27/02/22

32 Relatório 10 dias Dom 27/02/22 Qua 09/03/22

33 Estação Piloto (Unidade piloto da UFMG) 240 dias Dom 05/09/21 Ter 03/05/22

34 Avaliação Piloto (UF e OI ou Convencional, UF e OI (a ser definido): Transporte, montagem 
e adaptação

45 dias Dom 05/09/21 Qua 20/10/21

35 Avaliação Piloto (UF e OI ou Convencional, UF e OI (a ser definido): Comissionamento 15 dias Qua 20/10/21 Qui 04/11/21

36 Avaliação Piloto (UF e OI ou Convencional, UF e OI (a ser definido): Operação 180 dias Qui 04/11/21 Ter 03/05/22

37 Apresentação de resultados 165 dias Sex 19/11/21 Ter 03/05/22
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38 Relatórios 130 dias Seg 03/01/22 Sex 13/05/22

39 Elaboração do relatório com resultados intermediários (após 60 dias de Operação) 20 dias Seg 03/01/22 Dom 23/01/22

40 Relatório Final 10 dias Ter 03/05/22 Sex 13/05/22

41 Estudo de Modelagem Hidrodinâmica na ETA 60 dias Qui 25/11/21 Seg 24/01/22

42 Elaboração da Modelagem de Sedimentação 60 dias Qui 25/11/21 Seg 24/01/22

43 Projeto Basico/Executivo 530 dias Dom 05/09/21 Sex 17/02/23

44 Serviços de Campo 185 dias Dom 05/09/21 Qua 09/03/22

45 Levantamento Topográfico 120 dias Dom 05/09/21 Seg 03/01/22

46 Sondagem 120 dias Seg 20/09/21 Ter 18/01/22

47 Emissão do Relatório dos serviços de Campo 7 dias Qua 02/03/22 Qua 09/03/22

48 Elaboração do Projeto Básico/Executivo 345 dias Qua 09/03/22 Sex 17/02/23

49 Nova Rota de Operação do Sistema Convencional (Pré-Tratamento) 240 dias Qua 09/03/22 Sex 04/11/22

50 Projeto Hidromecânico do sistema de captação 150 dias Qua 09/03/22 Sáb 06/08/22

51 Projeto Hidromecânico do sistema de adução 90 dias Qua 09/03/22 Ter 07/06/22

52 Projeto Hidraulico de adequação das unidades de tratamento e coleta de lodo e limpeza 
das uniddes

180 dias Qua 09/03/22 Seg 05/09/22

53 Projeto de Infraestrutura Urbana - Acessos 90 dias Seg 02/05/22 Seg 05/09/22

54 Especificação Técnica dos Equipamentos Hidromecânicos 90 dias Qui 07/07/22 Qua 05/10/22

55 Folha de Dados dos Equipamentos 60 dias Dom 21/08/22 Qui 20/10/22

56 Projeto Arquitetônico e Urbanistico 120 dias Ter 07/06/22 Qua 05/10/22

57 Projeto Estrutural 120 dias Qui 07/07/22 Sex 04/11/22
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58 Sistema de Polimento (Pós-Tratamento) 320 dias Qui 24/03/22 Ter 07/02/23

59 Projeto Hidromecânico da EE e da Adutora para Unidade de Osmose Inversa 120 dias Qui 24/03/22 Sex 22/07/22

60 Projeto Hidromecânico da Unidade de Tratamento por Osmose Inversa e Adução de 
Retorno à ETA

180 dias Qui 24/03/22 Ter 20/09/22

61 Projeto de Infraestrutura Urbana - Acessos 90 dias Qua 22/06/22 Ter 20/09/22

62 Projeto Arquitetônico e Urbanistico 90 dias Sex 22/07/22 Qui 20/10/22

63 Projeto Estrutural 120 dias Sex 22/07/22 Sáb 19/11/22

64 Projeto Elétrico e de Automação da Osmose Inversa 180 dias Sex 22/07/22 Qua 18/01/23

65 Especificação Técnica dos Equipamentos de Automação 120 dias Qua 05/10/22 Qui 02/02/23

66 Folha de Dados dos Equipamentos 90 dias Qua 09/11/22 Ter 07/02/23

67 Pacote Técnico para Obras 135 dias Qua 05/10/22 Sex 17/02/23

68 Cronograma de Implantação 30 dias Qua 05/10/22 Sex 04/11/22

69 Memorial Descritivo do Empreendimento 90 dias Sex 04/11/22 Qui 02/02/23

70 Documentação para Licenciamento Ambiental. 60 dias Dom 04/12/22 Qui 02/02/23

71 Quantificação de Serviços e Materiais - CAPEX 60 dias Sex 04/11/22 Ter 03/01/23

72 Pacote Técnico 90 dias Sex 04/11/22 Qui 02/02/23

73 Relatório Final do Projeto 15 dias Qui 02/02/23 Sex 17/02/23
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Nova Lima, 7 de junho de 2021.   

  

 

  

Ilmo. Dr. 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça 

Coordenadoria Estadual de Meio Ambiente e Mineração – CEMA 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG 

  

 

 

Assunto: Aprofundamento dos projetos relacionados à Cláusula 9 do TC Água. 
  

 

Ref.:  Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021 

 

  

Em atenção ao ofício encaminhado em 26/05/2021, por meio do qual este MPMG 

encaminhou a Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021 (“NT”), a 

VALE vem prestar os seguintes esclarecimentos. 

 

Na NT, a AECOM propõe cronogramas para ambos os projetos abordados nos estudos 

elaborados em cumprimento à cláusula 9 do TC Água: o tratamento da água com rejeito para 

posterior remoção de sólidos pela ETA Bela Fama (“pré-tratamento”); e o pós-tratamento para 

remover metais pesados da água tratada pela ETA (polimento). 

 

Preliminarmente, a Vale reitera seu entendimento no sentido de que as obrigações a ela 

impostas pela Cláusula 9 do TC Água foram cumpridas com o protocolo feito em 30/12/2020, 

entre outros motivos, porque o próprio TC Água indica, como condição para avanço dos 

projetos, a constatação de sua viabilidade, sobre a qual  existem aspectos técnicos cuja 

complexidade foi relatada na carta de 25 de maio de 2021.  

 

 Importante ainda esclarecer que as ações relacionadas à Cláusula 9 possuem um prazo 

previsto de aproximadamente 42 (quarenta e dois) meses para desenvolvimento dos projetos 

e implantação, portanto, equivalente às medidas estruturantes de segurança hídrica, 

consideradas no TC Segurança Hídrica. Para a implantação da captação em Ponte de Arame, 

prevê-se um prazo de até 45 (quarenta e cinco) meses para desenvolvimento do projeto e 

implantação, assumindo o rito prioritário/emergencial. 
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De toda forma, a Vale informa que concorda em seguir com os aprofundamentos 

solicitados pela AECOM na NT, nos termos expostos a seguir.  

 

Ainda preliminarmente, a Vale informa que não tem condições de se manifestar sobre 

as previsões acerca do início e execução das obras de implantação dos projetos. Isso porque, 

conforme disposto na Cláusula 9 do TC Água, a obrigação de execução das obras não cabe à 

Vale, a quem cabe apenas a elaboração de estudos e projetos. Nesse sentido, caso as obras 

venham a ser executadas, a Vale entende que deverão seguir o fluxo indicado no Acordo 

Global, dentro do orçamento nele previsto e sob responsabilidade do Estado de Minas Gerais, 

a quem caberá a elaboração do respectivo cronograma. 

 

Em razão disso, a elaboração dos projetos executivos e a definição de etapas de 

licenciamento, que, como se sabe, devem atender aos critérios do executor da obra, 

dependerão de informações a serem prestadas pela COPASA.  A complexidade envolvida no 

projeto pode causar dificuldades na apresentação de tais informações, o que poderá impactar 

o cronograma ora proposto para entrega dos referidos projetos, caso não estejam disponíveis. 

 

Feitos esses esclarecimentos, a Vale informa que não pode se comprometer com os 

cronogramas propostos pela AECOM, que se revelam inexequíveis para as tarefas propostas. 

Assim, sem prejuízo de manter envidando seus melhores esforços em antecipar todos os 

entregáveis, a Vale vem propor novos cronogramas para execução das tarefas, conforme 

documentos anexos e justificativas abaixo. 

 

Com relação ao polimento, a Vale concorda em seguir com a elaboração dos projetos 

básico e executivo, já tendo iniciado as diligências necessárias para tanto. A elaboração dos 

documentos seguirá o cronograma anexo. 

 

Os projetos relacionados ao “pré-tratamento”, entretanto, demandam maior cautela. 

Como já exposto anteriormente pela Vale, o cenário revelado pelos estudos elaborados até o 

momento remete à inviabilidade do projeto, considerando as estruturas viárias atualmente 

existentes para escoamento do efluente e dos sólidos gerados.  

 

Diante disso, na tentativa de acomodar a solicitação da AECOM, e, ao mesmo tempo, 
evitando iniciar um projeto com caráter de inviabilidade, a Vale informa que irá solicitar a 
elaboração de modelagem com empresa de logística especializada para analisar os aspectos 
que revolvem o tratamento pela ETA Bela Fama para a remoção de sólidos – justamente o 
entrave mais relevante revelado pelos estudos elaborados até o momento.  

 
Estima-se que, com tal modelagem, seu resultado poderá: (i) indicar a viabilidade da 

proposta, hipótese em que a elaboração dos projetos seguirá o cronograma ora proposto (pré 
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3 

e pós tratamento), ou (ii) confirmar que o projeto de pré-tratamento é inviável, hipótese em 
que a Vale não seguirá com a elaboração dos projetos relacionados ao “pré-tratamento”. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

VALE S/A 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

Nota Técnica complementar acerca dos prazos 

necessários para desenvolvimento dos 

projetos de engenharia prévios à implantação 

de sistema de tratamento complementar na ETA 

Bela Fama, em acréscimo às considerações 

feitas nas Notas Técnicas Nº 60612553-ACM-DM-

CO-TN-PM-0003-2021 e Nº 60612553-ACM-DM-CO-

TN-PM-0004-2021. 
 

AECOM Nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021 
 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2021 

 

Nome do Projeto: Auditoria Técnica e Ambiental das Ações Emergenciais em 

desenvolvimento pela VALE para o restabelecimento das captações de 

água da COPASA impactadas pelo rompimento das Barragens B-I, B-

IV e B-IV_A em Brumadinho/MG e para a proteção das instalações da 

COPASA no sistema do Rio das Velhas, em atendimento à solicitação 

do Ministério Público de Minas Gerais. 

Cliente: VALE S.A. 

Número do Contrato: 5500059099 - assinado em 15 de março de 2019 

Diretor Técnico: Luiz Eduardo Vilas Boas 

Diretor do Contrato: Caio Prado 

1. Objetivo 

A presente Nota Técnica tem por objetivo avaliar o cronograma físico, apresentado pela VALE, para 

elaboração dos projetos de engenharia necessários à implantação do sistema de tratamento 

complementar na ETA Bela Fama, parte das atividades, ainda pendentes, a serem desenvolvidas para 

dar cumprimento as obrigações estabelecidas na Cláusula 9 do TAC Água, assinado em 08 de julho 

de 2019. 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

2. Contextualização 

Através da Nota Técnica No. 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, emitida em 12 de maio de 

2021, a AECOM apresentou, para conhecimento e avaliação do Ministério Público de Minas Gerais, o 

entendimento da auditoria independente sobre as ações que ainda deverão ser implementadas pela 

VALE para o cumprimento da Cláusula 9 do TAC Água. A Nota Técnica apontou a necessidade de 

evolução dos estudos desenvolvidos pela VALE, até então em nível conceitual, avançando para a fase 

de desenvolvimento de projetos de engenharia necessários para a implantação de sistema de 

tratamento complementar na ETA Bela Fama.  

Posteriormente, em 26 de maio de 2021 a AECOM emitiu a Nota Técnica No. 60612553-ACM-DM-CO-

TN-PM-0004-2021 com o objetivo de recomendar os prazos a serem obedecidos para a sequência do 

desenvolvimento dos estudos e projetos requeridos. 

Em 07 de junho de 2021, a VALE encaminhou correspondência ao MPMG, pela qual ratificou seu 

compromisso de desenvolver os projetos definidos na Cláusula 9 do TAC, porém manifestou que os 

cronogramas propostos pela AECOM seriam, supostamente, inexequíveis para as tarefas propostas. 

Ademais, por sua própria deliberação, a VALE desmembrou os projetos básico e executivo do 

tratamento complementar em duas frentes, uma delas envolvendo o “polimento” (pós-tratamento) e 

outra relacionada ao “pré-tratamento” ao sistema existente operado pela Copasa na ETA Bela Fama. 

Junto à sua correspondência, a VALE encaminhou um cronograma de atividades com prazo total de 

execução de 620 (seiscentos e vinte) dias corridos, com início em 07/06/2021 e término em 17/02/2023, 

informando que já havia iniciado diligências necessárias para tanto. Esse cronograma abarca as 

atividades relacionadas ao pré-tratamento, ao polimento e ao pacote técnico para obras. 

Entretanto, para a parte do projeto que envolve o pré-tratamento, a VALE informou que “irá solicitar a 

elaboração de modelagem com empresa de logística especializada para analisar os aspectos que 

revolvem o tratamento pela ETA Bela Fama para remoção de sólidos”. De acordo com a VALE, “o 

cenário revelado pelos estudos elaborados até o momento remete à inviabilidade do projeto, 

considerando as estruturas viárias atualmente existentes para escoamento do efluente e dos sólidos 

gerados”. 

Ainda de acordo com a VALE, caso a modelagem de logística indique a viabilidade da proposta, a 

elaboração dos projetos básico e executivo seguirá o cronograma apresentado, dentro dos 620 dias, 

ou, de outra forma, caso o estudo venha “confirmar” (palavra da VALE) que o projeto de pré-tratamento 

é inviável, afirma que a VALE não seguirá com a elaboração dos projetos relacionados ao pré-

tratamento. 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

3. Considerações Preliminares 

De antemão, a AECOM manifesta sua discordância em relação à condição imposta pela VALE para 

sequência do projeto de pré-tratamento, por entender ser inaceitável que estruturas viárias se 

constituam como entrave a ponto de inviabilizar o processo de tratamento complementar proposto. 

Como recomendado anteriormente, a AECOM ratifica que o projeto deve analisar diferentes 

alternativas para as etapas de remoção do lodo dos decantadores, transporte até o local de deságue, 

processos de desaguamento e, por fim, sua disposição final. Meramente como exemplo, a alegada 

dificuldade para o transporte de lodo poderia ser superada com a implantação de um lododuto, solução 

aliás que a Copasa já utiliza na ETA Bela Fama e a qual, diga-se, guarda semelhança com os 

minerodutos utilizados em empreendimentos de mineração. 

Assim, todas as etapas de processo necessárias ao tratamento complementar, incluindo pré-

tratamento e polimento, devem ser iniciadas de imediato e seguir concomitantes, dispensando 

qualquer estudo condicionante para demonstrar viabilidade do sistema. 

Sobre a insistência da VALE em alegar que a empresa cumpriu com as obrigações definidas na 

Cláusula 9 do TAC Água, a AECOM confirma que foram apresentados até o momento apenas o Estudo 

de Transporte de Sedimentos, o Estudo de Tratabilidade do efluente do rio das Velhas e, por último, o 

Projeto Conceitual para o Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama 

que foi protocolado em dezembro de 2020, nenhum deles com indicação de inviabilidade de 

aplicação/implantação. No entendimento da AECOM, isto não configura do ponto de vista técnico, em 

nenhuma hipótese, o cumprimento da cláusula 9 pela VALE, que define claramente a obrigação da 

empresa em desenvolver todos os estudos e projetos necessários à implantação de um Sistema de 

Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama. Assim sendo, no entendimento da 

AECOM, a empresa segue inadimplente no cumprimento técnico da cláusula 9. 

4. Planejamentos anteriores propostos pela VALE 

A Figura 1 a seguir constitui-se em excerto de documento apresentado pela VALE em janeiro de 2021 

e representa a linha do tempo dos estudos e projetos desenvolvidos até então, bem como, a previsão 

temporal para as etapas posteriores, com vistas ao atendimento da obrigação estabelecida na Cláusula 

9 do TAC. Nela, observa-se o prazo originalmente previsto de 6 (seis) meses para os estudos e 

projetos, as dilações posteriores concedidas para 15 de julho de 2020 e depois para 30 de dezembro 

de 2020. 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

 

Figura 1 – Timeline apresentada pela VALE em workshop com a Copasa e AECOM, em 15/01/2021. 

 

Na Figura 2 a seguir é reproduzido cronograma físico integrante do projeto conceitual elaborado pela 

VALE, apresentado em dezembro de 2020 e reapresentado em abril de 2021, onde são mostradas as 

principais etapas para a elaboração dos projetos, bem como a implantação do sistema de tratamento 

complementar proposto para a ETA Bela Fama. O cronograma planeja o desenvolvimento das etapas 

de engenharia em 11 (onze) meses e ao longo de 18 (dezoito) meses a conclusão da implantação e 

operação assistida do sistema da ETA Bela Fama. 

 

Figura 2- Cronograma físico de desenvolvimento de engenharia e implantação para o tratamento complementar. 

 

O prazo de até 6 (seis) meses apontado na Nota Técnica da AECOM para conclusão, pela VALE, dos 

estudos e projetos definidos na Cláusula 9 é exatamente o mesmo assumido pela empresa quando da 

assinatura do TAC Água, em julho de 2019. Na época, foi definido o prazo limite de 31 de dezembro 

de 2019 para a apresentação de VALE de todos os estudos e projetos. Considerando que na época o 
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Itaim Bibi, São Paulo - SP 

prazo foi considerado como exequível e que atualmente a VALE já dispõe de parte dos trabalhos 

realizados (Estudo de Transporte de Sedimentos;  Estudo de Tratabilidade do efluente do rio das 

Velhas; Projeto Conceitual), é insustentável a colocação da VALE de que a empresa necessitará de 

mais 620 dias para o cumprimento da obrigação definida na Cláusula 9. 

Por sua vez, o prazo de 42 (quarenta e dois) meses apresentado pela VALE para o desenvolvimento 

dos projetos e implantação do Sistema de Tratamento Complementar não está alinhado com nenhum 

dos cronogramas apresentados aos longos dos últimos 24 meses durante as Seções Técnicas de 

auditoria. A proposição deste prazo não guarda nenhuma conexão com as discussões realizadas até 

então e parece desconectado da evolução que este assunto apresentou desse o início dos estudos. A 

implantação do Sistema de Tratamento Complementar deve, no entendimento da AECOM, ser 

considerada desconsiderando os demais projetos constantes do portfolio de projetos e obras em 

estudo e incluídas no TAC Segurança Hídrica, como por exemplo o projeto que prevê a nova captação 

a fio d’água na região denominada como Ponte de Arame. 

Outro cronograma de 45 (quarenta e cinco) meses para conclusão do projeto e implantação de uma 

captação na região conhecida como Ponte de Arame, mencionado pela VALE, também não se 

demonstrou maduro a ponto de poder ser considerado viável. Além disso, a obrigação da VALE neste 

projeto é de entregar apenas a fase do Projeto Básico, ou seja, ela não será a responsável pelo 

cronograma integral do projeto. Por último, sobre este projeto de ponte de Arame, a VALE não propôs 

desenvolver nenhum escopo além do que é definido no TAC Segurança Hídrica para o projeto de Ponte 

de Arame em compensação ao cancelamento dos projetos Básico e Detalhado na ETA de Bale Fama. 

Retornando para os estudos e projetos para implantação do Sistema de Tratamento Complementar 

para a ETA Bela Fama, é de entendimento da AECOM que, por mais que a VALE alegue não ter 

“condições de se manifestar sobre as previsões acerca do início de execução das obras de implantação 

dos projetos”, cabe à VALE entregar toda a engenharia necessária para permitir que este início possa 

ocorrer o mais brevemente possível. Assim sendo, os documentos de contratação das obras, 

montagens, materiais, equipamentos e sistemas devem estar claramente definidos no escopo da VALE 

e apresentados nos cronogramas dos projetos.  

Considerando que a Cláusula 9 define que todos os estudos e projetos necessários à implantação de 

um Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama são de responsabilidade 

da VALE, sempre coube à VALE a elaboração dos projetos executivos e a definição das etapas de 

licenciamento do projeto. 
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5. Casos de implantação de instalações de tratamento similares no país 

Referente ao planejamento para execução do projeto e implantação do Sistema de Tratamento 

Complementar proposto pela VALE em sua recente correspondência, dois prazos chamam atenção: 

620 (seiscentos e vinte) dias, praticamente 21 meses, para elaboração dos projetos; e 42 (quarenta e 

dois) meses, ou 1.260 (um mil e duzentos e sessenta) dias, para elaboração dos projetos e implantação 

das obras. 

Com a intenção de evitar discussões de pormenores de cronogramas, o que, no entendimento da 

AECOM, seria inoportuno, optou-se por buscar histórico de empreendimentos implantados no país que 

tenham similaridade com o sistema de tratamento em questão. 

Para tanto, servem como referência a implantação dos seguintes sistemas mencionados no documento 

intitulado “Ensaios de Tratabilidade: Tratamento empregando membranas de ultrafiltração”, elaborado 

pela UFMG, para a VALE, apresentado em 03/04/2020, na revisão 0: 

- ETA Gama, no Distrito Federal – instalação da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 

Federal – CAESB, inaugurada em dezembro de 2018, dotada de processo de ultrafiltração, com 

capacidade de produção de 320 L/s. Teve seu projeto e sua implantação executados em 6 (seis) 

meses, seguidos de 3 (três) meses de operação assistida, totalizando 9 (nove) meses, ou seja 270 

(duzentos e setenta) dias; 

- ETA Alto da Boa Vista, em São Paulo-SP – planta de tratamento da Sabesp. Recebeu a implantação 

de instalação de ultrafiltração com capacidade de tratamento de 2.000 L/s, em duas etapas de 

implantação. A 1ª. Etapa, com capacidade de 1.000 L/s, foi implantada em 6 (seis) meses, entre julho 

e dezembro de 2014, e a 2ª. Etapa, com mais 1.000 L/s, implantada em sequência, de janeiro a julho 

de 2015, com prazo total de 12 (doze) meses, ou 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Outra instalação similar também foi implantada pela Sabesp na ETA Rio Grande, em São Bernardo do 

Campo, Região Metropolitana de São Paulo, utilizando membranas de ultrafiltração. Com capacidade 

de 500 L/s, esta instalação foi executada entre julho a outubro de 2014, portanto em 4 (quatro) meses. 

Com base no histórico dos estudos já apresentados pela VALE e tendo como referências os prazos 

dos projetos similares supramencionados, a AECOM segue considerando factível as estimativas de 

prazos, para desenvolvimento de estudos e projetos e para a fase de implantação do Sistema de 

Tratamento Complementar definido na Cláusula 9 do TAC Água, entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) 

meses, sendo os 6(seis) primeiros meses para o desenvolvimento dos estudos e projetos de 

engenharia ainda não desenvolvidos. Dentro destes prazos, deve ser considerado ainda a 

possibilidade de antecipação da entrega da 1ª. Etapa da instalação em prazo menor.  

Ou seja, o prazo máximo de 18 (dezoito) meses informado pela VALE ao final do Projeto Conceitual é 

menor que a metade do prazo de 42 (quarenta e dois) meses agora apontado pela VALE. 
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Itaim Bibi, São Paulo - SP 

6. Considerações Finais 

Sobre a alegação da VALE, expressa na correspondência emitida em 07 de junho de 2021, de que 

“caso as obras venham a ser executadas, a Vale entende que deverão seguir o fluxo indicado no 

Acordo Global, dentro do orçamento nele previsto e sob responsabilidade do Estado de Minas Gerais, 

a quem caberá a elaboração do respectivo cronograma”, há uma clara divergência de entendimento 

entre a Copasa e a VALE, podendo ser este o ponto central de toda discussão.  

Segundo apurado junto à Copasa, o projeto do Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado 

na ETA Bela Fama não foi considerado no valor previsto no anexo II.3 do Acordo Global. A base do 

orçamento teve por base exclusivamente os projetos do TAC Segurança Hídrica, que são projetos 

considerados estruturantes.  

O projeto para a ETA Bela Fama foi definido como emergencial e, por isso, está definido no TAC Água, 

não devendo ser considerado, portanto, como objeto do anexo II.3 do Acordo. 

Assim sendo, no entendimento da AECOM, segue indefinida a obrigação de quem será o responsável 

por custear e executar a implantação do Sistema de Tratamento Complementar na ETA de Bela Fama. 

A par da discussão sobre a obrigação de implantação do tratamento complementar, a AECOM entende 

ser este sistema fundamental como medida emergencial e, portanto, considera que deverão ser 

seguidos os prazos propostos pela Nota Técnica No. 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021 na 

elaboração dos projetos, tomando como início o dia 07 de junho de 2021, data em que, segundo 

informado pela VALE, diligenciou o início das atividades. 

Atenciosamente, 

 

 

 

VICENTE MELLO 

Executive Director / Diretor Executivo  

 CAIO PRADO 

Infrastructure Director / Diretor de 
Infraestrutura 

 

 

LUIZ EDUARDO FARIAS VILLAS BÔAS 

Technical Director / Diretor Técnico 
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De: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>
Enviado: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:21
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; HAMILTON
RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS
<MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <NUBIA.VALE@COPASA.COM.BR>
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; GUILHERME FRASSON NETO
<GUILHERME.FRASSON@COPASA.COM.BR>
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Prezado Dr. Lucas Marques Trindade 

Promotor de Jus�ça 

Coordenadoria Regional das Promotorias de Jus�ça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios das Velhas e
Paraopeba 

Considerando: 
  

a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, de 26/05/21,
que, dentre outras considerações,  recomenda os prazos a serem obedecidos para a sequência do
desenvolvimento dos estudos e projetos prévios à implantação de sistema de tratamento
complementar na ETA Bela Fama;  
a correspondência emi�da pela Vale ao MPMG em 07/06/21, que tece considerações à NT acima,
acatando a recomendação de prosseguir com os projetos, entretanto afirmando que os cronogramas
propostos pela AECOM seriam, supostamente, inexequíveis para o montante de tarefas previsto; 
a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021, de 14/06/21,
que, dentre outras considerações, avalia e comenta o cronograma �sico apresentado pela VALE, para
elaboração dos referidos projetos; 

A COPASA vem apresentar seu posicionamento em relação à proposta de tratamento complementar à ETA
Bela Fama, prevista na cláusula 9 do TAC ÁGUAS.  

A principal questão que preocupa aCOPASA, na qualidade de operadora e responsável pelo abastecimento
de água da Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), reside na possibilidade de impedimento de
captação de água no rio das Velhas, provocada pelo eventual rompimento de uma das barragens localizadas
nesta bacia hidrográfica e que se encontram em nível máximo de alerta, ou seja, risco iminente de
rompimento. 

A COPASA capta em média 7.400 l/s de água bruta a fio d’água no rio das Velhas, sem alterna�va de
armazenamento, o que significa que o comprome�mento da água no ponto de captação do rio implica em
imediato desabastecimento de 48% da população da RMBH, causando, como é de conhecimento deste
MPMG, rodízio e racionamento de água, com consequências desastrosas para toda a sociedade. Este risco
perdurará até que as intervenções estruturantes de segurança hídrica sejam implantadas ou até que as
barragens em risco sejam descomissionadas, ambos os eventos de longo prazo, portanto medidas
emergenciais precisam ser tomadas de imediato.  

A AECOM descreveu, com muita propriedade, todo o histórico das trata�vas realizadas desde a assinatura
do TAC ÁGUAS, bem como as sucessivas repactuações de prazo promovidas pela VALE, que até o presente
momento, só apresentou o projeto conceitual, ainda distante de seu compromisso de elaborar os projetos
de engenharia e os estudos necessários para implantação do sistema de tratamento complementar.  

O cronograma apresentado pela Vale, que remete à conclusão dos projetos para 17/02/23 (620 dias),
propõe etapas, em especial no pós-tratamento, como reavaliação dos estudos de transporte de sedimentos,
modelagens logís�ca e hidrodinâmica, estudos de tratabilidade complementares e estudos piloto. No
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entendimento da COPASA, essas etapas já foram concluídas pela Vale e suas Contratadas no âmbito do
projeto conceitual, necessitando, no máximo, alguns pequenos ajustes. Neste sen�do, a VALE retrocede ao
início dos trabalhos, ignorando todos os estudos que já foram feitos nos úl�mos 22 meses, implicando em
atrasos desnecessários ao desenvolvimento dos projetos básicos e execu�vos e postergando ainda mais o
término do implemento das obras emergenciais.  

Quanto à necessidade de levantamento cadastral da ETA Bela Fama, com prazo de 81 dias,
aCOPASA informa que todos os projetos existentes já foram repassados à VALE, quando das diversas
trata�vas de elaboração de projetos entre COPASA e VALE, como é o caso da proteção �sica da captação
(cláusula 8 do TAC ÁGUAS), projetos da captação do Cambimbe, dentre outros. Desta forma, a COPASAnão
entende como necessário o dispêndio deste tempo na tarefa e coloca seu acervo de documentos à
disposição da VALE, caso seja necessária alguma consulta adicional. 

Em suma, os projetos conceituais do pós-tratamento devem ser imediatamente con�nuados para a fase de
projeto execu�vo com vistas à implantação, conforme acordado na cláusula 9 do Termo de Compromisso. A
possibilidade de tratamento da água bruta a nível terciário contribui para a aceitação da qualidade da água
tratada, na percepção da população e dos órgãos de controle, no caso de eventual rompimento.  

Em relação ao pré-tratamento, a VALE explanou as dificuldades de implantação do tratamento até então
proposto, baseando-se nos estudos de transporte de sedimentos, que levaram a uma grande quan�dade de
sólidos que ainda verteriam sobre a ECJ, no caso de eventual impossibilidade de captação no rio das Velhas,
por rompimento de barragens à montante. Caso a VALE entenda que os estudos que vêm sendo
desenvolvidos há mais de 20 meses apontem para a inviabilidade da solução até então estudada, que sejam
por ela prospectadas outras soluções que possam remover grande parte dos sólidos que verteriam da
Estrutura de Contenção à Jusante (ECJ). As experiências adquiridas nos casos de Brumadinho e Mariana
possibilitam à Vale a contratação, no mercado, de soluções que u�lizem as melhores prá�cas de engenharia,
com cria�vidade, inovação e tecnologia. Por ser a empresa causadora de um risco de consequências tão
desastrosas que ameaçam de desabastecimento de toda a população da RMBH, cabe à Vale encontrar a
solução emergencial para a sua mi�gação.   

Ademais, no entendimento daCOPASA os projetos do pós e pré-tratamento podem seguir de forma paralela
e independente.  

Do exposto, considerando a necessidade de implantação de medida emergencial, diante do risco de
desabastecimento de grande parte da população da RMBH, a COPASAconsidera inaceitável o cronograma
proposto pela VALE, de 620 dias.  

Considera ainda, que várias etapas constantes do cronograma proposto pela VALE já se encontram
executadas, podendo, portanto, ser suprimidas, permi�ndo o início imediato às fases dos projetos básico e
execu�vo.   

Neste sen�do, no entendimento daCOPASA o cronograma proposto pela AECOM, com prazo de 180 dias é
perfeitamente exequível com as premissas aqui es�puladas.   

A fim de cer�ficar acerca dos prazos realmente necessários para o desenvolvimento dos projetos básico e
execu�vo, a COPASA prospectou um fornecedor habitual de pós-tratamento junto ao mercado, que nos
informou prazos da ordem de 06 a 08 meses, corroborando com a afirma�va da AECOM de que o
cronograma de 180 dias é fac�vel para o que se pretende.   

Em relação à alegação da VALE de que as obras deverão seguir o fluxo indicado no Acordo Global, dentro do
orçamento nele previsto e sob responsabilidade do Estado de Minas Gerais, a COPASA corrobora o
informado pela AECOM de que o orçamento das obras do Sistema de Tratamento Complementar a ser
instalado na ETA Bela Fama jamais foi considerado no valor previsto no anexo II.3 do Acordo Global.  

Renovamos os votos de es�ma e respeito.  

 

Atenciosamente,  

 

Equipe Técnica COPASA  
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Cris�ano Braga Antunes  

Hamilton Rodrigues dos Santos  

Márcio de Castro Brant Moraes  

Max Dema�os  

Nubia Aparecida Vale Nolli  

  



Num. 4699098063 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:47:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484843100004697145432
Número do documento: 21072014484843100004697145432

 

 

 

 
1 

Nova Lima, 30 de junho de 2021.  

 

Carta - C.EXT. CA-2020GG-G-00204/2021 

  

Ilmo. Dr. 

Lucas Marques Trindade 
Promotor de Justiça 
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios 
das Velhas e Paraopeba 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG 
 

 

Ref.:  PA TAC nº 0024.20.006872-4 
Nota Técnica 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021 

 

Assunto:  Cronograma proposto pela auditoria  
  Resposta ao e-mail de 24.06.2021 
 

 

Em atenção ao e-mail acima mencionado, no qual é solicitada manifestação acerca do 

cumprimento de cronograma proposto pela auditoria para fins de elaboração de projetos 

básico e executivo relativos à Cláusula 9ª do TC Água, a Vale vem, respeitosamente, 

esclarecer o que se segue, assim como apresentar proposta atualizada de cronograma.  

 

O cronograma inicialmente apresentado pela Vale em 07.06.2021 – com prazo máximo 

de 620 dias – refletiu o nível de informação e o estado do conhecimento após a conclusão do 

projeto conceitual apresentado por força da Cláusula 9ª, e considerou:  

 

 

(i) Elaboração do cadastro (As built) da ETA Bela Fama; 

(ii) A necessidade de prévia validação de premissas teóricas consideradas no 

projeto conceitual, como: tempo de limpeza dos decantadores, velocidade de 

sedimentação das partículas, avaliação hidrodinâmica dos canais, 

características do lodo gerado, sistemas de desague do lodo, etc.  

(iii) Os resultados obtidos após a partida de planta-piloto; 

(iv) Obtenção de solução logística para remoção dos rejeitos gerados durante a 

operação da Estação; e 

(v) Integração do pré-tratamento e polimento. 

 

 

 Adicionalmente, registra-se que o cronograma foi elaborado mediante a estimativa de 

horas de dedicação de profissionais, processos de contratação, especificações e todas as 

ações necessárias para o efetivo desenvolvimento de um projeto básico e executivo. Sabe-se 

que a contratação desse tipo de serviço não é trivial. 
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Por essas razões, ainda entendemos que o cronograma proposto de 06 meses só seria 

viável caso houvesse a possibilidade de desconsiderar ou suprimir etapas importantes para a 

elaboração dos projetos básico e executivo, e sem que isso comprometesse a qualidade 

técnica.  

 

Todavia, visando buscar soluções eficientes e seguras no menor espaço de tempo 

possível, a Vale revisou o seu cronograma inicialmente apresentado, priorizando a execução 

de forma concomitante de etapas que deveriam, preferencialmente, ser executadas de forma 

sequencial, porém, sem comprometer a qualidade necessária à entrega dos projetos básico 

e executivo. Esses esforços resultaram numa proposta com marcos ousados, decorrentes de 

uma redução significativa de prazo.  

 

Em suma, a Vale propõe o prazo máximo de 12 meses, a contar do aceite dessa 

proposta pelo MPMG, considerando o seguinte: 

 

(i) Pré-tratamento: abrange as etapas de contratação e mobilização da empresa 

especializada, assim como a elaboração do As Built da ETA Bela Fama. Para 

que seja possível o atendimento do referido prazo, a Vale está considerando 

(a) as premissas teóricas adotadas no projeto conceitual; e (b) que os estudos 

complementares serão realizados de forma concomitante. Adverte-se, porém, 

que este cronograma poderá sofrer ajustes caso as premissas teóricas não 

sejam confirmadas pelo projeto piloto, ou, ainda, em razão do novo cenário de 

transporte de sedimentos trazido pelo alteamento das cotas da ECJ a  

montante de Bela Fama, uma vez que após o novo estudo de transporte de 

sedimento será realizado o review do estudo.  

 

(ii) Pós-tratamento: abrange as etapas de contratação e mobilização de empresa 

especializada. 

 

Visando esclarecer melhor o formato proposto para a execução das macro atividades 

dentro do prazo planejado de 12 meses, encaminhamos o detalhamento seguinte. 

Destacamos que o cronograma proposto prevê entregas antecipadas, como projetos 

hidrodinâmicos, projeto de terraplanagem, projetos estruturais e arquitetônicos.  
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Face às especificidades para o estabelecimento de um cronograma mais célere, a Vale 

solicita uma reunião específica para que se possa aprofundar os esclarecimentos necessários 

diante da referida complexidade.  Os esforços da empresa visam assegurar, no menor prazo 

exequível, que não haja comprometimento da qualidade dos projetos básicos e executivos. 

Ainda que seja o desejo de todos, inclusive da empresa, de antecipar a tais prazos, espera-

se que os limites técnicos, materiais e de tempo sejam compreendidos pela ilustre 

Promotoria de Justiça. 

 

Por fim, cabe esclarecer que a Nota Técnica será objeto de avaliação por parte da 

Vale, de forma que a presente Carta se refere exclusivamente ao pedido de manifestação 

quanto ao prazo proposto para elaboração dos projetos básico e executivo. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

      

VALE S/A 
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Macro Atividades 

Contratação Pré tratamento

Contatação Pós tratamento

Mobilização Pré tratamento

Mobilização Pòs tratamento

Topografia*

As built ETA*

Projetos Pré tratamento

Fluxogramas (P&ID´s)

Lay out

Projetos hidromecânicos

Projeto de terraplanagem

Folhas de dados

Projetos estruturais e arquitetônicos

Projeto elétrico/ instrumentação

Lista de materiais

Memoriais de Cálculo e descritivos

Projetos Pós tratamento 

Dimensionamento/balanço massa

lay out/prefil hidráulico

P&ID´s

Folhas de dados

Memórias de cálculos

Lista de materiais

Projetos elétrico/Instrumentação

Integração ProjetosIntegração Projetos

Solução Alternativa Projetos (turn key Pre e Pós)

Atividades complementares**

Modelagem Logística 

Transporte de sedimentos***

Review transporte de sedimentos

Modelagem CFD

Estudos complementares

Construção e start unidade Piloto

* Documentação disponibilizada pela COPASA insuficiente para o desenvolvimento do projeto Legenda

** . validar  premissas teóricas, definir condições operacionais. Ocorrerão paralelas às macroatividades.

*** Em função das novas cotas ECJ Empresas estudos suporte

Mês 10 Mês 11 Mês 12Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6

projetista 1

projetista 2

Mês 7 Mês 8 Mês 9
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Macro Atividades Duração
1 Serviços Preliminares 60

1.1 Topografia* 60
1.2 As built ETA* 60
2 Projetos Pré tratamento 270

2.1 Contratação Pré tratamento 15
2.2 Mobilização Pré tratamento 30
2.3 Fluxogramas (P&ID´s) 60
2.4 Lay out 45
2.5 Projetos hidromecânicos 165
2.6 Projeto de terraplanagem 60
2.7 Folhas de dados 60
2.8 Projetos estruturais e arquitetônicos 120
2.9 Projeto elétrico/ instrumentação 150
2.10 Lista de materiais 75
2.11 Memoriais de Cálculo e descritivos 120

3 Projetos Pós tratamento 180
3.1 Contatação Pós tratamento 30
3.2 Mobilização Pòs tratamento 30
3.3 Dimensionamento/balanço massa 60
3.4 lay out/prefil hidráulico 60
3.5 P&ID´s 90
3.6 Folhas de dados 60
3.7 Memórias de cálculos 60
3.8 Lista de materiais 90
3.9 Projetos elétrico/Instrumentação 120
4 Integração Projetos 90

5 Solução Alternativa Projetos (turn key Pre e Pós) 120

6 Atividades complementares**
6.1 Modelagem Logística 60
6.2 Transporte de sedimentos*** 90
6.3 Review transporte de sedimentos 45
6.4 Modelagem CFD 45
6.5 Estudos complementares 75
6.6 Construção e start unidade Piloto 210

* Documentação disponibilizada pela COPASA
Belo Horizonte, 05 de Julho de 2021.

Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8

ANÁLISE DE PROPOSTA DE CRONOGRAMA ENVIADA PELA VALE EM 30 DE JUNHO DE 2021
CLÁUSULA 9 - DESENVOLVIMENTO DOS ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS PARA IMPLANTAÇÃO DE

TERMO DE COMPROMISSO - TAC ÁGUA

AECOM - AUDITORIA INDEPENDENTE SOCIOAMBIENTAL

SISTEMA DE TRATAMENTO COMPLEMENTAR A SER INSTALADO NA ETA BELA FAMA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  REGISTRO DE REUNIÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

Data da reunião: 05/07/2021.

Assunto da reunião: Reunião designada para discussão acerca do cronograma para cumprimento da

Cláusula 9 do TAC Água.

Participantes da reunião: 

- Representantes do MPMG;

- Representantes da COPASA;

- Representantes da AECOM do Brasil Ltda.;

- Representantes da Vale S/A;

Forma de realização e gravação da reunião:  a reunião foi realizada por videoconferência, por

meio da ferramenta  Microsoft Teams, mediante convite/link enviado pelo MPMG. A reunião foi

gravada, com registro de vídeo e áudio, o qual se encontra armazenado para consulta na Plataforma

Microsoft Teams.

Resumo com as deliberações da reunião: 

Pela  Vale  S/A foi  realizada  breve  apresentação  do  cronograma  elaborado  para  cumprimento  à

Cláusula 9 do TAC Água, com prazo total proposto de 12 (doze meses).

Pela AECOM do Brasil Ltda., esclareceu-se que a proposta e as considerações da Vale foram

reavaliadas e, no entendimento da auditoria, entende-se que seria factível encurtar o cronograma, de

modo  que  o  menor  prazo  tecnicamente  possível  seria  de  9  (nove)  meses.  A  nota  técnica  que

subsidiou a proposta de redução de prazo será encaminhada, pela AECOM, via e-mail, ainda hoje.

Pela  Vale  S/A foi  informado que,  na  opinião da  companhia,  o  cronograma de 9 (nove)  meses

proposto pela AECOM não é factível tecnicamente.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Restou  deliberado  que  a  COPASA  se  manifestará  em  48  (quarenta  e  oito)  horas  acerca  da

documentação e cronogramas apresentados, informando seu entendimento final sobre a questão. 

Registro lavrado e assinado por Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa, Assessor II, MAMP 6628
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RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM

CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>
Qua, 07/07/2021 17:40
Para:  Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>
Cc:  Mello, Vicente <Vicente.mello@aecom.com>; lyssandro siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia
Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza
Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; MAX
DEMATTOS <MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <NUBIA.VALE@COPASA.COM.BR>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>

Prezado Dr. Lucas e demais, boa tarde.  

 

Na reunião organizada pelo MPMG, ocorrida em 05/07/2021, para discussão com a VALE sobre o
cronograma para cumprimento da Cláusula 9 do TAC Água, restou deliberado que a COPASA deveria
se manifestar, em 48 (quarenta e oito) horas, a respeito da documentação e cronogramas
apresentados pela VALE e auditados pela AECOM, informando seu entendimento quanto a questão.  

Por conta disso e no intuito de discu�r tecnicamente os cronogramas com maior asser�vidade
possível, foi feita uma visita de campo à ETA Bela Fama no dia de hoje (07/07/21), pelas equipes de
engenharia da COPASA e AECOM, quando foram discu�dos aspectos técnicos dos projetos de
implantação do tratamento complementar, bem como as suas eventuais dificuldades de
implantação.  

Assim, no entendimento da COPASA, o cronograma �sico proposto pela VALE pode ser o�mizado. No
mercado existem diversas soluções, dentre elas a de contratação global, na modalidade “Turn Key”,
ou seja, onde o projeto é entregue por um único fornecedor, com todos os elementos e soluções
necessários para a sua execução, por exemplo.  

Em análise ao cronograma proposto pela AECOM, a COPASA corrobora o entendimento e considera
fac�vel o a�ngimento do prazo de 9 meses para o pré-tratamento (redução de 12 para 9 meses).
Especificamente em relação ao pós-tratamento, é importante destacar que não foram consideradas
algumas a�vidades necessárias ao desenvolvimento dos projetos, como é o caso dos projetos de
terraplenagem, hidromecânicos, arquitetônicos e estruturais. Ainda assim é possível concluir os
projetos nos mesmos 9 meses previstos para o pré-tratamento. 

É importante ressaltar que os projetos do pré e pós tratamento não guardam relação de precedência
entre si e, por esse mo�vo, podem ser desenvolvidos pela VALE paralelamente. 

Por fim, destacamos que as a�vidades atribuídas à COPASA, assinaladas com um "*" ao final do
cronograma, como é o caso da topografia e cadastro da ETA, devem ser limitadas à documentação
existente. Ou seja, qualquer atualização de topografia ou de cadastro deverá ser de responsabilidade
da VALE, uma vez que a ação (tratamento complementar) só está sendo estudada e implantada
nesse momento em razão do risco atribuído ao sistema público de abastecimento de água. Logo, a
COPASA disponibilizará a documentação existente no acervo técnico, que foi elaborada quando da
implantação da unidade de tratamento.  

Renovamos os votos de es�ma e respeito. 

Equipe Técnica COPASA  

Cris�ano Braga Antunes  

Hamilton Rodrigues dos Santos  

Márcio de Castro Brant Moraes  
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Max Dema�os  

Nubia Aparecida Vale Nolli  

De: Prado, Caio <Caio.Prado@aecom.com>
Enviado: segunda-feira, 5 de julho de 2021 17:45 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Cc: Mello, Vicente <Vicente.Mello@aecom.com>; lyssandro siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>;
phubner@mpmg.mp.br <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO DE
CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezado Dr. Lucas Trindade,
Prezada Dra. Marina Amorim,
Prezado Dr. Cristiano Antunes,
 
Boa tarde.
 
Conforme acordado durante a reunião ocorrida na data de hoje, acerca da proposta de cronograma
enviada pela VALE para o desenvolvimento dos estudos e projetos básicos e detalhados para
implantação de Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama,
encaminhamos o arquivo PDF em anexo apresentando a análise realizada pela AECOM com a
otimização dos prazos do cronograma apresentado pela VALE para os projetos do Pré e Pós-
tratamentos Complementares a serem instalados na ETA de Bela Fama.
 
Através deste trabalho, a AECOM considerou factível o atingimento do prazo de 7 meses para os
estudos e projetos do Pós-Tratamento e do prazo de 9 meses para o Pré-Tratamento.
 
Att,
 
Caio Prado 
Director, Infrastructure, Brazil 
M +55-11-98121-6463 
caio.prado@aecom.com

AECOM 
Rua Paraíba, 1.000
12º Andar, Savassi 
Belo Horizonte / MG, 30130-145, Brasil
aecom.com  

Delivering a better world 

LinkedIn | Twitter | Facebook | Instagram
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De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 30 de junho de 2021 21:44 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Lilian
Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Priscila Barbosa Moser <priscila.barbosa.moser@vale.com>; Carlos Miana
<carlos.miana@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Dr. Lucas Marques Trindade, boa noite.
 
Encaminhamos anexa resposta ao email que solicita manifestação acerca do cumprimento de
cronograma proposto pela auditoria para fins de elaboração de projetos básico e executivo relativos
à Cláusula 9ª do TAC Água.
 
Nessa oportunidade, para facilitar os entendimentos acerca da presente resposta, solicitamos o
agendamento de reunião, para o que nos colocamos à inteira disposição.
 
Atenciosamente,
 
Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: sexta-feira, 25 de junho de 2021 19:44 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo



Num. 4699098066 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:48:08
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484884500004697145435
Número do documento: 21072014484884500004697145435

07/07/2021 Email – Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADNmMjUyNWY4LTZkNTEtNDQzMy04NTc5LWE4ZDVlYTJmNGI4MgBGAAAAAADQE2dgkmJ2R… 4/14

Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo
Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental
Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas <fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Assunto: Re: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezada Dra. Marina,
 
De acordo.
 
Att
 
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 2021 19:27 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo
Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental
Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas <fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Dr. Lucas Marques Trindade, boa tarde.
 
Vimos, respeitosamente, solicitar que a resposta ao email abaixo, o qual requer informações sobre o
possível cumprimento do cronograma sugerido na Nota Técnica 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-
0005-2021, se dê até o dia 30/06 (quarta-feira).
 
Atenciosamente,
 
Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
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www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:34 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Solange Costa
<solange.costa@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezadas Sras. Representantes da Vale S/A,
 
Boa tarde.
 
No bojo do PA TAC nº 0024.20.006872-4, considerando o disposto na Nota Técnica 60612553-ACM-
DM-CO-TN-PM-0005-2021 (já conhecida pela Vale) e o posicionamento da COPASA abaixo
externado, bem como o disposto na Cláusula 15 do TC Água, o MPMG no�fica a Vale S/A para que,
em até 3 (três) dias, informe  se irá cumprir o cronograma sugerido pela auditoria independente
como menor prazo tecnicamente possível para adimplemento integral da obrigação con�da na
Cláusula 9ª do TC Água.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Enviado: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:21 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS
<MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <NUBIA.VALE@COPASA.COM.BR> 
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; GUILHERME FRASSON NETO
<GUILHERME.FRASSON@COPASA.COM.BR> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Prezado Dr. Lucas Marques Trindade 

Promotor de Jus�ça 
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Coordenadoria Regional das Promotorias de Jus�ça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios das
Velhas e Paraopeba 

 
Considerando: 
 

a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, de
26/05/21, que, dentre outras considerações,  recomenda os prazos a serem obedecidos para a
sequência do desenvolvimento dos estudos e projetos prévios à implantação de sistema de
tratamento complementar na ETA Bela Fama;  
a correspondência emi�da pela Vale ao MPMG em 07/06/21, que tece considerações à NT
acima, acatando a recomendação de prosseguir com os projetos, entretanto afirmando que os
cronogramas propostos pela AECOM seriam, supostamente, inexequíveis para o montante de
tarefas previsto; 
a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021, de
14/06/21, que, dentre outras considerações, avalia e comenta o cronograma �sico
apresentado pela VALE, para elaboração dos referidos projetos; 

 
A COPASA vem apresentar seu posicionamento em relação à proposta de tratamento complementar
à ETA Bela Fama, prevista na cláusula 9 do TAC ÁGUAS.  

A principal questão que preocupa a COPASA, na qualidade de operadora e responsável pelo
abastecimento de água da Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), reside na possibilidade
de impedimento de captação de água no rio das Velhas, provocada pelo eventual rompimento de
uma das barragens localizadas nesta bacia hidrográfica e que se encontram em nível máximo de
alerta, ou seja, risco iminente de rompimento. 

A COPASA capta em média 7.400 l/s de água bruta a fio d’água no rio das Velhas, sem alterna�va de
armazenamento, o que significa que o comprome�mento da água no ponto de captação do rio
implica em imediato desabastecimento de 48% da população da RMBH, causando, como é de
conhecimento deste MPMG, rodízio e racionamento de água, com consequências desastrosas para
toda a sociedade. Este risco perdurará até que as intervenções estruturantes de segurança hídrica
sejam implantadas ou até que as barragens em risco sejam descomissionadas, ambos os eventos de
longo prazo, portanto medidas emergenciais precisam ser tomadas de imediato.  

A AECOM descreveu, com muita propriedade, todo o histórico das trata�vas realizadas desde a
assinatura do TAC ÁGUAS, bem como as sucessivas repactuações de prazo promovidas pela VALE,
que até o presente momento, só apresentou o projeto conceitual, ainda distante de seu
compromisso de elaborar os projetos de engenharia e os estudos necessários para implantação do
sistema de tratamento complementar.  

O cronograma apresentado pela Vale, que remete à conclusão dos projetos para 17/02/23 (620
dias), propõe etapas, em especial no pós-tratamento, como reavaliação dos estudos de transporte
de sedimentos, modelagens logís�ca e hidrodinâmica, estudos de tratabilidade complementares e
estudos piloto. No entendimento da COPASA, essas etapas já foram concluídas pela Vale e suas
Contratadas no âmbito do projeto conceitual, necessitando, no máximo, alguns pequenos ajustes.
Neste sen�do, a VALE retrocede ao início dos trabalhos, ignorando todos os estudos que já foram
feitos nos úl�mos 22 meses, implicando em atrasos desnecessários ao desenvolvimento dos projetos
básicos e execu�vos e postergando ainda mais o término do implemento das obras emergenciais.  

Quanto à necessidade de levantamento cadastral da ETA Bela Fama, com prazo de 81 dias, a COPASA
informa que todos os projetos existentes já foram repassados à VALE, quando das diversas trata�vas
de elaboração de projetos entre COPASA e VALE, como é o caso da proteção �sica da captação
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(cláusula 8 do TAC ÁGUAS), projetos da captação do Cambimbe, dentre outros. Desta forma, a
COPASA não entende como necessário o dispêndio deste tempo na tarefa e coloca seu acervo de
documentos à disposição da VALE, caso seja necessária alguma consulta adicional.  

Em suma, os projetos conceituais do pós-tratamento devem ser imediatamente con�nuados para a
fase de projeto execu�vo com vistas à implantação, conforme acordado na cláusula 9 do Termo de
Compromisso. A possibilidade de tratamento da água bruta a nível terciário contribui para a
aceitação da qualidade da água tratada, na percepção da população e dos órgãos de controle, no
caso de eventual rompimento.  

Em relação ao pré-tratamento, a VALE explanou as dificuldades de implantação do tratamento até
então proposto, baseando-se nos estudos de transporte de sedimentos, que levaram a uma grande
quan�dade de sólidos que ainda verteriam sobre a ECJ, no caso de eventual impossibilidade de
captação no rio das Velhas, por rompimento de barragens à montante. Caso a VALE entenda que os
estudos que vêm sendo desenvolvidos há mais de 20 meses apontem para a inviabilidade da solução
até então estudada, que sejam por ela prospectadas outras soluções que possam remover grande
parte dos sólidos que verteriam da Estrutura de Contenção à Jusante (ECJ). As experiências
adquiridas nos casos de Brumadinho e Mariana possibilitam à Vale a contratação, no mercado, de
soluções que u�lizem as melhores prá�cas de engenharia, com cria�vidade, inovação e tecnologia.
Por ser a empresa causadora de um risco de consequências tão desastrosas que ameaçam de
desabastecimento de toda a população da RMBH, cabe à Vale encontrar a solução emergencial para
a sua mi�gação.   

Ademais, no entendimento da COPASA os projetos do pós e pré-tratamento podem seguir de forma
paralela e independente.  

Do exposto, considerando a necessidade de implantação de medida emergencial, diante do risco de
desabastecimento de grande parte da população da RMBH, a COPASA considera inaceitável o
cronograma proposto pela VALE, de 620 dias.  

Considera ainda, que várias etapas constantes do cronograma proposto pela VALE já se encontram
executadas, podendo, portanto, ser suprimidas, permi�ndo o início imediato às fases dos projetos
básico e execu�vo.   

Neste sen�do, no entendimento da COPASA o cronograma proposto pela AECOM, com prazo de 180
dias é perfeitamente exequível com as premissas aqui es�puladas.   

A fim de cer�ficar acerca dos prazos realmente necessários para o desenvolvimento dos projetos
básico e execu�vo, a COPASA prospectou um fornecedor habitual de pós-tratamento junto ao
mercado, que nos informou prazos da ordem de 06 a 08 meses, corroborando com a afirma�va da
AECOM de que o cronograma de 180 dias é fac�vel para o que se pretende.   

Em relação à alegação da VALE de que as obras deverão seguir o fluxo indicado no Acordo Global,
dentro do orçamento nele previsto e sob responsabilidade do Estado de Minas Gerais, a COPASA
corrobora o informado pela AECOM de que o orçamento das obras do Sistema de Tratamento
Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama jamais foi considerado no valor previsto no anexo
II.3 do Acordo Global.  

Renovamos os votos de es�ma e respeito.  

 

Atenciosamente,  
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Equipe Técnica COPASA  

Cris�ano Braga Antunes  

Hamilton Rodrigues dos Santos  

Márcio de Castro Brant Moraes  

Max Dema�os  

Nubia Aparecida Vale Nolli  

  

 

 

 

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de junho de 2021 10:06 
Para: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br> 
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: ENC: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Prezados,
 
Bom dia.
 
A propósito da resposta anexa da Vale sobre os projetos de engenharia e estudos necessários para
implantação de sistema de tratamento complementar da ETA Bela Fama (Cláusula 9 do TAC Água), a
AECOM elaborou a Nota Técnica complementar também anexa. 
 
Assim, solicita-se manifestação da COPASA e Estado sobre a questão e o cronograma, cumprindo-se
o rito da Cláusula 4 do TAC, para que, em sequência, o MPMG firme sua posição, adotando as
eventuais medidas cabíveis.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 



Num. 4699098066 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:48:08
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484884500004697145435
Número do documento: 21072014484884500004697145435

07/07/2021 Email – Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADNmMjUyNWY4LTZkNTEtNDQzMy04NTc5LWE4ZDVlYTJmNGI4MgBGAAAAAADQE2dgkmJ2R… 9/14

De: Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com> 
Enviado: segunda-feira, 7 de junho de 2021 22:03 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>; Leonardo Castro Maia <leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Boa noite.
 
Em atenção às mensagens eletrônicas abaixo, por meio das quais este MPMG encaminhou o O�cio 82/2021 e
a Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, a Vale vem prestar seus
esclarecimentos por meio do documento anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.
 
Atenciosamente,
Paulo Henrique Silva dos Anjos
Advogado – Jurídico Fundiário/Minerário 
Vale S.A. (31) 97147-5719
Ramal: 917-4990
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim,nº 3580 – Mina de Águas Claras
34006-270 – Nova Lima/MG
www.vale.com

 
Classificação da Informação: 
( ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno ( ) Pública
 

De: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 27 de maio de 2021 09:31 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
<laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
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<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Bom dia a todos.
 
Encaminho a Nota Técnica, que não foi enviada no e-mail anterior.
 
Atenciosamente,
 
Júlia Vilela Carvalho
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente - MPMG
Rua Dias Adorno, 367 - 8º andar - Belo Horizonte, MG
jvcarvalho@mpmg.mp.br

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 26 de maio de 2021 20:23 
Para: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
<laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Cara @Julia Vilela Carvalho, boa noite.
 
Confirmamos o recebimento do o�cio, todavia sem a respec�va Nota Técnica. Poderia, por gen�leza, nos
envia-la?
 
Muito obrigada.
 
Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 26 de maio de 2021 19:57 
Para: Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA <laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade
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<lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Lilian Simoes
<lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale
<AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Ilmo. Senhor Luis Marcelo Abdalla Jaued,
 
Boa noite!
 
A pedido do Dr. Lucas Marques Trindade, encaminho-lhe o ofício 82/2021, assim como a Nota
Técnica anexa.
 
Atenciosamente,
 
Júlia Vilela Carvalho
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente - MPMG
Rua Dias Adorno, 367 - 8º andar - Belo Horizonte, MG
jvcarvalho@mpmg.mp.br

De: Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA <laj@bmalaw.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 24 de maio de 2021 23:29 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Em atenção à mensagem eletrônica encaminhada abaixo, por meio da qual este MPMG encaminhou a Nota
Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, a Vale vem prestar seus esclarecimentos por
meio do documento anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.
 
Cordialmente,
 
Luis Marcelo Abdalla Jaued
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T +55 21 3824 1010 | C +55 21 9 9370-7153 
www.bmalaw.com.br     www.bmapi.com.br  
São Paulo | Rio de Janeiro | Brasília 

      

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 

Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately.

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 12 de maio de 2021 16:33 
Para: Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; Marina Da
Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezados(as) Srs.(as) Representantes da Vale S/A,
 
A par de cumprimentá-los, o Ministério Público de Minas Gerais envia anexa Nota Técnica emi�da
pela auditora independente AECOM, a respeito do denominado TAC Água, oportunidade em que
solicita à Vale que informe se concorda com o teor das recomendações nela con�das, fornecendo
todas as informações técnicas cabíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
 
Gen�leza acusar recebimento.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
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ATENÇÃO! Mensagem enviada por um remetente de fora do BMA. Somente clique em links ou abra anexos que você tenha

certeza de que são seguros. Na dúvida, contate centraldeservico@bmalaw.com.br.

DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."

 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL  
"As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter confidencial e são para uso
restrito. A u�lização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte dela, por qualquer pessoa
diferente do des�natário é proibida, sujeitando o infrator às sanções legais. Se esta mensagem foi recebida
por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima. Agradecemos sua
cooperação."  
DISCLAIMER  
"This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use, disclosure,
copying or distribu�on of this message, or part thereof, by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited, and will submit the infractor to the legal sanc�ons. If you have received this email in error, please
no�fy the sender by reply email and destroy all copies of this message. Thank you for your coopera�on."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL  
"As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter confidencial e
são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte
dela, por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida, sujeitando o infrator às sanções
legais. Se esta mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo
endereço eletrônico acima. Agradecemos sua cooperação."  
DISCLAIMER  
"This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use,
disclosure, copying or distribution of this message, or part thereof, by anyone other than the intended
recipient is strictly prohibited, and will submit the infractor to the legal sanctions. If you have received
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this email in error, please notify the sender by reply email and destroy all copies of this message.
Thank you for your cooperation."
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RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM

Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>
Qua, 07/07/2021 21:02
Para:  Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>
Cc:  Mello, Vicente <Vicente.mello@aecom.com>; lyssandro siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia
Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza
Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; MAX
DEMATTOS <MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <nubia.vale@copasa.com.br>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; Fatima Chagas
<fatima.chagas@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>

3 anexos (303 KB)
Carta Arcadis - Projeto Bela Fama.pdf; Carta a VALE.pdf; Resposta MP_Prazo (07.07.2021) - Bela Fama.pdf;

Prezados Srs., boa noite.
 
Em atenção às considerações apresentadas pela AECOM e pela COPASA acerca do menor prazo
tecnicamente possível para o desenvolvimento dos projetos de pré e pós-tratamento contidos na
cláusula 9ª, segue manifestação da Vale que se baseou em informações repassadas por renomadas
consultorias técnicas (Arcadis e Suez).
 
É importante esclarecer que os projetos de pré-tratamento como de polimento somente podem ser
iniciados após a realização de atividades preliminares, em especial a conclusão do As Built. Para
tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis o prazo de até 03 (três) meses de trabalhos,
conforme documento anexo.
 
Diante disso, a Vale espera ter justificado o cronograma apresentado na última reunião e se coloca
à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.
 
Atenciosamente,
 
Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial (x ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>  
Enviada em: quarta-feira, 7 de julho de 2021 17:40 
Para: Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>;
Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; lyssandro siqueira
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<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>;
phubner@mpmg.mp.br; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS <MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA
APARECIDA VALE NOLLI <nubia.vale@copasa.com.br>; HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS
<HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
[EXTERNAL E-
MAIL]
Prezado Dr. Lucas e demais, boa tarde.  

 

Na reunião organizada pelo MPMG, ocorrida em 05/07/2021, para discussão com a VALE sobre o
cronograma para cumprimento da Cláusula 9 do TAC Água, restou deliberado que a COPASA deveria
se manifestar, em 48 (quarenta e oito) horas, a respeito da documentação e cronogramas
apresentados pela VALE e auditados pela AECOM, informando seu entendimento quanto a questão.  

Por conta disso e no intuito de discu�r tecnicamente os cronogramas com maior asser�vidade
possível, foi feita uma visita de campo à ETA Bela Fama no dia de hoje (07/07/21), pelas equipes de
engenharia da COPASA e AECOM, quando foram discu�dos aspectos técnicos dos projetos de
implantação do tratamento complementar, bem como as suas eventuais dificuldades de
implantação.  

Assim, no entendimento da COPASA, o cronograma �sico proposto pela VALE pode ser o�mizado. No
mercado existem diversas soluções, dentre elas a de contratação global, na modalidade “Turn Key”,
ou seja, onde o projeto é entregue por um único fornecedor, com todos os elementos e soluções
necessários para a sua execução, por exemplo.  

Em análise ao cronograma proposto pela AECOM, a COPASA corrobora o entendimento e considera
fac�vel o a�ngimento do prazo de 9 meses para o pré-tratamento (redução de 12 para 9 meses).
Especificamente em relação ao pós-tratamento, é importante destacar que não foram consideradas
algumas a�vidades necessárias ao desenvolvimento dos projetos, como é o caso dos projetos de
terraplenagem, hidromecânicos, arquitetônicos e estruturais. Ainda assim é possível concluir os
projetos nos mesmos 9 meses previstos para o pré-tratamento. 

É importante ressaltar que os projetos do pré e pós tratamento não guardam relação de precedência
entre si e, por esse mo�vo, podem ser desenvolvidos pela VALE paralelamente. 

Por fim, destacamos que as a�vidades atribuídas à COPASA, assinaladas com um "*" ao final do
cronograma, como é o caso da topografia e cadastro da ETA, devem ser limitadas à documentação
existente. Ou seja, qualquer atualização de topografia ou de cadastro deverá ser de responsabilidade
da VALE, uma vez que a ação (tratamento complementar) só está sendo estudada e implantada
nesse momento em razão do risco atribuído ao sistema público de abastecimento de água. Logo, a
COPASA disponibilizará a documentação existente no acervo técnico, que foi elaborada quando da
implantação da unidade de tratamento.  

Renovamos os votos de es�ma e respeito. 

 
Equipe Técnica COPASA  
Cris�ano Braga Antunes  

Hamilton Rodrigues dos Santos  
Márcio de Castro Brant Moraes  

Max Dema�os  
Nubia Aparecida Vale Nolli  

 
 
 

De: Prado, Caio <Caio.Prado@aecom.com> 
Enviado: segunda-feira, 5 de julho de 2021 17:45 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
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<marina.amorim@vale.com>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Cc: Mello, Vicente <Vicente.Mello@aecom.com>; lyssandro siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>;
phubner@mpmg.mp.br <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO DE
CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezado Dr. Lucas Trindade,
Prezada Dra. Marina Amorim,
Prezado Dr. Cristiano Antunes,
 
Boa tarde.
 
Conforme acordado durante a reunião ocorrida na data de hoje, acerca da proposta de cronograma
enviada pela VALE para o desenvolvimento dos estudos e projetos básicos e detalhados para
implantação de Sistema de Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama,
encaminhamos o arquivo PDF em anexo apresentando a análise realizada pela AECOM com a
otimização dos prazos do cronograma apresentado pela VALE para os projetos do Pré e Pós-
tratamentos Complementares a serem instalados na ETA de Bela Fama.
 
Através deste trabalho, a AECOM considerou factível o atingimento do prazo de 7 meses para os
estudos e projetos do Pós-Tratamento e do prazo de 9 meses para o Pré-Tratamento.
 
Att,
 
Caio Prado 
Director, Infrastructure, Brazil 
M +55-11-98121-6463 
caio.prado@aecom.com

AECOM 
Rua Paraíba, 1.000
12º Andar, Savassi 
Belo Horizonte / MG, 30130-145, Brasil
aecom.com  

Delivering a better world 

LinkedIn | Twitter | Facebook | Instagram

 
 
 

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 30 de junho de 2021 21:44 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
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<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Lilian
Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Priscila Barbosa Moser <priscila.barbosa.moser@vale.com>; Carlos Miana
<carlos.miana@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Dr. Lucas Marques Trindade, boa noite.
 
Encaminhamos anexa resposta ao email que solicita manifestação acerca do cumprimento de
cronograma proposto pela auditoria para fins de elaboração de projetos básico e executivo relativos
à Cláusula 9ª do TAC Água.
 
Nessa oportunidade, para facilitar os entendimentos acerca da presente resposta, solicitamos o
agendamento de reunião, para o que nos colocamos à inteira disposição.
 
Atenciosamente,
 
Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: sexta-feira, 25 de junho de 2021 19:44 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo
Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental
Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas <fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Assunto: Re: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezada Dra. Marina,
 
De acordo.
 
Att
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Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 2021 19:27 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Paulo
Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental
Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas <fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 

Ilmo. Dr. Lucas Marques Trindade, boa tarde.

 

Vimos, respeitosamente, solicitar que a resposta ao email abaixo, o qual requer informações sobre o
possível cumprimento do cronograma sugerido na Nota Técnica 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-
0005-2021, se dê até o dia 30/06 (quarta-feira).

 

Atenciosamente,

 

Marina Amorim

Departamento Jurídico | Legal Department

Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho

 

VALE S.A.

Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.

Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.

Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.

Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917

Cel (+55 31) 98478-6862

.

E-mail: marina.amorim@vale.com
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www.vale.com

 

Classificação da Informação:

(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública

 

 

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:34 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Solange Costa
<solange.costa@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com> 
Cc: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama

 

[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezadas Sras. Representantes da Vale S/A,

 

Boa tarde.

 

No bojo do PA TAC nº 0024.20.006872-4, considerando o disposto na Nota Técnica 60612553-ACM-
DM-CO-TN-PM-0005-2021 (já conhecida pela Vale) e o posicionamento da COPASA abaixo
externado, bem como o disposto na Cláusula 15 do TC Água, o MPMG no�fica a Vale S/A para que,
em até 3 (três) dias, informe  se irá cumprir o cronograma sugerido pela auditoria independente
como menor prazo tecnicamente possível para adimplemento integral da obrigação con�da na
Cláusula 9ª do TC Água.

 

Atenciosamente,

 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça

Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904
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De: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Enviado: quinta-feira, 24 de junho de 2021 13:21 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS
<MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <NUBIA.VALE@COPASA.COM.BR> 
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; GUILHERME FRASSON NETO
<GUILHERME.FRASSON@COPASA.COM.BR> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama

 

Prezado Dr. Lucas Marques Trindade 

Promotor de Jus�ça 

Coordenadoria Regional das Promotorias de Jus�ça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios das
Velhas e Paraopeba 

 

Considerando: 
 

a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, de
26/05/21, que, dentre outras considerações,  recomenda os prazos a serem obedecidos para a
sequência do desenvolvimento dos estudos e projetos prévios à implantação de sistema de
tratamento complementar na ETA Bela Fama;  
a correspondência emi�da pela Vale ao MPMG em 07/06/21, que tece considerações à NT
acima, acatando a recomendação de prosseguir com os projetos, entretanto afirmando que os
cronogramas propostos pela AECOM seriam, supostamente, inexequíveis para o montante de
tarefas previsto; 
a Nota Técnica da Auditoria Independente 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021, de
14/06/21, que, dentre outras considerações, avalia e comenta o cronograma �sico
apresentado pela VALE, para elaboração dos referidos projetos; 

 
A COPASA vem apresentar seu posicionamento em relação à proposta de tratamento complementar
à ETA Bela Fama, prevista na cláusula 9 do TAC ÁGUAS.  

A principal questão que preocupa a COPASA, na qualidade de operadora e responsável pelo
abastecimento de água da Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), reside na possibilidade
de impedimento de captação de água no rio das Velhas, provocada pelo eventual rompimento de
uma das barragens localizadas nesta bacia hidrográfica e que se encontram em nível máximo de
alerta, ou seja, risco iminente de rompimento. 

A COPASA capta em média 7.400 l/s de água bruta a fio d’água no rio das Velhas, sem alterna�va de
armazenamento, o que significa que o comprome�mento da água no ponto de captação do rio
implica em imediato desabastecimento de 48% da população da RMBH, causando, como é de
conhecimento deste MPMG, rodízio e racionamento de água, com consequências desastrosas para
toda a sociedade. Este risco perdurará até que as intervenções estruturantes de segurança hídrica
sejam implantadas ou até que as barragens em risco sejam descomissionadas, ambos os eventos de
longo prazo, portanto medidas emergenciais precisam ser tomadas de imediato.  



Num. 4699098067 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:48:13
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484900600004697145436
Número do documento: 21072014484900600004697145436

19/07/2021 Email – Lucas Marques Trindade – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADRiMzNkMjFhLTFiODEtNDk1Mi1hODFiLWY1ZGNjZWM2ZmQ4NABGAAAAAAAxz7VSm7%2FF… 8/15

A AECOM descreveu, com muita propriedade, todo o histórico das trata�vas realizadas desde a
assinatura do TAC ÁGUAS, bem como as sucessivas repactuações de prazo promovidas pela VALE,
que até o presente momento, só apresentou o projeto conceitual, ainda distante de seu
compromisso de elaborar os projetos de engenharia e os estudos necessários para implantação do
sistema de tratamento complementar.  

O cronograma apresentado pela Vale, que remete à conclusão dos projetos para 17/02/23 (620
dias), propõe etapas, em especial no pós-tratamento, como reavaliação dos estudos de transporte
de sedimentos, modelagens logís�ca e hidrodinâmica, estudos de tratabilidade complementares e
estudos piloto. No entendimento da COPASA, essas etapas já foram concluídas pela Vale e suas
Contratadas no âmbito do projeto conceitual, necessitando, no máximo, alguns pequenos ajustes.
Neste sen�do, a VALE retrocede ao início dos trabalhos, ignorando todos os estudos que já foram
feitos nos úl�mos 22 meses, implicando em atrasos desnecessários ao desenvolvimento dos projetos
básicos e execu�vos e postergando ainda mais o término do implemento das obras emergenciais.  

Quanto à necessidade de levantamento cadastral da ETA Bela Fama, com prazo de 81 dias, a COPASA
informa que todos os projetos existentes já foram repassados à VALE, quando das diversas trata�vas
de elaboração de projetos entre COPASA e VALE, como é o caso da proteção �sica da captação
(cláusula 8 do TAC ÁGUAS), projetos da captação do Cambimbe, dentre outros. Desta forma, a
COPASA não entende como necessário o dispêndio deste tempo na tarefa e coloca seu acervo de
documentos à disposição da VALE, caso seja necessária alguma consulta adicional.  

Em suma, os projetos conceituais do pós-tratamento devem ser imediatamente con�nuados para a
fase de projeto execu�vo com vistas à implantação, conforme acordado na cláusula 9 do Termo de
Compromisso. A possibilidade de tratamento da água bruta a nível terciário contribui para a
aceitação da qualidade da água tratada, na percepção da população e dos órgãos de controle, no
caso de eventual rompimento.  

Em relação ao pré-tratamento, a VALE explanou as dificuldades de implantação do tratamento até
então proposto, baseando-se nos estudos de transporte de sedimentos, que levaram a uma grande
quan�dade de sólidos que ainda verteriam sobre a ECJ, no caso de eventual impossibilidade de
captação no rio das Velhas, por rompimento de barragens à montante. Caso a VALE entenda que os
estudos que vêm sendo desenvolvidos há mais de 20 meses apontem para a inviabilidade da solução
até então estudada, que sejam por ela prospectadas outras soluções que possam remover grande
parte dos sólidos que verteriam da Estrutura de Contenção à Jusante (ECJ). As experiências
adquiridas nos casos de Brumadinho e Mariana possibilitam à Vale a contratação, no mercado, de
soluções que u�lizem as melhores prá�cas de engenharia, com cria�vidade, inovação e tecnologia.
Por ser a empresa causadora de um risco de consequências tão desastrosas que ameaçam de
desabastecimento de toda a população da RMBH, cabe à Vale encontrar a solução emergencial para
a sua mi�gação.   

Ademais, no entendimento da COPASA os projetos do pós e pré-tratamento podem seguir de forma
paralela e independente.  

Do exposto, considerando a necessidade de implantação de medida emergencial, diante do risco de
desabastecimento de grande parte da população da RMBH, a COPASA considera inaceitável o
cronograma proposto pela VALE, de 620 dias.  

Considera ainda, que várias etapas constantes do cronograma proposto pela VALE já se encontram
executadas, podendo, portanto, ser suprimidas, permi�ndo o início imediato às fases dos projetos
básico e execu�vo.   
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Neste sen�do, no entendimento da COPASA o cronograma proposto pela AECOM, com prazo de 180
dias é perfeitamente exequível com as premissas aqui es�puladas.   

A fim de cer�ficar acerca dos prazos realmente necessários para o desenvolvimento dos projetos
básico e execu�vo, a COPASA prospectou um fornecedor habitual de pós-tratamento junto ao
mercado, que nos informou prazos da ordem de 06 a 08 meses, corroborando com a afirma�va da
AECOM de que o cronograma de 180 dias é fac�vel para o que se pretende.   

Em relação à alegação da VALE de que as obras deverão seguir o fluxo indicado no Acordo Global,
dentro do orçamento nele previsto e sob responsabilidade do Estado de Minas Gerais, a COPASA
corrobora o informado pela AECOM de que o orçamento das obras do Sistema de Tratamento
Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama jamais foi considerado no valor previsto no anexo
II.3 do Acordo Global.  

Renovamos os votos de es�ma e respeito.  

 

Atenciosamente,  

 

Equipe Técnica COPASA  

Cris�ano Braga Antunes  

Hamilton Rodrigues dos Santos  

Márcio de Castro Brant Moraes  

Max Dema�os  

Nubia Aparecida Vale Nolli  

  

 

 

 

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de junho de 2021 10:06 
Para: CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES
<MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; marcelo fonseca <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br> 
Cc: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: ENC: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Prezados,
 
Bom dia.
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A propósito da resposta anexa da Vale sobre os projetos de engenharia e estudos necessários para
implantação de sistema de tratamento complementar da ETA Bela Fama (Cláusula 9 do TAC Água), a
AECOM elaborou a Nota Técnica complementar também anexa. 
 
Assim, solicita-se manifestação da COPASA e Estado sobre a questão e o cronograma, cumprindo-se
o rito da Cláusula 4 do TAC, para que, em sequência, o MPMG firme sua posição, adotando as
eventuais medidas cabíveis.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com> 
Enviado: segunda-feira, 7 de junho de 2021 22:03 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>; Leonardo Castro Maia <leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Boa noite.
 
Em atenção às mensagens eletrônicas abaixo, por meio das quais este MPMG encaminhou o O�cio 82/2021 e
a Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021, a Vale vem prestar seus
esclarecimentos por meio do documento anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.
 
Atenciosamente,
Paulo Henrique Silva dos Anjos
Advogado – Jurídico Fundiário/Minerário 
Vale S.A. (31) 97147-5719
Ramal: 917-4990
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim,nº 3580 – Mina de Águas Claras
34006-270 – Nova Lima/MG
www.vale.com
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Classificação da Informação: 
( ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno ( ) Pública
 
De: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 27 de maio de 2021 09:31 
Para: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
<laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Bom dia a todos.
 
Encaminho a Nota Técnica, que não foi enviada no e-mail anterior.
 
Atenciosamente,
 
Júlia Vilela Carvalho
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente - MPMG
Rua Dias Adorno, 367 - 8º andar - Belo Horizonte, MG
jvcarvalho@mpmg.mp.br

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 26 de maio de 2021 20:23 
Para: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
<laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Cara @Julia Vilela Carvalho, boa noite.
 
Confirmamos o recebimento do o�cio, todavia sem a respec�va Nota Técnica. Poderia, por gen�leza, nos
envia-la?
 
Muito obrigada.
 



Num. 4699098067 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:48:13
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484900600004697145436
Número do documento: 21072014484900600004697145436

19/07/2021 Email – Lucas Marques Trindade – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADRiMzNkMjFhLTFiODEtNDk1Mi1hODFiLWY1ZGNjZWM2ZmQ4NABGAAAAAAAxz7VSm7%2F… 12/15

Marina Amorim
Departamento Jurídico | Legal Department
Gerência Jurídica Contencioso Brumadinho
 
VALE S.A.
Alameda Oscar Niemeyer, Edf. Concórdia Corpora�on, Número 132, 29° Andar.
Vale do Sereno. CEP: 34.006 049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
Tel. (+55 31) 3916-4973 Carrier 917
Cel (+55 31) 98478-6862
.
E-mail: marina.amorim@vale.com
www.vale.com
 
Classificação da Informação:
(   ) Confidencial ( ) Restrita (   ) Uso Interno  (   ) Pública
 
 
De: Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 26 de maio de 2021 19:57 
Para: Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA <laj@bmalaw.com.br>; Lucas Marques Trindade
<lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein
<marcelo.klein@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Lilian Simoes
<lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale
<AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Ilmo. Senhor Luis Marcelo Abdalla Jaued,
 
Boa noite!
 
A pedido do Dr. Lucas Marques Trindade, encaminho-lhe o ofício 82/2021, assim como a Nota
Técnica anexa.
 
Atenciosamente,
 
Júlia Vilela Carvalho
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente - MPMG
Rua Dias Adorno, 367 - 8º andar - Belo Horizonte, MG
jvcarvalho@mpmg.mp.br

De: Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA <laj@bmalaw.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 24 de maio de 2021 23:29 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br <marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA
ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
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<Vicente.mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; marina.amorim
<marina.amorim@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos
<bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Em atenção à mensagem eletrônica encaminhada abaixo, por meio da qual este MPMG encaminhou a Nota
Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, a Vale vem prestar seus esclarecimentos por
meio do documento anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.
 
Cordialmente,
 

Luis Marcelo Abdalla Jaued

T +55 21 3824 1010 | C +55 21 9 9370-7153 
www.bmalaw.com.br     www.bmapi.com.br  
São Paulo | Rio de Janeiro | Brasília 

facebook instagram linkedin youtube spotify     
Forma Descrição gerada automaticamente com confiança média 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 

Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately.

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 12 de maio de 2021 16:33 
Para: Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; Marina Da
Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente
<vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]

Prezados(as) Srs.(as) Representantes da Vale S/A,
 
A par de cumprimentá-los, o Ministério Público de Minas Gerais envia anexa Nota Técnica emi�da
pela auditora independente AECOM, a respeito do denominado TAC Água, oportunidade em que
solicita à Vale que informe se concorda com o teor das recomendações nela con�das, fornecendo
todas as informações técnicas cabíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
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ATENÇÃO! Mensagem enviada por um remetente de fora do BMA. Somente clique em links ou abra anexos que você tenha

certeza de que são seguros. Na dúvida, contate centraldeservico@bmalaw.com.br.

 
Gen�leza acusar recebimento.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."

 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL  
"As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter confidencial e são para uso
restrito. A u�lização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte dela, por qualquer pessoa
diferente do des�natário é proibida, sujeitando o infrator às sanções legais. Se esta mensagem foi recebida
por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima. Agradecemos sua
cooperação."  
DISCLAIMER  
"This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use, disclosure,
copying or distribu�on of this message, or part thereof, by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited, and will submit the infractor to the legal sanc�ons. If you have received this email in error, please
no�fy the sender by reply email and destroy all copies of this message. Thank you for your coopera�on."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
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prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A
u�lização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do des�natário é
proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço
eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use,
disclosure, copying or distribu�on of this message by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited. If you have received this email in error, please no�fy the sender by reply email and destroy all
copies of this message."
AVISO LEGAL  
"As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter confidencial e são para uso
restrito. A u�lização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte dela, por qualquer pessoa
diferente do des�natário é proibida, sujeitando o infrator às sanções legais. Se esta mensagem foi recebida
por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima. Agradecemos sua
cooperação."  
DISCLAIMER  
"This email and its a�achments may contain privileged and/or confiden�al informa�on. Use, disclosure,
copying or distribu�on of this message, or part thereof, by anyone other than the intended recipient is strictly
prohibited, and will submit the infractor to the legal sanc�ons. If you have received this email in error, please
no�fy the sender by reply email and destroy all copies of this message. Thank you for your coopera�on."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso
restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa
diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e
informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential
information. Use, disclosure, copying or distribution of this message by anyone other than the
intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please notify the
sender by reply email and destroy all copies of this message."
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1 

Nova Lima, 07 de julho de 2021.  

 

C.EXT. CA-2020GG-G-002221/2021   

Ilmo. Dr. 

Lucas Marques Trindade 
Promotor de Justiça 
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios 
das Velhas e Paraopeba 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG 
 

 

Ref.:  PA TAC nº 0024.20.006872-4 
 

Assunto:  Cronograma para elaboração de projetos na ETA Bela Fama  
  Atualização após reunião em 05.07.2021 
 

 

Em atendimento ao deliberado com V. Sª. na reunião acima referenciada, a proposta 

de cronograma para elaboração de projetos básico e executivo relativos à Cláusula 9ª do TC 

Água foi reavaliada de acordo com as considerações apresentadas pela AECOM e COPASA. 

Neste sentido, a Vale vem, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos que se seguem. 

 

Conforme é de conhecimento de V. Sª, o cronograma inicialmente proposto pela Vale 

estimou o prazo de 620 dias como adequado para elaboração dos referidos projetos. 

Posteriormente, considerando os apontamentos da auditoria e tendo em vista a constante 

busca por soluções consensuais pela VALE, foi possível a redução deste prazo para 12 meses, 

após significativo esforço no sentido de execução de etapas de forma concomitante e 

entregas antecipadas.  

 

Ocorre, no entanto, que foi sugerido pela auditoria uma nova redução do prazo para 

apenas 09 meses. Neste sentido, novamente a VALE procurou as melhores e maiores 

consultorias técnicas do mercado para que avaliassem a viabilidade do referido prazo e 

apresentassem manifestação acerca do prazo mínimo considerado como necessário pelas 

empresas para execução dos referidos projetos.  

 

Neste sentido, cabe ressaltar que tanto os projetos de pré-tratamento como de 

polimento somente podem ser iniciados após a realização de atividades preliminares, em 

especial a conclusão do As Built. Para tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis 

a necessidade de até 03 (três) meses de trabalhos (Doc. 01). Posteriormente a esta atividade, 

podem ser iniciadas os demais projetos.  

 

Assim, para a elaboração dos projetos básico e executivo referentes ao pré-

tratamento, foi estimada a necessidade de 09 (nove) meses de cronograma (Doc. 1), em 

adição aos 03 (três) meses acima apontados.  



Num. 4699098068 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCAS MARQUES TRINDADE - 20/07/2021 14:48:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072014484913200004697145437
Número do documento: 21072014484913200004697145437

 

 

 

 
2 

Já para as atividades de pós-tratamento, a SUEZ, reconhecida empresa no setor de 

saneamento, especificamente no âmbito da tecnologia de sistemas de tratamento avançados, 

como os processos de separação por membranas e, experiência em projetos de grande porte, 

como no caso de Bela Fama, estimou o cronograma de elaboração dos projetos em 10 (dez) 

meses (Doc. 02), também iniciado a partir da conclusão das atividades preliminares, em 

especial do As Built.  

 

Como pode ser visto, em que pese o claro interesse da Vale na redução ainda maior 

do cronograma proposto, inclusive mediante nova consulta ao mercado por empresas 

especialistas, fica claro a inviabilidade técnica da VALE em assumir o desenvolvimento de tais 

projetos em prazo inferior a 12 (doze) meses. Contudo, a VALE reafirma seu compromisso 

em envidar os melhores esforços para redução dos prazos durante o desenvolvimento dos 

projetos. 

 

Ademais, ambas as empresas reiteraram as informações já esclarecidas pela VALE, 

no sentido de que se trata de projeto de alta complexidade e grande porte, o que se agrava 

pela limitação dos dados atualmente da planta, que foram solicitados em algumas 

oportunidades à COPASA durante o projeto conceitual e que, até o momento, não foram 

apresentados de forma completa e necessária. 

 

Aliás, esta ausência de informações completas foi expressamente reconhecida pela 

COPASA em seu e-mail de 07.07.2021, indicando que somente apresentou documentação 

existente. Note, que em nenhum momento a VALE se recusou a realizar os serviços de campo 

para o As built, mas sim tem reforçado que caso o projeto executivo da ETA estivesse 

completamente a disposição, certamente os prazos para desenvolvimento dos projetos 

poderiam ser reduzidos.  

 

Neste sentido, o entendimento da VALE, confirmado pelas informações das renomadas 

consultorias técnicas Arcadis e Suez, é de que o menor prazo tecnicamente possível para 

elaboração dos projetos é, reitera-se, 12 (doze) meses.  

 

Sendo o que nos cabia para o momento, e certos da compreensão de V. Sª. quanto à 

inviabilidade de atendimento em prazo inferior, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários e aguardamos manifestação das Partes. 
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7 de Julho, 2021 

 

Para  

VALE S/A – Diretoria de Reparação  

 

Assunto  

Projeto Polimento da ETA BELA FAMA – Tecnologia Avançada para geração de água de alta qualidade 

 

A quem possa interessar,  

 

A SUEZ recebeu informações do projeto conceitual para a operação da ETA Bela Fama considerando o 

rompimento hipotético das barragens da Mina de Fábrica. Baseados em estudos de tratabilidade 

realizadas pela UFMG e conceitual da ARCADIS, delineou-se ser necessário importantes ajustes nas 

unidades existentes da ETA BELA FAMA, sendo definido uma etapa de polimento baseado na combinação 

das tecnologias UF (ultrafiltração) e RO (Osmose Reversa) para ser capaz de produzir 3.750 L/s de água de 

alta qualidade para um blend final e abastecimento desta água para a região metropolitana de Belo 

Horizonte. Este arranjo combinado significa o desenho de um sistema de UF de 4.680 L/s de capacidade.  

 

A SUEZ, na qualidade de líder global de plantas de grande porte utilizando membranas de UF e de RO, tem 

o mais amplo portifólio de membranas de UF e RO, sendo que para as membranas de UF a SUEZ possui 

membranas pressurizadas de filtração de fora para dentro, pressurizadas de filtração dentro para fora e 

de membranas imersas, como se pode ver na figura abaixo. 

 

 

Por esta razão, a SUEZ utiliza – em suas soluções completas – sempre a membrana mais apropriada para 

as condições específicas de cada projeto. Tipicamente, para projetos de grande porte – como o caso da 
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ETA BELA FAMA – a SUEZ utiliza membranas imersas, como listado a seguir (todos projetos executados 

pela SUEZ).  

 

Localidade País 
Data de entrada 

em operação 

Capacidade 

m³/s m³/dia 

Lakeview I & II Canada 2007 / 2014 9,26 800.000 

Lorne Park  Canada 2011 4,40 380.000 

Twin Oaks  EUA 2008 4,40 380.000 

Chestnut Avenue Cingapura 2003 3,15 272.556 

Sant Joan D'Espi  Espanha 2009 2,63 227.000 

Manatee  EUA 2021 2,37 204.417 

Almoguera-Algodor  Espanha 2010 2,26 195.000 

Wes Brown  EUA 2005 2,20 190.000 

Racine EUA  2006 2,20 190.000 

Choa Chu Kang Cingapura 2008 2,11 182.000 

Escombreras Espanha 2008 1,62 140.000 

Jining Shandong China 2021 1,58 136.278 

Pohang Reclaim Coréia 2013 1,50 130.000 

Bare Point Canada 2007 1,31 113.000 

Dallas Park Cities USA 2012 1,05 91.000 

 

A SUEZ – na qualidade da fornecedora mais destacada em plantas de UF e RO de grande porte 

globalmente – tem seguramente as capacidades e experiência para a condução do projeto básico e 

detalhado do polimento da ETA BELA FAMA , que sem dúvidas é um projeto de altíssima complexidade, 

quer seja por seu porte de classe mundial, quer seja nas complexas intervenções necessárias para 

viabilizar a instalação de tecnologias modernas na estrutura existente . 

 

Para cumprir com a engenharia destas intervenções (projeto de polimento), a experiência da SUEZ é que 

o cumprimento da engenharia básica e detalhada necessitará intenso diálogo com os diferentes 

stakeholders, como a universidad, com a engenharia contratada pela VALE e com a própria VALE para ter 

todas as informações necessárias (qualidade da água, as-built das instalações existentes, disponibilidade 

de áreas, entre outros). Além disso, por ser uma planta de alta vazão e com implantação de tecnologia 

avançada, será necessário estudos hidráulicos complexos e a dedicação de um time multidisciplinar para 
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definição de processo, e a partir deste, a emissão de documentos de mecânica, tubulação & instalação, 

civil, elétrica, instrumentação e automação. Por fim, trata-se de um projeto de engenharia para fazer o 

retrofit de uma planta existente, sem comprometer a operação da planta durante a intervenção, 

adicionando complexidade e incertezas que serão endereçadas e equacionadas pelo time multidisciplinar 

de engenharia. Pelo tamanho, complexidade e o desafio de ser uma intervenção em instalações existentes 

(retrofit), a SUEZ considera que serão necessários ao menos 10 meses para completar a engenharia básica 

e detalhada para cumprir com os objetivos do projeto.  

 

A SUEZ se coloca à disposição para esclarecimentos sobre a experiência em projetos complexos e sobre 

o cronograma específico para a engenharia da ETA BELA FAMA.  

 

Saudações cordiais,  

 

 

Marcus V G Vallero 

SUEZ WTS Brasil  
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À VALE S.A. 
A/C Luciano Alvarenga 
 
Assunto: Projeto Básico e Executivo – ETA Bela Fama 
 
Prezado senhor 
 
Em atendimento a sua solicitação, gostaríamos de esclarecer as seguintes considerações 
sobre os prazos e premissas do Projeto: 
 
As modificações na ETA Bela Fama apesar de parecerem simples – adequação de uma 
ETA convencional para funcionar com água de elevada turbidez – são extremamente 
complexas. Não se conhece no mundo caso de utilização de decantadores convencionais 
para tratar água com turbidez variando de mais de 170.000 µT até cerca de 10.000 µT, 
valor limite que se tem conhecimento. 
 
Além do aspecto turbidez, a água que será tratada contém teores de Arsênio que não é 
removido no processo tradicional de tratamento. 
 
No caso em tela, há ainda um agravante que é o de não existir arquivo dos desenhos as 
built dessa ETA. 
Essa configuração de fatores faz com que seja necessário se desenvolver estudos de 
tratabilidade complementares e ensaios em ETA piloto. 
 
A complexidade do detalhamento dos projetos conduz à uma grande quantidade de 
produtos, consumindo com isso grande tempo de trabalho não permitindo que se obtenha 
resultados imediatos. 
 
As atividades preliminares previstas para a elaboração do projeto são indicadas a seguir e 
devem ocorrer em um prazo de 60 a 90 dias. 

 

Serviços Preliminares: para esta execução temos que ter acesso livre aos locais. 

− Levantamento topográfico de áreas da ETA, da Plataforma UF/OI e faixas de adução;  

− Levantamento cadastral a laser das unidades da ETA - as built. (para esta execução deverá 

haver liberação de unidades da ETA conforme a evolução do cadastramento) 

− Batimetria na área da captação; 

− Sondagens a trado e a percussão de áreas e faixas. 

 

As atividades relacionadas aos Projetos Básico e Executivo serão executadas em um 
período de aproximadamente 270 dias após os serviços preliminares e poderão sofrer 
alterações e revisões significativas após a validação dos estudos de tratabilidade e ensaios 
em ETA piloto, podendo implicar em revisões significativas do projeto. Esse prazo leva em 
consideração os avanços e premissas para a integração de projeto de terceiros, 
notadamente os projetos de membranas de ultrafiltração e de Osmose Inversa, necessários 
para o atendimento das condições de contorno e da especificidade do tratamento. 
 
Premissas adotadas 

 

O projeto será desenvolvido com os dados preliminares existentes até o momento, dos 
quais se destacam os seguintes: 
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➢ Curva de turbidez para tempos seco e chuvoso obtidos da Modelagem CFC;  

➢ Concentrações afluentes e efluentes da ETA de Ferro, Manganês e Arsênio e queda de suas 

concentrações o logo do tempo; 

➢ Curva de decaimento no tempo da turbidez da água nos decantadores; 

➢ Turbidez da água decantada; 

➢ Tempo de limpeza de cada decantador; 

➢ Características Físicas e Químicas limites da água fornecida à UF; 

➢ Porcentagens de água UF e de OI para blend. 

 

 

O Projeto será desenvolvido com base nos elementos fornecidos (relacionados acima) que são 

sabidamente teóricos. 

 

Após a execução das novas modelagens de CFD, dos ensaios de Tratabilidade e ETA Piloto, que 

darão consistência para o detalhamento do projeto,  deverão ser emitidos laudos da adequação dos 

parâmetros que serviram para o desenvolvimento dos projetos. Se não houver esta adequação o 

projeto desenvolvido terá que ser cancelado e elaborado de acordo com os parâmetros reais 

obtidos. 

 

Limite de Baterias 
 

ARCADIS 

• Captação provisória no Rio das Velhas; 

• Adução provisória de Água Bruta; 

• Adequação da ETA Bela Fama, compreendendo: 

− Sistema de Pré-Oxidação e Auxiliar de Coagulação; 

− Sistema de Decantação 

− Sistema de remoção do lodo decantado 

− Estação Elevatória de Água para Plataforma de UF/OI 

− Adução para Plataforma de UF/OI 

• Tratamento Complementar 

− Tanque de Blend; 

− Adução de água tratada até interligação com unidades correspondentes da ETA 

 

TERCEIRO 

• Sistema de Tratamento por ultrafiltração; 

• Sistema de Tratamento por OI 

 

ESQUEMA DA INSTALAÇÃO E LIMITE DE BATERIAS 
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Atenciosamente, 

 

Luiz Fernando da Cruz Rainkober  

 

Arcadis Brasil  

Rua Líbero Badaró, 377, 6° andar, São Paulo, SP | 01009-906 | Brasil 

T +55 11 2180 7258 | M +55 11 9 9918 5155 
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RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM

CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>
Qui, 08/07/2021 16:56
Para:  Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>
Cc:  Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>;
Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Mello, Vicente <Vicente.mello@aecom.com>;
MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>

Prezado Dr. Lucas boa tarde

A COPASA acompanha o entendimento da AECOM e reitera as informações apresentadas no e-mail
do dia 07/07/2021, às 17:40. 

Atenciosamente,

De: Prado, Caio <Caio.Prado@aecom.com>
Enviado: quinta-feira, 8 de julho de 2021 16:29 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br> 
Cc: Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR>;
Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Mello, Vicente
<Vicente.Mello@aecom.com> 
Assunto: RE: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezado Dr. Lucas, boa tarde.

 

Na avaliação dos documentos enviados pela VALE na data de ontem, a equipe de auditoria verificou
mas as empresas consultadas, Suez e Arcadis, apresentaram dificuldades e preocupações com a
alternativa de tratamento a ser implantada e confeccionaram seus prazos nestas dificuldades.

 

A AECOM entende que parte destas dificuldades já foram dirimidas nos estudos apresentados pela
própria VALE. Quanto a isto, exemplificamos:

 

É de entendimento da AECOM que, para a sequência dos estudos e projetos, deve-se utilizar
o estudo de tratabilidade já elaborados e apresentados com consultores da UFMG. Para a
auditoria, este estudo foi conclusivo, tendo sido ensaiados cenários utilizando diversas
qualidades de água a serem tratadas. Ainda, cabe ressaltar que o pré e pós tratamentos têm
como premissa pétrea cenários hipotéticos de um rompimento de barragem, ou seja, a
elaboração de novas modelagens de CFD, novos ensaios de tratabilidade, e ETA piloto
podem ajustar o tratamento, mas não modificar ou cancelar os cenários já concebidos pela
estudo de tratabilidade da UFMG;

É mencionada a questão específica do elemento químico arsênio. Esta informação já era de
conhecimento no momento do estudo de tratabilidade da UFMG, bem como da concentração
dos outros elementos químicos;

No documento emitido pela empresa Suez, a empresa menciona que, para desenvolver o seu
escopo, deve esperar os dados sobre a qualidade da água, as-built das instalações
existentes, disponibilidade de áreas, entre outros. A AECOM tem ciência de que algumas
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destas informações já estão corroboradas, seja através de levantamentos de campo
realizados na área da ETA Bela Fama, seja através do estudo de tratabilidade da UFMG, etc.

 

Também com base na análise dos documentos, ambas as correspondências, praticamente,
confirmam a viabilidade de execução dos projetos em 9 meses.

 

Em seu documento, a Arcadis afirma que “As atividades relacionadas aos Projetos Básico e
Executivo serão executadas em um período de aproximadamente 270 dias após os serviços
preliminares...”. O equívoco reside em condicionar o início de quaisquer atividades do projeto básico
ao término dos serviços preliminares, o que deve ser aceitável. Segundo informado pela Copasa,
embora não exista uma coleção de documentos consolidada em forma de as-built da ETA Bela
Fama, há vasto cabedal de documentação de projeto e, incluindo alguns em versão as-built,
referentes às duas etapas em que foram implantadas as instalações existentes. Isto possibilita
iniciar imediatamente as atividades de projeto, enquanto são realizados levantamentos
complementares que alimentarão mais adiante atividades do projeto básico e, principalmente, do
projeto executivo.

 

Por sua vez, a correspondência emitida pela Suez informa que serão necessários 10 meses para
elaboração dos projetos de engenharia básica e detalhada da etapa de polimento, o que, em
primeiro momento, sugere ser compatível com o prazo indicado pela AECOM.

 

A AECOM mantém o seu entendimento de que o prazo de 9 meses (270 dias) é factível. A
compressão de prazos para que todos os projetos sejam completados em 9 meses deve ser
perseguida em razão do caráter emergencial que envolve a implantação do tratamento
complementar da ETA Bela Fama. Por esta razão, o desenvolvimento dos projetos deve ser feito
seguindo rito diferenciado de outros projetos não revestidos desta particularidade.

 

Atenciosamente,

 
Caio Prado 
Director, Infrastructure, Brazil 
M +55-11-98121-6463 
caio.prado@aecom.com

AECOM 
Rua Paraíba, 1.000
12º Andar, Savassi 
Belo Horizonte / MG, 30130-145, Brasil
aecom.com  

Delivering a better world 

LinkedIn | Twitter | Facebook | Instagram
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From: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Sent: Wednesday, July 7, 2021 9:42 PM 
To: Prado, Caio <Caio.Prado@aecom.com>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES
<cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br> 
Cc: Pablo Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Subject: [EXTERNAL] ENC: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezados Srs. Representantes da AECOM, COPASA e Estado,
 
Boa noite.
 
A respeito dos documentos anexos, o MPMG entende desnecessários esclarecimentos adicionais,
reputando que o debate já se esgotou. Ainda assim, por se tratar de questão eminentemente
técnica, solicito que informem se entendem necessária alguma nova discussão, bem como se o
posicionamento da AECOM e da COPASA acerca do menor prazo tecnicamente possível para
cumprimento da Cláusula 9ª está man�do.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904

 

De: Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Enviado: quarta-feira, 7 de julho de 2021 21:01 
Para: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>;
CRISTIANO BRAGA ANTUNES <CRISTIANO.ANTUNES@COPASA.COM.BR> 
Cc: Mello, Vicente <Vicente.mello@aecom.com>; lyssandro siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Pablo
Henrique Hubner de Lanna Costa <phubner@mpmg.mp.br>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; MARCIO
DE CASTRO BRANT MORAES <MARCIO.BRANT@COPASA.COM.BR>; MAX DEMATTOS
<MAX.DEMATTOS@COPASA.COM.BR>; NUBIA APARECIDA VALE NOLLI <nubia.vale@copasa.com.br>;
HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS <HAMILTON.SANTOS1@COPASA.COM.BR>; Fa�ma Chagas
<fa�ma.chagas@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; Lilian Simoes <lilian.simoes@vale.com> 
Assunto: RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama - Análise de Cronograma AECOM
 
Prezados Srs., boa noite.
 
Em atenção às considerações apresentadas pela AECOM e pela COPASA acerca do menor prazo
tecnicamente possível para o desenvolvimento dos projetos de pré e pós-tratamento contidos na
cláusula 9ª, segue manifestação da Vale que se baseou em informações repassadas por renomadas
consultorias técnicas (Arcadis e Suez).
 
É importante esclarecer que os projetos de pré-tratamento como de polimento somente podem ser
iniciados após a realização de atividades preliminares, em especial a conclusão do As Built. Para
tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis o prazo de até 03 (três) meses de trabalhos,
conforme documento anexo.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5106013-91.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Mineração]

REQUERENTE: Ministério Público - MPMG

REQUERIDO: VALE S.A.

DESPACHO

        Vistos, etc.

        

        1. De acordo com a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n. 805/2015 e da Portaria Conjunta

da Presidência n. 529/2016 – as quais regulamentam, respectivamente, a criação e a expansão da Central de Cumprimento de

Sentença – CENTRASE, na Comarca de Belo Horizonte, além de ambas disciplinarem o seu funcionamento –,  o processo em

  fase de cumprimento de sentença transitada em julgado, com condenação em obrigação de fazerou em quantia certa, ou

    mesmo já fixada em liquidação, ou, ainda, incidente processualou ação conexa, deve tramitar perante a Centrase da

.Fazenda

        

        2. Portanto, proceda a Secretaria à redistribuição do presente feito ao referido Órgão Jurisdicional

.competente (Centrase da Fazenda Pública e Autarquias desta Capital), com as nossas homenagens de estilo
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        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

        

        

        Belo Horizonte, 6 de agosto de 2021.

        

 

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias

(RES.906/2020)

 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5106013-91.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A. (“VALE”), sociedade anônima aberta inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 33.592.510/0001-54, com sede no Rio de Janeiro, RJ, na Praia 

de Botafogo, nº 186, Torre Oscar Niemeyer, Botafogo, CEP 22.350-145, 

nos autos do cumprimento de sentença em referência, que lhe move o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS (“MPMG”), vem, por seus 

advogados abaixo assinados (doc. 1), sem prejuízo da apresentação de 

impugnação dentro do prazo legal, expor e requerer a V.Exa. o que 

segue. 
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COMPETÊNCIA DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

DE BELO HORIZONTE 

 

“Não havendo consenso entre as PARTES 

e INTERVENIENTES, a questão deverá ser 

submetida ao Juízo da 6ª Vara de 

Fazenda Pública para solução da 

controvérsia.” (Parágrafo 5º da 

Cláusula 2 do TC ÁGUA – ID. 

4699098056). 

 

1. Antes de ingressar no mérito da questão tratada no 

cumprimento de sentença ora impugnado, é necessário pontuar uma 

questão preliminar da mais elevada importância: a competência para 

processar e julgar o presente cumprimento de sentença é da 2ª Vara de 

Fazenda Pública, e não desta Central de Cumprimento de Sentença – 

CENTRASE. 

 

2. O Termo de Compromisso objeto deste cumprimento de 

sentença (“TC ÁGUA”) foi homologado judicialmente no âmbito dos 

processos 5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 

5044954-73.2019.8.13.0024 e 5087481-40.2019.8.13.0024, que eram de 

competência da 6ª Vara de Fazenda Pública e, posteriormente, passaram 

a ser de competência da 2ª Vara de Fazenda Pública (ID. 4699098057). 

 

3. Não por outra razão, as partes do TC objeto deste 

cumprimento de sentença expressamente previram, na cláusula 2, §4º do 

aludido Instrumento, transcrito na epígrafe do presente capítulo, que 

seria daquela vara a competência para dirimir quaisquer controvérsias 

advindas do aludido Termo. 

 

4. Além disso, o referido Termo de Compromisso está 

diretamente relacionado à reparação dos impactos do rompimento da 

Barragem I, em Brumadinho, tendo sido assim listado no ANEXO V do 

Acordo Global celebrado entre a VALE, o ESTADO DE MINAS GERAIS, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, a DEFENSORIA PÚBLICA DE MINAS 
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GERAIS o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como um dos “Instrumentos 

Jurídicos de Acordos Relacionados ao Rompimento” (doc. 2). 

 

5. A Cláusula 12.1 do Acordo Global, por sua vez, determina 

que “O foro da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual e Autarquias da 

Comarca de Belo Horizonte/MG é o competente para tratar das questões, 

dúvidas e/ou disputas oriundas deste instrumento, na forma do artigo 

518 do CPC”. 

 

6. Consequentemente, não há dúvidas de que é da 2ª Vara de 

Fazenda Pública a competência para processamento e julgamento deste 

cumprimento de sentença. 

 

7. Registre-se, ainda, que, nos termos da Resolução nº   

939/2020 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, a competência desta 

CENTRASE para processamento e julgamento dos processos em fase de 

cumprimento de sentença limita-se à função de “cooperação com as 

varas de que trata o caput do art. 1º desta Resolução”, não lhe 

incumbindo decidir sobre questões que envolvam discussões de mérito e 

sobre a liquidez, certeza ou exigibilidade da obrigação. 

 

8. E não poderia mesmo ser diferente. Afinal, é o Juízo em 

que se processou a ação de conhecimento – e que, portanto, detém o 

amplo conhecimento dos fatos - aquele competente para apreciar 

matérias desta natureza, sob pena de ocorrência de decisões 

conflitantes. 

 

9. No caso concreto, é, pois, a 2ª Vara de Fazenda Pública, o 

Juízo Universal da reparação e quem, portanto, detém o domínio dos 

fatos e conhecimento aprofundados dos temas e do contexto da 

reparação.  

 

10. Por isso, é absolutamente necessário que as questões 

relativas ao tema, sobretudo aquelas expressamente previstas no 

Acordo Global, como é o caso do TC objeto deste incidente, sejam 
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apreciadas por aquele MM. Juízo, de modo a evitar entendimentos e 

decisões conflitantes. 

 

11. Requer-se, assim, a devolução desses autos ao MM. Juízo da 

2ª Vara de Fazenda Pública de Belo Horizonte, para que seja lá 

processada e julgada. 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO NECESÁRIA 

 

12. O presente cumprimento de sentença foi instaurado pelo 

MPMG com fundamento no Termo de Compromisso celebrado entre as partes 

no dia 08 de julho de 2019, com a interveniência da AECOM do Brasil 

Ltda., do Estado de Minas Gerais, da COPASA/MG e do Ministério 

Público Federal (“TC ÁGUA” – ID. 4699098056), que prevê a elaboração 

de projetos de engenharia necessários para à implantação de sistema 

de tratamento complementar a ser instalado na Planta de Tratamento de 

Água operada pela COPASA no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o 

tratamento de água neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de 

barragem de rejeito a montante da estação de tratamento de água 

(ETA). 

 

13. Esse compromisso foi assumido na ocasião do rompimento de 

barragem ocorrido em Brumadinho, juntamente com diversos 

compromissos 1 , conforme o disposto na Cláusula 9 do Termo de 

Compromisso “TC ÁGUA”.  

 
1  Com base no TC Água, notadamente com fulcro em sua cláusula 5, foram adotadas 

diversas medidas, como, por exemplo: (i) plano de contingência, contendo manobra e 

campanha de redução de consumo junto à COPASA, rodízio do abastecimento e 

distribuição de água por caminhões-pipa; (ii) plano de contingência específico para 

os Clientes Essenciais (como escolas, hospitais, presídios etc.) com consumo superior 

a 80 m3/dia, na bacia do rio Paraopeba; (iii) plano de contingência para garantir a 

continuidade do abastecimento do Município de Sabará, por meio da implantação de 

poços tubulares, na bacia do rio das Velhas; e (iv) plano de contingência para 

fortalecer o abastecimento dos Municípios de Raposos e Nova Lima, por meio da 

construção de captação na barragem de Cambimbe e adutora até a ETA Bela Fama, na 

bacia do rio das Velhas. Além das medidas voltadas à reparação do sistema de 

abastecimento de água (p. ex., nova captação, adutora e ETA no Rio Paraopebas), 

diversas foram as ações voltadas à mitigação das consequências decorrentes de 

eventual rompimento de barragens de rejeito com influência sobre o rio das Velhas.  

Nesse contexto, merecem destaque as Estruturas de Contenção à Jusante (ECJs), 
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“9. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a elaborar os projetos de 

engenharia e os estudos necessários para implantação de 

sistema de tratamento complementar a ser instalado na Planta 

de Tratamento de Água operada pela TERCEIRA INTERVENIENTE no 

Rio das Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de água 

neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de barragem 

de rejeito a montante da estação de tratamento de água 

(ETA), apresentando-os à TERCEIRA INTERVENIENTE até o dia 31 

de dezembro de 2019.” 

 

 

14. Com base na cláusula 9ª, foram executados os estudos e 

projetos necessários à implantação de sistema de tratamento 

complementar a ser instalado na ETA Bela Fama no rio das Velhas, 

tendo sido apresentados 16 estudos, mais de 61 relatórios e um 

projeto conceitual, envolvendo a Universidade Federal de Minas 

Gerais, FURG, Arcadis e Pótamos, inclusive com a realização de um 

workshop para todas as partes interessadas, leia-se: MPMG, AECOM 

(auditoria) e COPASA.  

 

15. Como se pode de logo constatar, a VALE não se furtou do 

cumprimento de nenhuma das obrigações pactuadas, assim como jamais 

delas se esquivou ou descumpriu em nenhum momento. Todos os 

compromissos assumidos no âmbito do “TC ÁGUA” foram e estão sendo 

cumpridos pela Companhia. 

 

16. Não obstante, apesar de todos os esforços empenhados e 

resultados obtidos pela VALE no que tange aos estudos e projetos já 

elaborados, e no momento em que se estava negociando a repactuação 

acerca do escopo e cronograma para a elaboração dos projetos de 

engenharia referentes à implantação do sistema de tratamento 

complementar da ETA Bela Fama (cf. cláusula 9ª supracitada), fato 

 
relevante medida de mitigação voltada à segurança das barragens localizadas, 

principalmente, a montante de pontos de captação e abastecimento de água, como a ETA 

Bela Fama. 
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este, aliás, comunicado ao MPMG e com o devido acompanhamento da 

AECOM, o MINISTÉRIO PÚBLICO instaurou esta demanda, requerendo:  

 

“(…) a intimação da empresa Vale S/A, para que elabore os 

projetos de engenharia e os estudos necessários para 

implantação de sistema de tratamento complementar a ser 

instalado na Planta de Tratamento de Água operada pela 

Copasa no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o 

tratamento de água neste rio caso ocorra um hipotético 

rompimento de barragem de rejeito a montante da estação de 

tratamento de água (ETA), apresentando-os à Copasa e 

demonstrando o cumprimento em Juízo no prazo máximo de 9 

(nove) meses, a contar da propositura do presente 

cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa 

diária a partir do primeiro dia de atraso, na ordem de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo de outras medidas 

coercitivas e responsabilização criminal, bem como da 

execução, nas vias próprias, da multa pelo descumprimento”. 

 

17. Feitos esses breves registros, pede-se licença para 

apresentar a esse MM. Juízo alguns esclarecimentos preliminares cuja 

ciência é necessária e de total importância para o correto 

entendimento da controvérsia, os quais levarão à conclusão - única 

possível - de que não há que se falar em qualquer descumprimento de 

obrigação por parte da VALE.  

 

18. Como se verá, a Companhia manteve, a todo o tempo, a 

execução das ações ao seu alcance para a elaboração dos projetos de 

engenharia e estudos necessários para a implantação do sistema de 

tratamento complementar a ser instalado na Planta de Tratamento de 

Água operada pela COPASA/MG em questão. No ponto, destaca-se, 

inclusive, que implantar tal sistema foi uma sugestão apresentada 

pela própria VALE ao MPMG, no ano de 2019. 

 

19. Mais do que isso, a VALE sempre atuou de forma 

transparente, informando o MPMG e a auditoria sobre todos os avanços 

correlatos e, sobretudo, os desafios existentes para a conclusão 

desses trabalhos, cuja complexidade exige tempo e colaboração entre 

os signatários do “TC COPÁGUAASA”, inclusive e, sobretudo, para 



Num. 5219123003 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462273000005217110372
Número do documento: 21081717462273000005217110372

7 

 

garantir a qualidade técnica dos projetos de engenharia, dada a 

reconhecida inovação e complexidade do seu escopo. É o que se passa a 

demonstrar no detalhe. 

 

DESCUMPRIMENTO NENHUM 

DILIGÊNCIA E AMPLA TRANSPARÊNCIA 

 

20. A partir da assinatura do “TC ÁGUA”, em 08 de julho de 

2019, a VALE prontamente deu início às ações necessárias para o 

cumprimento dos compromissos naquela oportunidade assumidos, sendo o 

progresso das medidas ajustadas repassado em reuniões semanais, com a 

participação também de representantes da AECOM. Especificamente no 

que tange ao estudo de tratamento complementar da ETA Bela Fama, na 

verdade, mesmo antes da assinatura do TC ÁGUA, a Companhia já o havia 

iniciado, em maio de 2019, sem prejuízo de eventuais revisões, 

dependendo das sugestões apresentadas pela AECOM e COPASA. 

 

21. Ocorre que, diante de condições que vinham impactando no 

cronograma acordado na cláusula 9ª do “TC ÁGUA”, notadamente, a 

necessidade de que tais estudos considerassem a mancha de inundação 

revisada das estruturas da Mina de Fábrica (Dam Break), a VALE 

encaminhou correspondência ao MPMG em 12 de dezembro de 2019 (doc. 

3), contendo justificativa técnica para a revisão do termo final 

inicialmente previsto. A aquiescência com a prorrogação do aludido 

prazo foi manifestada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO por e-mail em 23 de 

janeiro de 2020 (doc. 4), nos seguintes termos: 

 

“Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente 

encaminhar a Carta AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-

0001/2020, referente à solicitação de alteração de prazo da 

Cláusula 9 do ‘TAC Água’, enviada pela empresa Vale S.A. ao 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG). 

 

Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG ratifica 

integralmente o posicionamento técnico apresentado pela 

AECOM no documento anexo. Assim, este órgão está de acordo 

com a prorrogação da Cláusula 9 do ‘TAC Água’ pelo prazo de 

5,5 meses para a realização e entrega dos estudos e projetos 
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para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela 

Fama, o que significaria a revisão da cláusula 9 do TAC 

Água, alterando-se a data de 31 de dezembro de 2019 para a 

data de 15 de julho de 2020. 

 

Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por 

email da Vale sobre a proposta de prazo de prorrogação da 

Cláusula 9 do "TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de 

janeiro de 2020, data da próxima reunião mensal de 

apresentação de auditoria de Brumadinho.” (Doc. 4 – “sic”). 

 

22. Em resposta de 12.02.2020 (doc. 5), a VALE esclareceu que, 

embora o MPMG tivesse considerado o período de 5,5 meses indicado 

pela AECOM, contados a partir de 31 de janeiro de 2020 —— data 

prevista para a entrega dos dados do Dam Break das barragens da Mina 

de Fábrica, ensejando a revisão do termo final previsto na cláusula 

9ª para 15 de julho de 2020 ——, na realidade, o marco temporal para a 

finalização da apresentação dos referidos estudos de Dam Break foi 

alterado para 20 de março de 2020. Contudo, essa prorrogação de quase 

dois meses não foi considerada na revisão do termo da cláusula 9ª, 

embora consensualmente entendida pelas partes.  

 

23. Como informado no e-mail enviado em 12 de fevereiro de 

2020, os principais fatores que ensejaram a reavaliação da data de 

entrega dos estudos de Dam Break das barragens da Mina de Fábrica 

foram: (i) incorporação de metodologia de modelagem mais avançada ao 

escopo, denominada modelo CFD para Forquilhas IV; (ii) análise 

geotécnica de Pilhas Oeste e Cava CPX para verificação de potencial 

mobilizado em B3, B4 e PDE X; e (iii) adequação dos estudos à nova 

metodologia de rompimento de barragens. Assim, de forma a prever um 

cronograma atualizado para o cumprimento da cláusula 9ª do “TC ÁGUA”, 

refletindo a realidade exequível, a VALE sugeriu a fixação da data de 

18 de setembro de 2020 (doc. 5). 

 

24. Em 14 de fevereiro de 2020, contudo, o MPMG informou à 

VALE entender “não ser oportuna neste momento a discussão sobre uma 

nova postergação de prazo para o cumprimento”, sugerindo que 
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“eventual discussão sobre novo prazo para o cumprimento da cláusula 9 

do ‘TAC Água’ seja iniciada após a conclusão da revisão dos estudos 

de Dam Break das barragens da Mina de Fábrica” (doc. 6). E, com essa 

definição, a VALE prosseguiu nas ações destinadas ao atendimento da 

cláusula 9ª do “TC ÁGUA”. 

 

25. Passados mais 5 (cinco) meses de trabalho contínuo, em 15 

de julho de 2020 —— data que o MPMG havia sugerido como termo final 

(cf. doc. 6) ——, a VALE reportou ao autor os avanços em diversas 

frentes dos estudos e projetos referentes à implantação do sistema de 

tratamento complementar da ETA Bela Fama (doc. 7).  

 

26. Ocorre que, tendo em vista a constatação de novo cenário 

pela implantação da ECJ, houve a necessidade de refazimento dos 

estudos de modelagens, razão pela qual requereu-se a prorrogação do 

prazo para cumprimento da obrigação contida na cláusula 9ª do “TC 

ÁGUA” para 30 de dezembro de 2020, o que foi concedido. 

 

27. Ato contínuo, e cumprindo de forma inequívoca com as 

obrigações assumidas na cláusula 9ª do “TC ÁGUA”, a VALE protocolou, 

em 30 de dezembro de 2020, o Projeto Conceitual do Sistema de 

Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama, 

oportunidade em que demandou a realização de reunião com o MPMG para 

tratativas sobre a complexidade encontrada no projeto (doc. 8) 

 

28. Durante o mês de janeiro de 2021 foram realizadas reuniões 

técnicas entre Vale, AECOM e COPASA, que culminaram com pedidos de 

informações adicionais, não previstas originalmente no projeto 

conceitual, além de ajustes nos documentos enviados. Em atendimento 

ao pedido, em 09 de fevereiro de 2020 a Vale encaminhou à AECOM e 

COPASA a revisão do projeto conceitual, seus desenhos e rotograma do 

lodo (doc. 9). 
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29. Considerando que os projetos e estudos já haviam sido 

entregues, em 08 de abril de 2021, a Vale encaminhou e-mail ao 

Ministério Público, reiterando que a referida Cláusula 9ª já havia 

sido cumprida. Como se vê, não há que se falar em descumprimento 

algum do Termo de Compromisso celebrado entre as partes no dia 08 de 

julho de 2019. 

 

APROFUNDAMENTO COMPLEXO DE ESTUDOS 

NECESSÁRIA FIXAÇÃO DE PRAZOS EXEQUÍVEIS 

 

30. Após o protocolo do Projeto Conceitual do Sistema de 

Tratamento Complementar a ser instalado na ETA Bela Fama, a VALE 

iniciou as revisões necessárias para garantir condições de avanço. Em 

reunião realizada no dia 7 de maio de 2021 com a COPASA/MG e a AECOM, 

foram expostos os pontos de preocupação sobre a complexidade da 

operação do pré-tratamento, quais sejam: dificuldade de logística do 

transporte de sólidos e excessivo volume de sólidos. 

 

31. Dentre os vários aspectos que demonstraram a inequívoca 

complexidade do projeto de tratamento, cabe destacar:  

 

(i) Dificuldade logística de transporte e destinação 

final de mais de 230 carretas diárias de lodo e 120 

carretas de efluente de desague de bags, a serem 

removidos da ETA; 

(ii) indisponibilidade de área para disposição de 

bags, sendo necessários mais de 84.000m²; 

(iii) impossibilidade de limpeza dos decantadores para 

remoção das mais de 2.300 toneladas diárias de 

material; 

(iv) Inexistência de locais próximos de destinação 

final e presença de relevo acidentado para tráfego dos 

caminhões etc.  



Num. 5219123003 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462273000005217110372
Número do documento: 21081717462273000005217110372

11 

 

32. Em resposta aos pontos levantados pela Companhia, em 12 de 

maio de 2021, a Nota Técnica AECOM Nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-

2021. A referida Nota Técnica apresenta o entendimento da AECOM de 

que o pré-tratamento de seria sim viável, a despeito do vasto 

arcabouço de estudos apresentados.  

 

33. Já em 24 de maio de 2021, a VALE se manifestou reiterando 

o entendimento pela inviabilidade do projeto pretendido para o pré-

tratamento, o que se baseou nos diversos de estudos técnicos 

realizados por empresas especializadas (doc. 10).  

 

34. Em 26 de maio de 2021, a VALE recebeu correspondência 

encaminhada pelo MPMG, contendo como anexo a Nota Técnica AECOM nº 

60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0004-2021 (ID. 4699098058), a qual recomenda 

“que a VALE prossiga de imediato com o desenvolvimento dos estudos e 

projetos de engenharia necessários à implantação do sistema de 

tratamento complementar na ETA Bela Fama”. No entanto, foi sugerido, 

para tanto, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, considerado 

infactível pela Companhia, como esclarecido no retorno dado pela 

Companhia em 07 de junho de 2021 (ID. 4699098060). 

 

35. Em sua carta de resposta, a VALE (i) reiterou entender que 

as obrigações impostas pela cláusula 9ª foram devidamente cumpridas 

com o protocolo feito em 30 de dezembro de 2020, até porque o próprio 

“TC ÁGUA” indica, como condição para o avanço dos projetos, a 

constatação de sua viabilidade; e (ii) informou concordar em seguir 

com os aprofundamentos solicitados pela AECOM, mas não podendo se 

comprometer com os cronogramas propostos, que se revelam inexequíveis 

(ID. 4699098060). Transcreva-se, por oportuno, trechos da aludida 

correspondência: 

 

“De toda forma, a VALE informa que concorda em seguir com os 

aprofundamentos solicitados pela AECOM na NT, nos termos 

expostos a seguir. 
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[...] a elaboração dos projetos executivos e a definição de 

etapas de licenciamento, que, como se sabe, devem atender 

aos critérios do executor da obra, dependerão de informações 

a serem prestadas pela COPASA. A complexidade envolvida no 

projeto pode causar dificuldades na apresentação de tais 

informações, o que poderá impactar o cronograma ora proposto 

para entrega dos referidos projetos, caso não estejam 

disponíveis. 

 

Feitos esses esclarecimentos, a VALE informa que não pode se 

comprometer com os cronogramas propostos pela AECOM, que se 

revelam inexequíveis para as tarefas propostas. Assim, sem 

prejuízo de manter envidando seus melhores esforços em 

antecipar todos os entregáveis, a VALE vem propor novos 

cronogramas para execução das tarefas, conforme documentos 

anexos e justificativas abaixo. 

 

Com relação ao polimento, a VALE concorda em seguir com a 

elaboração dos projetos básico e executivo, já tendo 

iniciado as diligências necessárias para tanto. A elaboração 

dos documentos seguirá o cronograma anexo. 

 

Os projetos relacionados ao ‘pré-tratamento’, entretanto, 

demandam maior cautela. Como já exposto anteriormente pela 

VALE, o cenário revelado pelos estudos elaborados até o 

momento remete à inviabilidade do projeto, considerando as 

estruturas viárias atualmente existentes para escoamento do 

efluente e dos sólidos gerados. 

 

Diante disso, na tentativa de acomodar a solicitação da 

AECOM, e, ao mesmo tempo, evitando iniciar um projeto com 

caráter de inviabilidade, a VALE informa que irá solicitar a 

elaboração de modelagem com empresa de logística 

especializada para analisar os aspectos que revolvem o 

tratamento pela ETA Bela Fama para a remoção de sólidos – 

justamente o entrave mais relevante revelado pelos estudos 

elaborados até o momento.” (ID. 4699098060) 

 

36. Não concordando com as justificativas apresentadas pela 

VALE, tampouco com o cronograma apresentado, a AECOM elaborou a Nota 

Técnica 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0005-2021 (ID. 4699098061), 

insistindo em seguir “considerando factível as estimativas de prazos, 

para desenvolvimento de estudos e projetos e para a fase de 

implantação do Sistema de Tratamento Complementar definido na 

Cláusula 9 do TAC Água, entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) 

meses, sendo os 6(seis) primeiros meses para o desenvolvimento dos 

estudos e projetos de engenharia ainda não desenvolvidos”. 
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37. Tendo analisado os novos pontos trazidos pela AECOM, a 

VALE se manifestou em 30 de junho de 2021 (ID. 4699098063), no 

sentido de que o cronograma proposto de 06 meses somente seria viável 

caso houvesse a possibilidade de desconsiderar ou suprimir etapas 

importantes para a elaboração dos projetos básico e executivo, e sem 

que isso comprometesse a qualidade técnica.  

 

38. Todavia, pretendendo buscar soluções eficientes e seguras 

no menor espaço de tempo possível, a Companhia revisou seu 

cronograma, priorizando a execução de forma concomitante de etapas 

que deveriam, preferencialmente, ser executadas de forma sequencial, 

mas sem comprometer a qualidade necessária à entrega dos projetos 

básico e executivo. 

 

39. Esses esforços resultaram em uma redução significativa de 

prazo, que passou a ser planejado para 12 (doze) meses, conforme 

detalhamento encaminhado (ID. 4699098063) pela VALE. Nesse sentido, 

esclareceu-se que: 

 

“Em suma, a VALE propõe o prazo máximo de 12 meses, a contar 

do aceite dessa proposta pelo MPMG, considerando o seguinte: 

 

(i) Pré-tratamento: abrange as etapas de contratação e 

mobilização da empresa especializada, assim como a 

elaboração do As Built da ETA Bela Fama. Para que seja 

possível o atendimento do referido prazo, a Vale está 

considerando (a) as premissas teóricas adotadas no projeto 

conceitual; e (b) que os estudos complementares serão 

realizados de forma concomitante. Adverte-se, porém, que 

este cronograma poderá sofrer ajustes caso as premissas 

teóricas não sejam confirmadas pelo projeto piloto, ou, 

ainda, em razão do novo cenário de transporte de sedimentos 

trazido pelo alteamento das cotas da ECJ a montante de Bela 

Fama, uma vez que após o novo estudo de transporte de 

sedimento será realizado o review do estudo. 

 

(ii) Pós-tratamento: abrange as etapas de contratação e 

mobilização de empresa especializada.” 
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40. Em nova manifestação, a AECOM avaliou a proposta da VALE e 

reputou que a obrigação poderia ser executada em 9 (nove) meses e não 

nos 12 (doze) meses sugeridos (ID. 4699098071). 

 

41. Apesar da clara inexequibilidade do prazo proposto, a Vale 

realizou ainda nova tentativa de redução do cronograma, mediante 

consulta às empresas líderes do mercado nacional e internacional na 

implantação de unidades de tratamento como a proposta para o presente 

caso.  

 

42. As respostas recebidas foram uníssonas no sentido de que o 

prazo mínimo viável para execução dos projetos propostos, 

considerando as informações disponíveis para tanto e ainda que 

extremamente desafiadores, seria de 12 meses (ID. 4699098069 e ID. 

4699098070) 

 

43. Assim, a controvérsia apresentada em juízo se refere a 3 

(três) meses para a conclusão satisfatória dos citados projetos.  

 

44. A VALE não mede esforços para atender todas as demandas 

apresentadas pelo MPMG, entregando os resultados pactuados no “TC 

ÁGUA”, dentro de prazos factíveis. Em momento algum houve 

descumprimento de obrigação ou resistência, por parte da VALE, em 

aprofundar nos estudos orientados pela AECOM, a fim de concluir o 

projeto de implantação do sistema de tratamento complementar da ETA 

Bela Fama. 

 

45. De todo modo, o que não se pode admitir é que a Companhia 

seja compelida a entregar resultados complexos em tempo inexequível, 

comprometendo, possivelmente, a qualidade desses trabalhos de enorme 

relevância para assegurar a segurança hídrica de diversos municípios. 

E, ainda, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

como requerido pelo MPMG. 
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46. Como já dito anteriormente, os cronogramas elaborados pela 

VALE se basearam em dezenas de estudos técnicos elaborados por 

empresas especializadas, apresentando metodologias, justificativas e 

todo o detalhamento técnicos para as conclusões adotadas. E, frise-

se, a VALE está disposta a empenhar todos os esforços necessários 

para a finalização do projeto no prazo de 12 meses, necessários, como 

já dito. 

 

47. A pretensão externada na peça de ingresso, assim, pode 

colocar em risco a eficiência e qualidade técnica dos projetos. 

Repita-se, por necessário: o que está em análise, aqui, é de um lado, 

uma redução temporal de três meses, versus a viabilidade e qualidade 

técnica dos projetos que atenderão a segurança hídrica da RMBH. 

 

48. Note-se que a AECOM, como Auditora, em nenhum momento 

indicou o que estaria equivocado no cronograma da VALE, tendo 

oscilado sua manifestação entre 6 e 9 meses, sem apresentar a base 

técnica que deu fundamento a tais prazos.  

 

49. Também, está sendo desprezado o disposto no TC ÁGUA 

(Cláusula 2ª, parágrafo quinto), que estabelece um procedimento de 

resolução de divergência entre posicionamentos técnicos da Vale e da 

Auditoria, in verbis: 

 

“(...) Em caso de discordância a respeito das recomendações 

técnicas apresentadas pela PRIMEIRA INTERVENIENTE (AECOM), 

as PARTES e INTERVENIENTES poderão apresentar suas 

justificativas. Não havendo consenso entre as PARTES e 

INTERVENIENTES, a questão deverá ser submetida ao Juízo da 

6ª Vara de Fazenda Pública para solução da controvérsia. 

(…)”    

 

50. Em outras palavras, é necessário observar e respeitar o 

procedimento adequado para solução de divergência previsto no próprio 

Compromisso, o que poderia, inclusive, ter evitado, a presente 

demanda.  
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QUESTÕES ALHEIAS À VALE 

 

51. Mas não é só. Além da complexidade do aprofundamento de 

estudos sugerido pelo MPMG e pela AECOM, os quais a VALE está 

plenamente disposta a executar, seguindo um cronograma exequível, é 

preciso destacar que existem etapas preliminares a serem cumpridas 

que fogem ao controle e à liberalidade da VALE. 

 

52. Ressalta-se que tanto os projetos de pré-tratamento quanto 

os de pós-tratamento (polimento) somente podem ser iniciados após a 

realização de atividades preliminares, em especial a conclusão do “As 

Built”2. Para tais atividades preliminares, foi estimado pela Arcadis 

a necessidade de até 03 (três) meses de trabalhos (ID. 4699098070). 

Só posteriormente a essa atividade, poderão ser iniciados os demais 

projetos. 

 

53. Não é demais lembrar que tais serviços preliminares 

somente são necessários em virtude da ausência de informações por 

parte da própria concessionária de serviço de abastecimento de água. 

Em outras palavras, as melhores práticas do mercado exigem que em 

toda obra de engenharia sanitária seja elaborado o “As Built”.  

 

54. No presente caso, no entanto, a concessionária de serviço 

de abastecimento de água jamais elaborou tal documento, razão pela 

qual a Vale se viu obrigada a suprir a omissão, o que, por óbvio, 

demanda prazo adicional.  

 

55. Assim, para a elaboração dos projetos básico e executivo 

referentes ao pré-tratamento, foi estimada a necessidade de 09 (nove) 

meses de cronograma, em adição aos 03 (três) meses acima apontados. 

Já para as atividades de pós-tratamento, a SUEZ, reconhecida empresa 

no setor de saneamento, especificamente no âmbito da tecnologia de 

 
2 Descrição detalhada do Estação de Tratamento de Água, esclarecendo como as obras 

foram realizadas.  
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sistemas de tratamento avançados, como os processos de separação por 

membranas e, experiência em projetos de grande porte, como no caso de 

Bela Fama, estimou o cronograma de elaboração dos projetos em 10 

(dez) meses (ID. 4699098069), também iniciado a partir da conclusão 

das atividades preliminares, em especial do “As Built”. 

 

56. A dificuldade decorrente do grande porte do projeto se 

agrava pela limitação dos dados da planta, que foram solicitados em 

algumas oportunidades à COPASA/MG durante o projeto conceitual e que, 

até o momento, não foram apresentados de forma completa e essencial, 

o que já foi informado, inclusive, pela Concessionaria. Frise-se, 

ainda, que em nenhum momento a VALE se recusou a realizar os serviços 

de campo para o “As built” e reforça que, caso o projeto executivo da 

ETA estivesse completamente à disposição, certamente os prazos 

poderiam ser reduzidos. 

 

57. Ao fim e ao cabo, em que pese ao interesse e esforço da 

VALE na redução ainda maior do cronograma proposto —— inclusive 

mediante a contratação de renomadas consultorias técnicas do mercado 

para que avaliassem o contexto em questão apresentassem manifestação 

acerca do tempo mínimo considerado como necessário para os trabalhos 

(ID. 4699098069 e ID. 4699098070) ——, seria irresponsável, por parte 

da Companhia, se comprometer a fazê-lo, tendo em vista a clara 

inviabilidade técnica do desenvolvimento de tais projetos em prazo 

inferior a 12 (doze) meses. 

 

MULTA ABSURDA 

 

58. Pretende-se, por fim, a aplicação de multa coercitiva no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia de atraso. O 

afastamento dessa pretensão é medida impositiva. 
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59. Ora, a aplicação de medidas com a finalidade de 

constranger o suposto devedor ao cumprimento de determinada obrigação 

se justifica nas hipóteses em que há obrigação possível, cujo 

cumprimento não se efetivou por resistência injustificada daquele. Ou 

seja, é preciso que esteja configurada a possibilidade da obrigação 

na forma como exigida e a resistência do devedor. No caso, porém, 

nenhum desses requisitos está configurado. 

 

60. Como já dito, em nenhum momento houve recusa, por parte da 

VALE, de cumprir a obrigação assumida na cláusula 9ª do “TC Água”, ou 

mesmo de realizar o aprofundamento adicional de estudos sugerido pelo 

MPMG e pela AECOM. Bem assim, não há que se falar em descumprimento 

algum, a ensejar o arbitramento de multa. 

 

61. De todo modo, na eventualidade de ser deferida a pretensão 

de aplicação de multa – do que se cogita apenas para argumentar -, é 

inconcebível a fixação da escorchante multa diária de R$ 100.000,00 

(cem mil reais). Inúmeros são precedentes desse e. Tribunal de 

Justiça que, em situações muitíssimo mais delicadas, aplicou multa em 

patamares exponencialmente menores, entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00: 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEIO AMBIENTE. 

BARRAGEM DE REJEITOS DE MINERAÇÃO. PLANO DE AÇÃO DE 

EMERGÊNCIA. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REFORMA DA 

DECISÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (…) Portanto, a fim 

de evitar que nova tragédia se consume, havendo nos autos a 

probabilidade do direito e o perigo de dano, haja vista que 

os dados e elementos trazidos pelos autores indicam a 

necessidade de serem adotadas providências pela ré a fim de 

evitar dano irreparável ou de difícil reparação ao meio 

ambiente e à vida e segurança da população do entorno, 

concedo a tutela provisória de urgência de natureza 

antecipada para determinar à ré o cumprimento das obrigações 

de fazer descritas na petição inicial, Capítulo V, item 1, 

‘a’, ‘b’ e ‘c’ (Id 7409988-Pág. 24), nos prazos e forma ali 

postulados,sob pena de multa diária que arbitro no valor de 

R$5.000,00 (cinco mil reais) para a hipótese de 

descumprimento de qualquer das obrigações.” (AI nº 

1.0000.16.051808-0/001, 1ª CCTJMG, Rel. Des. ARMANDO FREIRE, 

j. 11.07.17 - grifou-se e negritou-se). 
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-:- 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL 

- CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM IRREGULAR - AUSÊNCIA DE REGISTRO DE 

USO DAS ÁGUAS E OUTRAS IRREGULARIDADES AMBIENTAIS - 

REGULARIZAÇÃO - DEMOLIÇÃO DO BARRAMENTO - TUTELA DE URGÊNCIA 

- AUSÊNCIA DOS REQUISITOS IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

(…) Desde logo, em caso de descumprimento da liminar, nos 

prazos estipulados, fixo multa diária no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais) até o limite de R$200.000,00 

(duzentos mil reais), sendo possível a fixação de outras 

medidas em caso de descumprimento.” (AI nº 1.0470.16.008864-

2/001, 7ª CCTJMG, Rel. Des. WILSON BENEVIDES, j. 08.08.17 - 

grifou-se e negritou-se). 

 

62. Nesse cenário, dispensam-se maiores debates para se 

comprovar a abusividade da referida multa, sobretudo, tendo em vista 

a demonstração pela VALE da inviabilidade técnica do desenvolvimento 

dos projetos em questão, em qualquer prazo inferior a 12 (doze) 

meses. 

 

*  *  * 

 

63. Diante do exposto, requer-se, preliminarmente, a devolução 

desses autos ao MM. Juízo da 2ª Vara de Fazenda Pública de Belo 

Horizonte, para que seja lá processada e julgada. 

 

64. No mérito, confia-se em que será julgado improcedente o 

pedido formulado pelo MPMG neste incidente, reconhecendo-se que a 

VALE vem cumprindo com as obrigações assumidas no âmbito do “TC 

Água”, especialmente em sua cláusula 9ª, sendo certo que não há falar 

na exigibilidade da entrega do aprofundamento de estudos solicitado 

pelo MPMG e pela AECOM em prazo inferior a 12 (meses). 

 

65. A VALE S.A., por fim, requer sejam as intimações e os 

demais atos processuais realizados em nome dos advogados que 

subscrevem esta contestação, sob pena de nulidade. 
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Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2021. 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/RJ 17.587 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/RJ 59.384 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/RJ 95.237 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

Wilson Pimentel 

OAB/RJ 122.685 

Caetano Berenguer 

OAB/RJ 135.124 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

ThaísVasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/RJ 199.979 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione 

OAB/RJ 215.098 

 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

  Pelo presente instrumento particular de mandato substabeleço, com reservas de 

poderes: SERGIO BERMUDES, MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA, FABIANO 

ROBALINHO CAVALCANTI, MARCELO GONÇALVES, WILSON PIMENTEL, CAETANO 

BERENGUER, PEDRO HENRIQUE CARVALHO, THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ, CAROLINA 

SALLES SIMONI, ANA JULIA GREIN MONIZ DE ARAGÃO e ANA VICTORIA PELLICIONE DA 

CUNHA, e inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob 

os nos 17.587, 59.384, 95.237, 108.611, 122.685, 135.124, 147.420 178.816, 199.979, 208.830 e 

215.098, respectivamente, MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO e ANA CLARA 

MARCONDES DE OLIVEIRA COELHO, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado de Minas Gerais, sob os nos 177.682-A e 192.095, respectivamente, todos integrantes da 

sociedade SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Rio de Janeiro, sob o n° 098.438/89, localizada na Praça XV de Novembro, 20, 7ª e 8º 

andares, Rio de Janeiro, RJ, com endereço eletrônico mgbermudes@sbadv.com.br, outorgando-

lhes os poderes da cláusula “ad judicia” que me foram outorgados pela VALE S.A., no 

instrumento particular de procuração, para em conjunto ou separadamente, representar a 

outorgante nos autos do Cumprimento de Sentença de nº 5106013-91.2021.8.13.0024, ajuizado 

por MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, em face de VALE S.A, em curso perante a 

CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central de Cumprimento de 

Sentenças, podendo o outorgado contestar, recorrer, reconvir, propor ações, defesas, embargos, 

bem como qualquer outro tipo de defesa processual, inclusive Mandado de Segurança, bem 

como tudo o mais que se fizer necessário para o exato e fiel cumprimento do persente mandato, 

ratificando-se e dando como válidos todos os atos processuais anteriormente predicados e 

outorgados. É vedado, entretanto, aos procuradores acima nomeados, confessar, transigir, 

desistir da ação, firmar compromisso, substabelecer, receber citação inicial, receber e dar 

quitação, reconhecer a procedência de pedidos e renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

dando o substabelecente por bom, firme e valioso, quanto mais fizer o substabelecido na defesa 

dos interesses da outorgante. 

 
 

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2021 

 

______________________________________ 

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO SIMÕES  
OAB/MG nº 59.369 

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO 
SIMOES:85099325653

Assinado de forma digital por LILIAN MAIA 
DE FIGUEIREDO SIMOES:85099325653 
Dados: 2021.08.13 16:18:53 -03'00'



Num. 5216913067 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913067 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462382100005217235386
Número do documento: 21081717462382100005217235386



Num. 5216913070 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462412500005217235389
Número do documento: 21081717462412500005217235389

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VALE SA
Nire: 33300019766
Protocolo: 0020171614429 - 12/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 24/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.

Arquivamento: 00003044816 - 24/05/2017
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NIRE: 333.0001976-6 Protocolo: 00-2017/233116-1 Data do protocolo: não disponível
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/08/2017 SOB O NÚMERO 00003068639 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4FC1847CAB7F50F012C0B254AEDC30B6022B9F89BC8FC4B538D0C9717C06C174
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 1/6
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Número: 5026408-67.2019.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 08/02/2021 

 Valor da causa: R$ 2.000.000.000,00 

 Processo referência: 5010709-36.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Brumadinho 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
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Ata de Audiência (Com Sentença)
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Num. 5219318029 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318029 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462791100005217330398
Número do documento: 21081717462791100005217330398

Num. 2214241398 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:16
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051463100002212098767
Número do documento: 21020809051463100002212098767



Num. 5219318038 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

11/08/2021

Número: 5026408-67.2019.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 08/02/2021 

 Valor da causa: R$ 2.000.000.000,00 

 Processo referência: 5010709-36.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Brumadinho 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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(TERCEIRO INTERESSADO)
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Num. 5219318038 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020809051655400002212098774
Número do documento: 21020809051655400002212098774



Num. 5219318038 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717462896800005217330407
Número do documento: 21081717462896800005217330407

Num. 2214241405 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: CLAYTON ROSA DE RESENDE - 08/02/2021 09:05:17
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Re: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma

 
Prezados (as) Senhores (as) Representantes da Empresa Vale S/A,

Prezado Dra. Laura Altoe,

Boa tarde!

Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente encaminhar a Carta AECOM No 60612553-
ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020, referente à solicitação de alteração de prazo da Cláusula 9 do
"TAC Água", enviada pela empresa Vale S.A. ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais
(MPMG).

Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG atifica integralmente o posicionamento técnico
apresentado pela AECOM no documento anexo. Assim, este órgão está de acordo com a
prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" pelo prazo de 5,5 meses para a realização e
entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela
Fama, o que significaria a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando-se a data de 31 de
dezembro de 2019 para a data de 15 de julho de 2020.

Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por email da Vale sobre a proposta de
prazo de prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de janeiro de 2020,
data da próxima reunião mensal de apresentação de auditoria de Brumadinho.

Atenciosamente,

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA 

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 
Belo Horizonte - MG 
CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "Caio Prado"

Andressa de Oliveira Lanchotti <alanchotti@mpmg.mp.br>
qui 23/01/2020 15:06

Para:Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Humberto Pinheiro
<humberto.pinheiro@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Maria De Fatima Chagas Dias Coelho
<fatima.chagas@vale.com>; gleuza jesue <gleuza.jesue@vale.com>;

Cc:vicente mello <vicente.mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de
Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br>;

Prioridade: Alta

 1 anexos (91 KB)

60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001-2020 Cláusula 9 TAC Água .pdf;
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<caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz" <Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho"
<fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes" <roberta.guimaraes@vale.com>, "humberto
pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Solange Costa" <solange.costa@vale.com>, "Marina Da
Mata Amorim Monduzzi" <marina.amorim@vale.com>, ". Ambiental Vale"
<AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 19:50:52 
Assunto: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 

Ilma. Sra.
Dra. Andressa Lancho�
 
Ref: “TAC Água” – Cláusula 9
 
Servimos do presente para apresentar a manifestação anexa, concernente às ações previstas na Cláusula 9 do Termo de
Compromisso firmado com o Ministério Público em 8 de julho de 2019 (“TAC Água”) e intervenientes (AECOM, Estado
de Minas Gerais, Companhia de Saneamento de Minas Gerais e Ministério Público Federal), contendo jus�fica�va
técnica para a revisão do termo final do respec�vo prazo inicialmente previsto (31/12) e solicitação de aquiescência
expressa de Vossa Excelência quanto ao cronograma proposto.
 
Renovando os votos de profunda admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para
qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 917
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso
restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa
diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e
informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information.
Use, disclosure, copying or distribution of this message by anyone other than the intended recipient
is strictly prohibited. If you have received this email in error, please notify the sender by reply email
and destroy all copies of this message." 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

 

 

Carta AECOM Nº 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020 

 
Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2020 

 
Nome do Projeto: Auditoria Técnica e Ambiental das Ações Emergenciais em 

desenvolvimento pela VALE para o restabelecimento das captações de 
água da COPASA impactadas pelo rompimento das Barragens B-I, B-IV e 
B-IV_A em Brumadinho/MG e para a proteção das instalações da COPASA 
no sistema do Rio das Velhas, em atendimento à solicitação do Ministério 
Público de Minas Gerais. 
 

Cliente: VALE S.A. 

Número do Contrato: 5500059099 - assinado em 15 de março de 2019 

Gerente Técnico do 

Projeto: 

Luiz Eduardo Vilas Boas 

Gerente do Contrato: Caio Prado 

Aos Cuidados: 

 

Distribuição 

 

MPMG: 

 

AGE: 

 

AECOM: 

 

Dra. Andressa de Oliveira Lanchotti - Promotora de Justiça 

 

Dr. Lyssandro Norton Siqueira 

 

Vicente Mello - Diretor Executivo 

Caio Prado - Diretor Infraestrutura 

Luiz Eduardo Farias Villas Boas - Diretor Técnico 

 

Assunto: TAC Água, Cláusula 9 – Solicitação de alteração de prazo enviada pela 

empresa Vale S.A. 

Excelentíssimas Promotora de Justiça Andressa de Oliveira Lanchotti,  

Apresentamos a seguir as considerações da AECOM para a justificativa técnica apresentada pela Vale 

S.A. (Vale) para a revisão do termo final do prazo pactuado na Cláusula 9 do Termo de Compromisso 

firmado entre o Ministério Público de Minas Gerias (MPMG) e a Vale, tendo como intervenientes a 

AECOM, o Estado de Minas Gerais, a COPASA e o Ministério Público Federal (MPF). 

Considerando que o TAC Água foi assinado em 08 de julho de 2019 e que a data final acordada na 

Cláusula 9 define 31 de dezembro de 2019 como data para a entrega os projetos de engenharia e os 

estudos necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a ser instalado na Estação 
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

de Tratamento de Água Bela Fama, operada pela COPASA, temos que o prazo total necessário para o 

desenvolvimento deste projeto, proposto pela Vale acordado no TAC firmado, de 5 meses e 23 dias. 

Desde o início desta auditoria, a AECOM vem participando de reuniões semanais com a COPASA e com 

a Vale. Nestas reuniões são apresentados os avanços de todos os projetos que compõem o TAC Água. 

Especificamente sobre o Sistema de Tratamento Complementar proposto para ser instalado na ETA Bela 

Fama, os estudos até então apresentados pela Vale não possuem o detalhamento necessário para a 

definição de como seria este sistema, tampouco se a sua implantação e viável técnico-ambientalmente. 

Dados que servirão de base para a definição do Sistema de Tratamento seguem não concluídos, como 

por exemplo a caracterização do regime hidrossedimentológico do rio das Velhas, o modelo conceitual 

do transporte de sedimentos e caracterização preliminar da capacidade de transporte do rio das Velhas, 

e o modelamento hidrodinâmico aplicado a análise de transporte de sedimentos. Estes estudos tiveram 

sua primeira apresentação feita para análise da AECOM e da COPASA, mas seguem em 

desenvolvimento uma vez que não apresentaram dados de um ciclo completo (estação seca + estação 

chuvosa) e, principalmente, porque seguem tendo como principal dado de entrada os atuais estudos de 

Dam Break que, tanto pela AECOM como pelo MPMG, foram considerados como não confiáveis, estando 

estes atualmente em fase de revisão pela Vale. 

É importante esclarecer que a AECOM, mesmo antes do início da auditoria do TAC Água, sempre alertou 

à Vale da necessidade de revisar os estudos de Dam Break, sendo, na análise da AECOM, inaceitável 

que fosse proposta qualquer solução a jusante, seja para uma estrutura de contenção, seja para uma 

estrutura para a proteção de uma instalação, ou seja para um Sistema de Tratamento de Água, sem que 

todos os estudos de impacto de um hipotético rompimento atingissem a confiabilidade necessária. A 

decisão de avançar nos estudos de tratabilidade da água do rio das Velhas utilizando os estudos de Dam 

Break atuais foi uma decisão única e exclusiva da Vale, com a qual a AECOM nunca compactuou. 

Considerando o aceite da Vale para a revisão dos estudos de Dam Break após a assinatura de um novo 

TAC com o MPMG em 23/09/2019, e a data de 31/01/2020 como a prevista para a entrega dos dados do 

Dam Break das barragens da Mina de Fábrica, a AECOM considera como adequada a alteração da 

Cláusula 9 do TAC Água. Entretanto, com base na data originalmente compactuada de 31/12/2019 para 

a entrega dos estudos finais do Sistema de Tratamento Complementar para a ETA Bela Fama, e 

considerando o avanço atual das outras frentes deste projeto, a AECOM entende que o novo prazo 

solicitado pela Vale para entrega dos projetos Básico e Executivo é muito extenso. A Vale propõe em sua 

solicitação a data de 31/08/2020 para a entrega destes projetos, o que significaria um prazo de 7 meses 

após a entrega do Dam Break revisado para as barragens da Mina de Fábrica. 

Baseando-se nos pontos acima apresentados, e principalmente considerando a relevância do tema de 

segurança hídrica para a RMBH, a AECOM considera como adequado o prazo de 5,5 meses para a 

realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela 

Fama, o que significaria a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando a data de 31 de dezembro de 

2019 para a data de 15 de julho de 2020.    
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Rua Tenente Negrão, 140 - 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo - SP 

Atenciosamente, 

 

 
VICENTE MELLO 

Executive Director / Diretor Executivo 

 

 

 
CAIO PRADO 

Director Infrastructure / Diretor de Infraestrutura 
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RES: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma

Ilma. Senhora Promotora de Jus�ça, Dra. Andressa Oliveira Lancho�,
Boa tarde.
 
Reportando ao e-mail abaixo, de 23.01.2020, mediante o qual o MPMG informa a possibilidade de revisão do termo final do prazo previsto na Cláusula 9 do “TAC
Água”, de 31.12.2019 para 15.07.2020, para a realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama,
verificamos que foi considerado o período de 5,5 meses, conforme indicado pela AECOM, contados a par�r de 31.01.2020 (data prevista para a entrega os dados do
Dam Break das barragens da Mina de Fábrica).

 
Entretanto, houve a necessidade de reprogramar o cronograma para cumprimento da Cláusula 9 do “TAC Água”, conforme abaixo, considerando a nova data para a
finalização da apresentação e discussão dos dados dos estudos de Dam Break, agora prevista para 20.03.2020:

 
Cronograma – Cláusula 9 TAC Água

 
Estudos e projetos/data Início Fim Prazo abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20
Dam Break –
Apresentação e discussão
dos resultados

13/mar 20/mar  
                            

Estudo de Pré-tratamento 23/mar 15/mai 53                             
Estudo de Tratabilidade 01/mai 21/mai 20                             
Engenharia Projeto Básico 22/mai 19/jun 28                             
Engenharia Projeto
Execu�vo 22/jun 18/set 88                             

 
 

Os principais fatores que ensejaram a reavaliação da data de entrega dos estudos de Dam Break foram: (a) incorporação de metodologia de modelagem mais
avançada ao escopo, denominada modelo CFD para Forquilhas IV; (b) análise geotécnica de Pilhas Oeste e Cava CPX para verificação de potencial mobilizado em B3,
B4 e PDE X; (c) adequação dos estudos à nova metodologia de rompimento de barragens.
 
Como é do conhecimento, por força de compromisso assumido pela Vale, os estudos de Dam Break de Fábrica e suas alterações/atualizações vem sedo auditadas
pela AECOM e, em razão da complexidade, vem sendo aperfeiçoados conforme as recomendações dos especialistas, razão pela qual a dada de entrega das conclusões
dos referidos estudos foram alteradas.
 
Assim, baseando-se nos pontos acima apresentados, e considerando que o cronograma atualizado pela Vale reflete a realidade exequível, sem comprometer a
qualidade dos estudos, além do que está muito próximo do prazo indicado pela AECOM - de 5,5 meses para a realização e entrega dos estudos e projetos para o
sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama - a Vale vem, respeitosamente, requerer que seja considerado como prazo para cumprimento da
Cláusula 9 do “TAC Água” a data de 18 de setembro de 2020.

 
Por fim, reafirmamos os esforços dispendidos na mi�gação dos fatores de risco associados às suas barragens o que reflete também na necessidade de revisão da data
de entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama.
 
Renovando os votos de admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
 
Alameda Oscar Niemeyer, 132, 29º andar - Vale do Sereno.
34006-049, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 844
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
De: Andressa de Oliveira Lancho� <alancho�@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 15:06 
Para: Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Humberto Pinheiro <humberto.pinheiro@vale.com>;
Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>;
Maria De Fa�ma Chagas Dias Coelho <fa�ma.chagas@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com> 
Cc: Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz <Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton
Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br> 

Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>
qua 12/02/2020 18:17

Para:Andressa de Oliveira Lanchotti <alanchotti@mpmg.mp.br>; Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com>;

Cc:Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Maria De Fatima Chagas Dias Coelho <fatima.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Priscila Barbosa Moser
<priscila.barbosa.moser@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Humberto Pinheiro <humberto.pinheiro@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Lyssandro Norton Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza
Melo <daniela.melo@copasa.com.br>;
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Assunto: Re: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 
Prioridade: Alta
 
Prezados (as) Senhores (as) Representantes da Empresa Vale S/A,
 
Prezado Dra. Laura Altoe,
 
Boa tarde!
 
Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente encaminhar a Carta AECOM No 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020,
referente à solicitação de alteração de prazo da Cláusula 9 do "TAC Água", enviada pela empresa Vale S.A. ao Ministério Público do
Estado de Minas Gerais (MPMG).
 
Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG atifica integralmente o posicionamento técnico apresentado pela AECOM no documento
anexo. Assim, este órgão está de acordo com a prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" pelo prazo de 5,5 meses para a
realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama, o que significaria
a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando-se a data de 31 de dezembro de 2019 para a data de 15 de julho de 2020.
 
Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por email da Vale sobre a proposta de prazo de prorrogação da Cláusula 9 do
"TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de janeiro de 2020, data da próxima reunião mensal de apresentação de auditoria de
Brumadinho.
 
Atenciosamente,
 

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

 
 

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "Caio Prado" <caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz"
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho" <fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes"
<roberta.guimaraes@vale.com>, "humberto pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Solange Costa" <solange.costa@vale.com>,
"Marina Da Mata Amorim Monduzzi" <marina.amorim@vale.com>, ". Ambiental Vale" <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 19:50:52 
Assunto: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma
 
Ilma. Sra.
Dra. Andressa Lancho�
 
Ref: “TAC Água” – Cláusula 9
 
Servimos do presente para apresentar a manifestação anexa, concernente às ações previstas na Cláusula 9 do Termo de Compromisso firmado com o Ministério
Público em 8 de julho de 2019 (“TAC Água”) e intervenientes (AECOM, Estado de Minas Gerais, Companhia de Saneamento de Minas Gerais e Ministério Público
Federal), contendo jus�fica�va técnica para a revisão do termo final do respec�vo prazo inicialmente previsto (31/12) e solicitação de aquiescência expressa de Vossa
Excelência quanto ao cronograma proposto.
 
Renovando os votos de profunda admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 917
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia
ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano,
favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa
diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."
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DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or distribution of this message by anyone other than the intended
recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
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Re: RES: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma

 
Prezados (as) Senhores Representantes da Vale S.A.,
Prezada Dra. Laura Altoe Ferreira,

Bom dia!

Primeiramente, agradeço-lhe pelo email e pelas informações nele constantes.

Em relação à solicitação da Vale S.A. para que seja considerado como prazo para o cumprimento da Cláusula 9 do “TAC Água” a data de
18 de setembro de 2020, o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) apresenta as seguintes considerações:

Os estudos de Dam Break das barragens Forquilhas I, II, III e IV possuem previsão de conclusão em 20 de março de 2020. Todavia, é
possível que, dada a evolução atual dos estudos, haja nova solicitação por parte da Vale S.A. de prorrogação deste prazo.

Uma nova postergação do prazo para a conclusão dos estudos de Dam Break das barragens Forquilhas I, II, III e IV fatalmente acarretará
em mais uma solicitação de postergação da Cláusula 9 do "TAC Água" por parte da Vale S.A.
 
Considerando que o prazo atualmente definido para o cumprimento da cláusula 9 do "TAC Água" é 15 de julho de 2020;

Considerando que tal prazo ainda não está vencido;

Considerando que a confirmação da conclusão dos estudos de Dam Break das barragens Forquilhas I, II, III e IV ocorrerá antes desta
data:

O MPMG entende não ser oportuna neste momento a discussão sobre uma nova postergação de prazo para o cumprimento da Cláusula 9
do "TAC Água".

Pelo exposto, sugerimos que eventual discussão sobre novo prazo para o cumprimento da cláusula 9 do "TAC Água" seja iniciada após a
conclusão da revisão dos estudos de Dam Break das barragens da Mina de Fábrica.

Sigo à disposição para eventuais esclarecimentos complementares que se mostrem porventura necessários.

Atenciosamente,
 

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA 

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 
Belo Horizonte - MG 
CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "vicente mello" <vicente.Mello@aecom.com>, "Caio Prado"
<caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz" <Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho" <fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes"
<roberta.guimaraes@vale.com>, "Priscila Barbosa Moser" <priscila.barbosa.moser@vale.com>, "Solange Costa"
<solange.costa@vale.com>, "humberto pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Marina Da Mata Amorim Monduzzi"
<marina.amorim@vale.com>, "Ambiental" <AmbientalVale@bmalaw.com.br>, "Lyssandro Norton Siqueira"
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>, "Daniela Victor de Souza Melo" <daniela.melo@copasa.com.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 18:16:55 
Assunto: RES: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 

Ilma. Senhora Promotora de Jus�ça, Dra. Andressa Oliveira Lancho�,
Boa tarde.
 
Reportando ao e-mail abaixo, de 23.01.2020, mediante o qual o MPMG informa a possibilidade de revisão do termo final do prazo previsto na Cláusula 9 do “TAC
Água”, de 31.12.2019 para 15.07.2020, para a realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama,
verificamos que foi considerado o período de 5,5 meses, conforme indicado pela AECOM, contados a par�r de 31.01.2020 (data prevista para a entrega os dados do
Dam Break das barragens da Mina de Fábrica).

 

Andressa de Oliveira Lanchotti <alanchotti@mpmg.mp.br>
sex 14/02/2020 10:07

Para:Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; Humberto Pinheiro
<humberto.pinheiro@vale.com>; gleuza jesue <gleuza.jesue@vale.com>; Maria De Fatima Chagas Dias Coelho <fatima.chagas@vale.com>; Roberta Guimaraes
<roberta.guimaraes@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Priscila Barbosa Moser <priscila.barbosa.moser@vale.com>;

Cc:vicente mello <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz <Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton Siqueira
<lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br>;

Prioridade: Alta
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Entretanto, houve a necessidade de reprogramar o cronograma para cumprimento da Cláusula 9 do “TAC Água”, conforme abaixo, considerando a nova data para a
finalização da apresentação e discussão dos dados dos estudos de Dam Break, agora prevista para 20.03.2020:

 
Cronograma – Cláusula 9 TAC Água

 
Estudos e projetos/data Início Fim Prazo abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20
Dam Break –
Apresentação e discussão
dos resultados

13/mar 20/mar  
                            

Estudo de Pré-tratamento 23/mar 15/mai 53                             
Estudo de Tratabilidade 01/mai 21/mai 20                             
Engenharia Projeto Básico 22/mai 19/jun 28                             
Engenharia Projeto
Execu�vo 22/jun 18/set 88                             

 
 

Os principais fatores que ensejaram a reavaliação da data de entrega dos estudos de Dam Break foram: (a) incorporação de metodologia de modelagem mais
avançada ao escopo, denominada modelo CFD para Forquilhas IV; (b) análise geotécnica de Pilhas Oeste e Cava CPX para verificação de potencial mobilizado em B3,
B4 e PDE X; (c) adequação dos estudos à nova metodologia de rompimento de barragens.
 
Como é do conhecimento, por força de compromisso assumido pela Vale, os estudos de Dam Break de Fábrica e suas alterações/atualizações vem sedo auditadas
pela AECOM e, em razão da complexidade, vem sendo aperfeiçoados conforme as recomendações dos especialistas, razão pela qual a dada de entrega das conclusões
dos referidos estudos foram alteradas.
 
Assim, baseando-se nos pontos acima apresentados, e considerando que o cronograma atualizado pela Vale reflete a realidade exequível, sem comprometer a
qualidade dos estudos, além do que está muito próximo do prazo indicado pela AECOM - de 5,5 meses para a realização e entrega dos estudos e projetos para o
sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama - a Vale vem, respeitosamente, requerer que seja considerado como prazo para cumprimento da
Cláusula 9 do “TAC Água” a data de 18 de setembro de 2020.

 
Por fim, reafirmamos os esforços dispendidos na mi�gação dos fatores de risco associados às suas barragens o que reflete também na necessidade de revisão da data
de entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama.
 
Renovando os votos de admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
 
Alameda Oscar Niemeyer, 132, 29º andar - Vale do Sereno.
34006-049, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 844
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
De: Andressa de Oliveira Lancho� <alancho�@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 15:06 
Para: Laura Altoe Ferreira <laura.ferreira@vale.com>; Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Humberto Pinheiro <humberto.pinheiro@vale.com>;
Solange Costa <solange.costa@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>;
Maria De Fa�ma Chagas Dias Coelho <fa�ma.chagas@vale.com>; Gleuza Jesue <gleuza.jesue@vale.com> 
Cc: Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Caio Prado <caio.prado@aecom.com>; Rodrigo Albernaz <Rodrigo.Albernaz@aecom.com>; Lyssandro Norton
Siqueira <lyssandro.siqueira@advocaciageral.mg.gov.br>; Daniela Victor de Souza Melo <daniela.melo@copasa.com.br> 
Assunto: Re: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma 
Prioridade: Alta
 
Prezados (as) Senhores (as) Representantes da Empresa Vale S/A,
 
Prezado Dra. Laura Altoe,
 
Boa tarde!
 
Reportando-me ao email abaixo, venho pelo presente encaminhar a Carta AECOM No 60612553-ACM-DM-CO-LT-PM-0001/2020,
referente à solicitação de alteração de prazo da Cláusula 9 do "TAC Água", enviada pela empresa Vale S.A. ao Ministério Público do
Estado de Minas Gerais (MPMG).
 
Na oportunidade, informo-lhe que o MPMG atifica integralmente o posicionamento técnico apresentado pela AECOM no documento
anexo. Assim, este órgão está de acordo com a prorrogação da Cláusula 9 do "TAC Água" pelo prazo de 5,5 meses para a
realização e entrega dos estudos e projetos para o sistema complementar de tratamento para a ETA Bela Fama, o que significaria
a revisão da cláusula 9 do TAC Água, alterando-se a data de 31 de dezembro de 2019 para a data de 15 de julho de 2020.
 
Por fim, informo-lhes que aguardaremos posicionamento por email da Vale sobre a proposta de prazo de prorrogação da Cláusula 9 do
"TAC Água" ora apresentada até o dia 29 de janeiro de 2020, data da próxima reunião mensal de apresentação de auditoria de
Brumadinho.
 
Atenciosamente,
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Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente - CAOMA

Rua Dias Adorno 367, 8º andar 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 33308450

 
 

De: "Laura Altoe Ferreira" <laura.ferreira@vale.com> 
Para: "Andressa de Oliveira Lanchotti" <alanchotti@mpmg.mp.br>, "Caio Prado" <caio.prado@aecom.com>, "Rodrigo Albernaz"
<Rodrigo.Albernaz@aecom.com> 
Cc: "gleuza jesue" <gleuza.jesue@vale.com>, "Maria De Fatima Chagas Dias Coelho" <fatima.chagas@vale.com>, "Roberta Guimaraes"
<roberta.guimaraes@vale.com>, "humberto pinheiro" <humberto.pinheiro@vale.com>, "Solange Costa" <solange.costa@vale.com>,
"Marina Da Mata Amorim Monduzzi" <marina.amorim@vale.com>, ". Ambiental Vale" <AmbientalVale@bmalaw.com.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 19:50:52 
Assunto: “TAC Água” - Cláusula 9 - prazo/cronograma
 
Ilma. Sra.
Dra. Andressa Lancho�
 
Ref: “TAC Água” – Cláusula 9
 
Servimos do presente para apresentar a manifestação anexa, concernente às ações previstas na Cláusula 9 do Termo de Compromisso firmado com o Ministério
Público em 8 de julho de 2019 (“TAC Água”) e intervenientes (AECOM, Estado de Minas Gerais, Companhia de Saneamento de Minas Gerais e Ministério Público
Federal), contendo jus�fica�va técnica para a revisão do termo final do respec�vo prazo inicialmente previsto (31/12) e solicitação de aquiescência expressa de Vossa
Excelência quanto ao cronograma proposto.
 
Renovando os votos de profunda admiração e es�ma, solicitamos retorno e reiteramos a nossa disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional.
 
Atenciosamente,
 
Laura Altoé Ferreira
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916-4974 Carrier 917
Cel. 55 (31) 99859-8822
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia
ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano,
favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."
 
DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia
ou distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano,
favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message." 
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Vale S.A. – A/C Gerência de Licenciamento 
Avenida Raja Gabaglia, 959, 5º andar, Luxemburgo, CEP 

30.380-403 – Belo Horizonte, MG - Brasil- Tel.: (31) 3916-6546/2337 

Belo Horizonte, 15 de julho de 2020   
 

Carta Ger. Executiva de Reparação nº C.EXT.0800/2020 

 
Exma. Sra.  

Dra. Andressa Lanchotti 

Promotoria de Justiça 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais  

Belo Horizonte – MG 

 

C/c:  

 

Imo Sr.  

Márcio de Castro Brant de Moraes 

Gestor de empreendimentos de Grande Porte 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA 

Belo Horizonte – MG  

 

Imo Sr.  

Caio Prado 

Diretor de Infraestrutura 

AECOM do Brasil Ltda 

Belo Horizonte – MG 

 

 

Assunto: Apresentação de Avanços e Cronograma de Cumprimento.  

 

Referência: Cláusula 09. Termo de Compromisso assinado em 08/07/2020 (TC Água) 

 

Exma. Senhora,  

  

Em prosseguimento às mensagens trocadas por meio do histórico de mensagens anexo, a Vale 
vem reportar o avanço nas ações realizadas com vistas ao atendimento da Cláusula 9 do TAC 
Água, assim como apresentar proposta de cronograma para cumprimento da obrigação, ainda a 
ser validado pela COPASA e AECOM, considerando os pormenores a seguir delineados. 

Em que pesem os percalços encontrados (e que serão melhor delineados abaixo), a Vale 
conseguiu avançar em diversas frentes necessárias ao cumprimento da supracitada obrigação. 
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Vale S.A. – A/C Gerência de Licenciamento 
Avenida Raja Gabaglia, 959, 5º andar, Luxemburgo, CEP 

30.380-403 – Belo Horizonte, MG - Brasil- Tel.: (31) 3916-6546/2337 

O Planejamento do sistema de reforço no tratamento de água na ETA Bela Fama, com o objetivo 
de tornar possível a retomada de água no Rio das Velhas e, consequentemente, diminuir o 
impacto no abastecimento de água na RMBH, envolveu as seguintes principais macroatividades: 

 Estudo de Transporte de Sedimentos; e 
 

 Ensaios de Tratabilidade. 
 

Ambos estudos, sabidamente de elevada complexidade, já foram concluídos.  

Diante dos resultados da modelagem dos estudos de transporte de sedimentos, foi possível 
entender o comportamento do rejeito ao longo do rio, bem como eventuais alterações na 
qualidade da água. De acordo com as possíveis alterações identificadas, foram realizados os 
ensaios de tratabilidade, objetivando a adequação da qualidade da água aos padrões de 
potabilidade, tendo como produto curvas de concentração de sólidos e água tratada em função 
do tempo. Os dados foram tratados utilizando modelos matemáticos adequados que 
possibilitaram definir os parâmetros de projeto para dimensionar os equipamentos do pré-
tratamento (reforço no tratamento). Com isso, as premissas foram delineadas e os diferentes 
cenários considerados.  

É importante destacar que esses estudos para solução de reforço no tratamento tiveram como 
premissa o rompimento em conjunto das Forquilhas I, II, III e IV, sem as estruturas de contenção 
a Jusante (ECJ) e com 99,5% de mobilização. 

Também estão em estágio avançado de desenvolvimento: 

 Estudos de modelagem detalhada de escoamento, que têm por objetivo avaliar 
a integridade das estruturas da região da captação de Bela Fama no eventual 
rompimento das barragens. Esse estudo é importante principalmente para refinar 
o entendimento e tomada de decisão sobre alternativa da captação de água e 
adução aos sistemas de tratamento. 
 

 Estudos hidrogeoquímicos que têm como objetivo avaliar o comportamento de 
contaminantes dissolvidos, que podem ser lixiviados ao longo da malha do rio 
das Velhas, em eventual rompimento de barragens e, consequentemente, 
impactar o corpo hídrico. 

 
 Ensaios de polimento e soluções mitigadoras em função de possíveis 

contaminantes dissolvidos no corpo hídrico; 
 

 Retomada da captação. 
 

Além disso, em função dos estudos previamente realizados citados anteriormente e os avanços 
obtidos nas últimas reuniões entre Vale e COPASA sobre a Clausula 9, está sendo estudada a 
possibilidade de se utilizar estruturas da própria ETA Bela Fama para suporte no tratamento da 
água em cenário de rompimento, possibilitando redução significativa no prazo de execução das 
ações. Além disso, a proposta inclui um aporte de água nova, possibilitando o blend da água 
para aumentar a vazão a ser tratada.  

Essa é uma solução promissora, com expectativa de viabilidade de tratamento de água pela ETA 
Bela Fama e início de aporte hídrico gradual e perene após eventual rompimento. 
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Vale S.A. – A/C Gerência de Licenciamento 
Avenida Raja Gabaglia, 959, 5º andar, Luxemburgo, CEP 

30.380-403 – Belo Horizonte, MG - Brasil- Tel.: (31) 3916-6546/2337 

A referida estratégia pode alterar consideravelmente as medidas adotadas para cumprimento da 
Cláusula 9. Na próxima reunião, marcada para 20/07/2020, a alternativa e seu cronograma serão 
levados à aprovação da COPASA e debatida entre Vale, COPASA e AECOM.  

Entretanto, apesar dos esforços da Vale, não foi possível evitar que as tantas e já conhecidas 
dificuldades que revolvem os estudos de Dam Break (exemplificadas no e-mail enviado em 
14/02/2020) impactassem o cronograma de cumprimento da Cláusula 9. 

Ainda mais relevante do que a postergação dos estudos de Dam Break, é o fato de que, sob a 
nova modelagem utilizada na sua execução, o resultado dos estudos foi significativamente 
divergente do que se previa. Isso impactou consideravelmente o desenvolvimento dos estudos 
do reforço no tratamento, fazendo necessário inserir novas etapas, aumentar o range de 
avaliação, etc., a fim de representar da maneira mais real possível as condições de contorno 
para o tratamento de água. 

Em resumo, os estudos que visam propor medidas mitigadoras e de reforço no sistema de 
tratamento de água do rio das Velhas precisaram complementados e alguns deles reiniciados, 
como o estudo de transporte de sedimentos. 

Naturalmente, como já esperado, essas bruscas alterações afetaram sobremaneira o andamento 
da obrigação prevista na Cláusula 9 do “TAC Água”, causando um inevitável atraso no seu 
cronograma. 

Diante desse contexto, a Vale vem propor o cronograma anexo, ainda a ser validado pela 
COPASA e AECOM. Assim vem requerer a prorrogação do prazo para cumprimento da 
obrigação contida na Cláusula 9 do TAC Água, para 30/12/2020, conforme cronograma ainda a 
ser validado, o que se espera que ocorra na supracitada reunião a ser realizada em 20/07/2020 
e será prontamente informado a esse MPMG. 

Por fim, certa da elevada compreensão de Vossa Excelência, a Vale solicita que, após ouvidos 
COPASA e AECOM (em cópia) conforme Cláusula 3 do TAC Água, prossiga-se nos termos aqui 
propostos, com a aquiescência expressa do MPMG à prorrogação ora solicitada. 

Renovando os votos de admiração e estima, solicitamos retorno e reiteramos a nossa 
disponibilidade para qualquer esclarecimento adicional. 

 

 

 

 

 

 
Roberta Guimarães 
Gerente de Saneamento Básico  
Reparação Brumadinho e Bacia do Paraopeba 
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9

 
Exmos. Srs. Promotores de Jus�ça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
 
Prezado Dr. Carlos André Mariani Bi�encourt
Procurador-Geral de Jus�ça Adjunto Ins�tucional
 
Prezado Dr. Carlos Eduardo Ferreira Pinto
Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Jus�ça de Defesa do Meio Ambiente -
CAOMA
 
Bom dia,

 
Em atendimento à cláusula 9 do Termo de Compromisso celebrado em 08.07.2019 com o MPMG, a COPASA e o
Estado de Minas Gerais (“TC Águas”), a Vale vem informar que os Estudos e Resultados de reforço do tratamento
de água do sistema produtor rio das Velhas
foram concluídos.
 
Conforme email enviado abaixo aos demais interlocutores envolvidos, essa documentação encontra-se salva na

plataforma vênue, no seguinte caminho: Portal Brumadinho > 2 - Externo > 2.172 - AECOM > 2.172.10 - Termos de
Compromisso > 2.172.10.2 - TC Copasa (Águas) > 2.172.10.2.3 - Bela Fama 2020

 
 
Cordialmente,
 

 
Marina Amorim
Jurídico - VALE S.A.
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 3580, Mina de Águas Claras.
34006-270, Nova Lima, MG – Brasil.
T. 55 (31) 3916- 4973 Carrier 917
Cel Corpora�vo 55 (31) 97167-7293
Cel. 55 (31) 98478-6862
 
Classificação da Informação:

( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( ) Pública

 
 

Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com>
qua 30/12/2020 10:42

Para:carloseduardo@mpmg.mp.br <carloseduardo@mpmg.mp.br>;

Cc:carlosmariani@mpmg.mp.br <carlosmariani@mpmg.mp.br>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; . Ambiental Vale
<AmbientalVale@bmalaw.com.br>; Paulo Henrique Silva Dos Anjos <Paulo.Anjos@vale.com>;

Prioridade: Alta

 1 anexos (91 KB)

Cláusula 9_Entrega Estudos_TC Agua_29.12.20-Manifesto.pdf;
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ATENÇÃO! Mensagem enviada por um remetente de fora do BMA. Somente clique em links ou abra anexos que você tenha certeza de que são
seguros. Na dúvida, contate centraldeservico@bmalaw.com.br.

De: Central Ambiental Brumadinho <central.ambiental.brumadinho@vale.com>  
Enviada em: terça-feira, 29 de dezembro de 2020 21:19 
Para: Ferreira, Glauco <glauco.ferreira@aecom.com>; deAbreu, Sergio <sergio.deabreu@aecom.com>; Pereira, Rogers
<rogers.pereira@aecom.com>; marina.laender@aecom.com; GuimaraesBeggiato, Eulo
<eulo.guimaraesbeggiato@aecom.com>; Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Villas Boas, Luiz
<Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <marcio.brant@copasa.com.br>;
nubia.vale@copasa.com.br; MonteiroHenriques, Miriam <miriam.henriques@aecom.com> 
Cc: Roberta Guimaraes <roberta.guimaraes@vale.com>; Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Cid Mar�oli
<cid.mar�oli@vale.com>; Daniella Alves Dornas <C0609980@vale.com>; Priscila Barbosa Moser
<priscila.barbosa.moser@vale.com>; ambientalvale@bmalaw.com.br; dl-gestao-tacs <dl-gestao-tacs@vale.com>; Andre
Souto Ca�oni <Andre.Ca�oni@vale.com>; Central Ambiental Brumadinho <central.ambiental.brumadinho@vale.com>;
Marina Da Mata Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Assunto: TC COPASA - ETA Bela Fama. Estudos e Projetos 2020
 
Prezados,
 
Em atenção ao item 9 da Cláusula III do Termo de Compromisso firmado com o MPMG em 21/07/2019, disponibilizamos
todos os estudos e projetos referente à ETA Bela Fama, desenvolvidos e/ou revisados ao longo do ano de 2020.
 
Essa documentação encontra-se salva na plataforma vênue, no seguinte caminho: Portal Brumadinho > 2 - Externo >
2.172 - AECOM > 2.172.10 - Termos de Compromisso > 2.172.10.2 - TC Copasa (Águas) > 2.172.10.2.3 - Bela Fama 2020
 
Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
Cordialmente;
 
..................................................................................................................

Central de Respostas Ambientais – Brumadinho
Gerência de Reparação Brumadinho e Bacia do Paraopeba
Alameda Oscar Niemeyer 132, 29º andar - Ed. Concórdia – Vale do Sereno
CEP 34006-049 Nova Lima, MG - Brasil- Tel.: (31) 3215-2268/ 2201
Classificação da Informação: ( ) Confidencial ( ) Restrita ( ) Uso Interno ( x ) Pública
 
 
AVISO LEGAL "As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou
distribuição dessa mensagem por qualquer pessoa diferente do destinatário é proibida. Se essa mensagem foi recebida por engano, favor
excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

 

 
DISCLAIMER "This email and its attachments may contain privileged and/or confidential information. Use, disclosure, copying or
distribution of this message by anyone other than the intended recipient is strictly prohibited. If you have received this email in error, please
notify the sender by reply email and destroy all copies of this message."
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Nova Lima, 28 de Dezembro de 2020.   
  
Exmos. Srs.  
Dr.  Carlos André Mariani Bittencourt 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Institucional do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais 
 
Dr. Carlos Eduardo Ferreira Pinto 
Promotor Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente, do Patrimônio e Histórico e Cultural, de Habitação e Urbanismo – CAOMA 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais.  
 
C/c:  
Imo Sr.  
Márcio de Castro Brant de Moraes 
Gestor de empreendimentos de Grande Porte 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA 
 
Imo Sr.  
Caio Prado 
Diretor de Infraestrutura 
AECOM do Brasil Ltda 
 
  
Referência: Cláusula 9 – TC Águas 
 
Exmos. Senhores,  

  

Em atendimento à cláusula 9 do Termo de Compromisso celebrado em 08.07.2019 com o 

MPMG, a COPASA e o Estado de Minas Gerais (“TC Águas”), a Vale vem informar que os 

Estudos e Resultados de reforço do tratamento de água do sistema produtor rio das Velhas 

foram concluídos. Por oportuno, segue a transcrição da referida cláusula: 

 

“9. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a elaborar os projetos de engenharia e os 
estudos necessários para implantação de sistema de tratamento complementar a 
ser instalado na Planta de Tratamento de Água operada pela TERCEIRA 
INTERVENIENTE no Rio das Velhas, de forma a possibilitar o tratamento de 
água neste rio caso ocorra um hipotético rompimento de barragem de rejeito a 
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montante da estação de tratamento de água (ETA), apresentando-os à TERCEIRA 
INTERVENIENTE até o dia 31 de dezembro de 20191”. 

 

Em tais estudos e análises, considerou-se  o cenário hipotético de rompimento em conjunto das 

barragens de rejeito da Mina de Fábrica (Forquilhas I, II, III e IV e Grupo), localizadas a 

montante da estação de tratamento de água (ETA) de Bela Fama. Isso para que pudesse ser 

avaliadas as medidas necessárias para a retomada do abastecimento de água pelo corpo hídrico 

caso – hipoteticamente – fosse  afetado por rejeitos.  

 

Sabidamente de elevada complexidade, o planejamento do sistema de reforço no tratamento de 

água na ETA Bela Fama envolveu as seguintes macro atividades, as quais consideraram o 

comportamento e a característica do rejeito, as variáveis e as estruturas que poderiam 

comprometer a operação do sistema rio das Velhas e as medidas para mitigar esse efeito. São 

elas: 

 

a) Estudo de transporte de sedimentos - avaliar potenciais impactos na qualidade de 

água (sólidos suspensos, turbidez e elementos constituintes particulados), 

estabelecer condições de contorno para ensaios de tratabilidade e modelagens 

detalhadas; 

 

b) Estudo de tratabilidade -  (i) avaliar a viabilidade e a eficiência de incremento no 

tratamento para a água captada na ETA Bela Fama, considerando o cenário de 

rompimento das barragens à montante e de alteração da qualidade físico-química 

da água no corpo hídrico, para que o abastecimento público possa ser retomado o 

mais breve possível, de modo a mitigar impacto no Sistema de Abastecimento de 

Água da RMBH; (ii) fornecer subsídios para contratação e desenvolvimento de 

projetos de concepção e dimensionamento hidráulico dos sistemas de pré-

tratamento (remoção de partículas) e/ou pós-tratamento (remoção de elementos 

dissolvidos) para cada o referido cenário de rompimento de uma nova barragem; 

 

 
1 Vale informar, nessa oportunidade, que o prazo inicialmente estabelecido foi justificadamente prorrogado para 
30/12/2020 – vide doc. anexo. Es
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c) Estudo hidrogeoquímico – (i) analisar a estrutura, composição e mineralogia das 

partículas para identificação detalhada dos perfis químicos e avaliar a capacidade 

de solubilização de cada metal e sua potencialidade tóxica ao sistema fluvial sob a 

perspectiva de consumo de água; (ii) obter a estimativa dos teores máximos teóricos 

de elementos dissolvidos para suporte na concepção e dimensionamento de 

sistemas de reforço para tratabilidade da água (pós-tratamento); 

 

d) Modelagem CFD – (i) verificação detalhada e definitiva do comportamento do 

escoamento e dos esforços hidrodinâmicos; (ii) fornecer subsídios para a análise 

conclusiva de risco de falha e da segurança estrutural dos elementos constituintes 

(ponte de travessia da adutora e comportas) e proteções já executadas na captação 

de Bela Fama; e (iii) indicar eventuais adequações na altura das estruturas de 

proteção da captação; 

 

e) Impacto nas estruturas - estabilidade das estruturas hidráulicas, situadas no Rio das 

Velhas, que compõem a Captação Bela Fama, no caso da ocorrência do rompimento 

das barragens; 

 

f) Plano de emergência (PAE) ETA - identificar e descrever todas as possíveis 

situações emergenciais de acordo com os impactos gerados pelo eventual 

rompimento das barragens Forquilhas I, II, III e IV, destacando as principais 

vulnerabilidades da ETA em caso da ocorrência dessa ruptura, bem como a 

minimização desses riscos e elaborar respostas em caso de acidentes. 

 

Diante da análise dos resultados da modelagem dos estudos de transporte de sedimentos e da 

avaliação da hidrogeoquímica do alto rio das Velhas, foram definidas as características das 

partículas presentes no rejeito das Forquilhas e o comportamento do corpo hídrico frente ao 

impacto dos rejeitos. Com base nisso, foi possível delinear os diferentes cenários para o reforço 

no tratamento, bem como foram realizados ensaios de tratabilidade, tendo como produto 

alternativas para o pré e pós tratamento.  

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 S

ol
an

ge
 M

ar
ia

 S
an

to
s 

C
os

ta
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//v
al

e.
po

rta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
E2

0-
63

E6
-8

5B
C

-1
A2

E.
Th

is
 d

oc
um

en
t h

as
 b

ee
n 

di
gi

ta
lly

 s
ig

ne
d 

by
 {s

ig
ne

rs
N

am
es

} .
 T

hi
s 

do
cu

m
en

t h
as

 b
ee

n 
el

ec
tro

ni
ca

lly
 s

ig
ne

d 
by

 S
ol

an
ge

 M
ar

ia
 S

an
to

s 
C

os
ta

. T
o 

ve
rif

y 
th

e 
si

gn
at

ur
es

, g
o 

to
 th

e 
si

te
 h

ttp
s:

//v
al

e.
po

rta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
  a

nd
 u

se
 th

e 
co

de
 0

E2
0-

63
E6

-8
5B

C
-1

A2
E 

.



Num. 5219228130 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:31
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463111100005217215449
Número do documento: 21081717463111100005217215449

 

 

 

 
4 

É importante destacar que, incialmente, esses estudos para solução de reforço no tratamento 

tiveram como premissa o rompimento hipotético em conjunto das Forquilhas I, II, III e IV e 

Grupo, sem as estruturas de contenção a jusante (ECJ) e com 99,5% de mobilização. Esse 

cenário, entretanto, revelou a inviabilização da ETA Bela Fama, impossibilitando, inclusive, o 

prosseguimento dos demais estudos e projetos. De toda forma, também encaminhamos as 

análises feitas no cenário sem ECJ. 

 

Considerando a inviabilização dos estudos sem ECJ e em função da construção da estrutura, 

que teve sua primeira etapa concluída em setembro de 2020 e previsão de término em abril de 

2021, prosseguimos com a análise no cenário com ECJ. As alternativas que se mostraram 

viáveis para avaliação foram as seguintes: 

 

Pré-tratamento 

- Operação por espessadores acrescido de sistema de desague de lodo; 

- Operação pela ETA, decantadores operando como bacia de sedimentação; 

- Operação considerando blend dos processos de espessadores e ETA. 

 

Pós-tratamento 

- Sistemas de separação por membranas, ultrafiltração e osmose inversa, para 

remoção de metais dissolvidos. 

 

 

Como já mencionado, os estudos realizados apontam para um cenário de elevada complexidade 

tanto sob a perspectiva da qualidade da água quanto de espaço e infraestrutura disponível e 

ainda a ser construída para tal finalidade. 

  

Sobre o reforço do tratamento com um sistema de polimento por osmose inversa, destaca-se 

que a tecnologia é efetiva na remoção de contaminantes subcoloidadis e dissolvidos, e é 

recomendada pela EPA (Environmental Protection Agency) como a melhor alternativa para 

remoção de arsênio de água para consumo humano, visto sua robustez na remoção de metais e 

metaloides dissolvidos. Dessa forma, sua adoção tem como objetivo garantir o atendimento aos 
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padrões de potabilidade preconizados na Portaria de Consolidação nº 05 de 2017 do Ministério 

da Saúde mesmo em situações atípicas. 

 

No entanto, destaca-se que por mais que seja possível atingir condições de operação que 

permitam o tratamento da água bruta, ao inserir o reforço no tratamento, o volume de sólidos 

presente traz grandes desafios para o processo, dados os pressupostos estabelecidos para área 

disponível e transporte e disposição de lodo. 

 

Como demonstram os estudos realizados, mesmo com o sistema de polimento implantado, 

apenas será possível tratar o volume de água demandado da ETA (7,5 m3/s),  em sua plenitude, 

150 dias após eventual rompimento.  

 

Dessa forma, tendo em vista o número de variáveis que afetam de maneira proeminente os 

resultados finais, tais como disponibilidade de estruturas, área para movimentação e instalação 

de sistemas e disposição de lodo, entendemos que a decisão sobre o arranjo final da solução a 

ser viabilizada deve ser realizada de maneira conjunta entre stakeholders envolvidos no 

processo. 

 

Assim, em cumprimento ao compromisso assumido pela Vale por meio da supracitada Cláusula 

9 do intitulado TC Águas, encaminhamos os estudos e projetos que embasam a proposta.  

 

Diante dos resultados e da sensibilidade do tema, urge propor às demais partes envolvidas que, 

conjuntamente, prossigam com a definição da alternativa mais eficiente a ser adotada, inclusive 

sem prejuízo de serem consideradas outras medidas ou alternativas ao tratamento.  

 

Atenciosamente, 

 

Vale S.A. 
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Bela Fama - Cláusula 9 TAC Águas

Prezados, boa noite!
 
Envio, em anexo, os seguintes documentos, no âmbito da cláusula 9 do TAC águas:
 

Revisão do projeto conceitual;
Desenhos do Projeto Conceitual;
Rotograma para disposição do lodo.

 
Todos os documentos serão inseridos na plataforma Vênue, incluindo os desenhos em dwg.
 
Sigo à disposição
 
Atenciosamente,
 
Priscila Moser
 
Diretoria Especial de Reparação e Desenvolvimento - Vale S.A
Saneamento
Alameda Oscar Niemeyer, 132, Vale do Sereno, 28° andar.
Edifício Concórdia. CEP: 34.006-049.
Nova Lima - Minas Gerais – MG Brasil.
T. 55 (31) 3215-2025 Carrier (844 2025)
priscila.barbosa.moser@vale.com
www.vale.com
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excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima."

 

 

Priscila Barbosa Moser <priscila.barbosa.moser@vale.com>
ter 09/02/2021 23:45

Para:Prado, Caio <caio.prado@aecom.com>; Pereira, Rogers <rogers.pereira@aecom.com>; Ferreira, Glauco
<glauco.ferreira@aecom.com>; deAbreu, Sergio <sergio.deabreu@aecom.com>; GuimaraesBeggiato, Eulo
<eulo.guimaraesbeggiato@aecom.com>; Laender, Marina <marina.laender@aecom.com>; MonteiroHenriques, Miriam
<miriam.henriques@aecom.com>; GuimaraesBeggiato, Eulo <eulo.guimaraesbeggiato@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo
<rodrigo.albernaz@aecom.com>; MARCIO DE CASTRO BRANT MORAES <marcio.brant@copasa.com.br>; NUBIA APARECIDA
VALE NOLLI <nubia.vale@copasa.com.br>; MAX DEMATTOS <max.demattos@copasa.com.br>; HAMILTON RODRIG DOS
SANTOS <hamilton.santos1@copasa.com.br>; mauro carneiro <mauro.carneiro@copasa.com.br>;

Cc:Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Andre Tiesenhausen <andre.tiesenhausen@vale.com>; Cid Martioli
<cid.martioli@vale.com>; Andre Souto Cattoni <Andre.Cattoni@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; Solange Costa <solange.costa@vale.com>; . Ambiental Vale <AmbientalVale@bmalaw.com.br>;
Central Ambiental Brumadinho <central.ambiental.brumadinho@vale.com>; Daniel Oliveira_CONTR <C0608439@vale.com>;
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Rel.Proj.Conc._08-02-21.pdf; Rotograma_Bela_Fama.pdf; Desenhos_pdf.zip;
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1.0 INTRODUÇÃO 

O presente relatório constitui o Projeto Conceitual para adequação do Sistema Produtor Rio 

das Velhas, constituído pela ETA e captação Bela Fama, concepção prevista caso haja a 

necessidade de operação em condição emergencial. Essa situação ocorreria no caso de 

ruptura conjunta das barragens Forquilha I, II, III, IV e Grupo. 

As características das unidades componentes do Sistema foram definidas levando em 

consideração as informações da modelagem do transporte de sedimentos e do estudo 

hidrogeoquímico, concluídos em nov/2020.  

O estudo desenvolvido a nível de Projeto Conceitual, levou em consideração as 

informações disponibilizadas nos seguintes documentos: 

 Potamos – POTVAL8002-1-TC-RTE-0013 R.A – Projeto Conceitual – Geral – Rio 

das Velhas – Estudos Complementares para Suporte ao Desenvolvimento do Plano 

de Contingência – Estudo de Transporte de Sedimentos – Relatório Técnico – 

11/12/20; 
 Potamos – POTVAL8002-TC-RTE-0008 R.C – Projeto Conceitual–Geral- Rio das 

Velhas – Estudos Complementares para Suporte ao Desenvolvimento do Plano de 

Contingência – Estudos Hidrogeoquímicos- Relatório Técnico – 20/11/20; 

 Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) – Pré tratamento ETA Bela Fama em 

um cenário de rompimento das Barragens de Forquilha; 
 Potamos – Relatório Técnico Contemplando Discussão dos Resultados dos Estudos 

de Tratabilidade – R.A – 20/11/20; 

 UFMG – Estudos de Tratabilidade para a Água do Rio das Velhas na Situação 

Hipotética de Rompimento das Barragens de Forquilha – Ensaios de Tratabilidade: 

Relatório Técnico Contemplando Discussão dos Resultados de Desempenho de 

Osmose Inversa para Retenção de Fe, Mn, Al e As; 
 Potamos – POTVAL8002-1-TC-RTE-0009 – Alternativas Locacionais; 
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 UFMG – Estudos de Tratabilidade para Suporte ao Desenvolvimento de Soluções 

para Pós Tratamento da Água na ETA Bela Fama. Setembro/2020; 

 Arcadis - Análises de Estabilidade das Estruturas de Bela Fama – Barragem 

Submersa, Vertedouro Alça Direita, Vertedouro Alça Esquerda e Ponte de Travessia 

da Alça Esquerda. 

A ETA BELA FAMA integra o Sistema Produtor Rio das Velhas, situando-se na margem 

esquerda desse curso d’água, possui processo de tratamento convencional, contando com 

os processos de oxidação, coagulação, floculação, decantação, filtração, fluoretação, 

desinfecção e correção de pH. 

As principais unidades do processo de tratamento incluem o canal de chegada, medição de 

vazão por meio de calha Parshall e registrador, 2 (duas) câmaras de mistura rápida na 
coagulação, 24 (vinte e quatro) floculadores hidráulicos mecanizados com 4 (quatro) 

câmaras em cada unidade, 6 (seis) decantadores providos de raspadores de lodo 

mecanizados, 24 (vinte e quatro) filtros subdivididos em 2 (duas) câmaras, com leito simples 

de areia e fluxo ascendente. 

Os produtos químicos são aplicados de forma automatizada, sendo utilizados cloro 

(oxidação e desinfecção), ácido fluossilícico (fluoretação) e cal hidratada (correção de pH). 
Entre as unidades complementares incluem-se: 

 2 (dois) reservatórios de água tratada para lavagem dos filtros com capacidade 

unitária de 3.000 m3; 

 tanque de estocagem de coagulante líquido (560 m3) e ácido fluossílícico (70m3); 

 2 (dois) silos de armazenamento de cal hidratada com transporte pneumático, um 
com capacidade de 100 m3 utilizado para ajuste de alcalinidade e outro de 200 m3 

utilizado para ajuste de pH; 

 instalações para 2 (dois) tanques container de cloro líquido para 18 toneladas cada 

e 8 (oito) cilindros de cloro de 900 kg de reserva. 

O presente estudo assume que a vazão nominal da ETA Bela Fama é de 7.500l/s. 
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2.0 CAPTAÇÃO E ADUÇÃO 

2.1 OBJETIVO 

Definir as condições requeridas para operar a captação e adução de água bruta da ETA 

Bela Fama durante os efeitos decorrentes do eventual rompimento das barragens da Mina 

Fábrica, Forquilha I, II, III, IV e Grupo, considerando a existência da ECJ (Estrutura de 

Contenção à Jusante) na 2ª etapa, e as limitações decorrentes dessa situação. 

2.2 CONCEITUAÇÃO 

Os estudos de Dam Break e transporte de sedimentos no caso de hipotéticos rompimentos 

das barragens de Fábrica, foram desenvolvidos pela empresa POTAMOS e parte dos 

resultados estão apresentados no capítulo 4. Adicionalmente, foram desenvolvidos pela 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) estudos de tratabilidade relativos ao pré e 

pós-tratamento das águas nos dias que se seguem ao eventual evento. 

2.3 ANTECEDENTES 

Inundação Máxima em Bela Fama – ECJ 1ª Etapa 

No hipotético evento de Dam Break, a onda de cheia considerando a conclusão da 1ª Etapa 

de ECJ, de acordo com as modelagens elaboradas pela POTAMOS, não ocorreria a 

inundação da captação atual, devido a proteção implantada (cortina metálica).  

Neste cenário, apenas o tratamento preliminar (gradeamento e peneiras) seria afetado, 

além da necessidade de proteção do Pilar 2 da ponte sobre a alça esquerda do rio das 

Velhas. Além disso, devido à grande quantidade de sedimentos previstos na água do rio 

das Velhas após o evento, seria necessário interromper provisoriamente sua operação. 
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Figura 1: Mancha Dam Break ECJ 1ª Etapa 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 

 

Inundação Máxima em Bela Fama – ECJ 2ª Etapa 

Com a conclusão da 2ª Etapa da ECJ não ocorreria impacto nas estruturas da captação, 
permanecendo suas estruturas preservadas. Entretanto, devido a grande quantidade de 

sedimentos previstos na água do rio das Velhas, será necessário interromper sua operação 

temporariamente. 

Assim, em ambos os cenários será necessário interromper provisoriamente a captação 

existente e, por conta disso, deverão ser previstas alternativas para retomada desta 

captação, no menor tempo possível. 

As alternativas para retomada emergencial da captação indicadas em sequência foram 

formuladas considerando-se as informações dos estudos de Dam Break, de tratabilidade e 
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informações disponíveis das características hidromecânicas das unidades de 

bombeamento existentes. 

 
Figura 2: Mancha Dam Break ECJ 2ª Etapa 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 

 

2.4 EQUIPAMENTOS HIDROMECANICOS DA CAPTAÇÃO EXISTENTE 

A elevatória de água bruta propriamente dita é constituída por 10 (dez) poços de sucção 

individuais, um para cada conjunto motor bomba, situados sob o piso da elevatória.  

As bombas são do tipo vertical de turbina de estágio único, com altura manométrica de 
recalque de 28 mca e capacidade instalada total de 12.065 L/s. 
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Figura 3: Conjuntos motobomba da captação existente 

  
A tabela abaixo apresenta o resumo das informações contidas nas placas de identificação 

dos conjuntos motor-bomba dos 10 poços de sucção. 

Quadro 1 – Características dos conjuntos motobombas da captação Bela Fama 

 
Fonte: Placas das bombas/2020 
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2.5 ALTERNATIVAS DE CAPTAÇÃO E ADUÇÃO 

A vazão a ser captada foi definida com base nas informações da conceituação do pré-

tratamento da ETA Bela Fama, desenvolvido pela Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG). A Figura 4 e o Quadro 2 apresentam a vazão máxima de tratamento da ETA, nos 

dias posteriores ao evento de rompimento das barragens, para a água captada no rio das 

Velhas, ou seja, a vazão máxima que poderia ser captada no rio das Velhas seria a vazão 

de água decantada mais a vazão estimada de produção de lodo. 

Estas vazões não consideram a vazão que será captada pela Adutora Cambimbe, obra em 
andamento que encaminhará 400 L/s para tratamento na ETA Bela Fama. 

 
Figura 4: Vazão a ser captada no Rio das Velhas 

 
Fonte: UFMG. Adaptado Arcadis 
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Quadro 2 – Vazão a ser captada, vazão de água decantada e vazão de lodo produzido 

Tempo dias 
Conc. Total 

(mg/L) 

Vazão de 
captação 

(m3/s) 

Vazão de água 
decantada 

(m³/s) 

Volume de lodo 
removido total 

(m3/h) 
9,0 1213,7 3,758 3,750 28,9 

10,0 177101,6 0,082 0,062 70,1 

25 276062,41 0,059 0,040 70,1 

43 68144,96 0,181 0,162 70,1 

80 9807,65 1,142 1,123 70,1 

120 2815,77 3,769 3,750 67,1 

150 1684,15 3,761 3,750 40,1 
Fonte: UFMG. Adaptado Arcadis 

Conforme indicado na figura e no quadro, nos dias iniciais após o 80 dia de ocorrência do 

evento a quantidade de sólidos suspensos na água do rio das Velhas é extremamente 

elevada, alcançando uma concentração de mais de 276.000 mg/l. A partir do 25º dia a 

concentração começa a diminuir. Neste período inicial o tratamento da água não é possível 

devido a elevada concentração de sólidos e a baixíssima vazão que poderia ser tratada na 

ETA. 

Defronte ao problema da baixa vazão que poderia ser tratada e consequentemente a baixa 
vazão que seria captada, em face da capacidade das bombas existentes e do diâmetro das 

adutoras. Como a adução existente de água bruta é feita por duas tubulações de aço com 

diâmetro 1.800 mm e a captação é composta por conjuntos motobombas de grande vazão, 

não seria possível aduzir vazões pequenas por estas unidades direto para a ETA. 

Assim sendo, foram consideradas duas alternativas de captação e adução da água bruta: 

 Alternativa 1: implantação de captação e adutora provisórias; e 
 Alternativa 2: operação intermitente com a captação e bombas existentes. 
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A Alternativa 1 compreende a implantação de uma adutora provisória que permita o 

escoamento de vazões menores e com velocidade de escoamento sem deposição de 

material na tubulação. 

Na Alternativa 2 o sistema existente seria utilizado, porém, como as bombas são de grande 

capacidade, muito acima da vazão que pode ser recebida na ETA durante o período inicial 
da operação provisória, o recalque teria que ser encaminhado a um reservatório de 

equalização, que garantirá a liberação de quantidade de água compatível com a capacidade 

dos decantadores. 

Vale ressaltar que as alternativas de captação e adução foram definidas considerando 

parâmetros hidráulicos, com base nas vazões definidas pelo estudo de tratabilidade da 

UFMG, para que as adutoras trabalhem com velocidades mínimas de escoamento e não 

haja deposição de sedimentos na tubulação. 

A Figura 5 apresenta a configuração das alternativas de captação e adução estudadas. 
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Figura 5: Alternativas de captação e adução 

 
Elaborado Arcadis. Imagem: Google Earth. 
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2.6 VANTAGENS E DESVANTAGENS DAS ALTERNATIVAS 

O quadro seguinte apresenta as vantagens e desvantagens de cada alternativa estudada. 
Quadro 3 – Comparação das Alternativas de captação e adução 

ALTERNATIVA 1 ALTERNATIVA 2 

• Implantação de nova captação. 

• Implantação de adutora provisória 
(860m - ø700mm). 

• Aproveitamento da captação existente. 

• Derivação da adutora existente. 
• Implantação de Reservatório de 

Equalização. 

• VANTAGENS 

• Dispensa intervenção na adutora 

existente (1800mm). 

• Acesso independente para 

implantação da nova captação. 

• Melhor compatibilização das 

velocidades de escoamento sem 

necessidade de reservatório de 

equalização. 

• Operação contínua, através de 
modulação de bombas. 

• VANTAGENS 

• Operação da captação e bombas 

existentes, sem necessidade de 

implantação de novos equipamentos 

hidromecânicos. 
 

• DESVANTAGENS 

• Intervenção na adutora existente 
(1800mm). 

• Implantação de interligação em maior 

diâmetro (ø1000mm). 

• Necessidade de implantação de 

reservatório de equalização (800m³), na 

área operacional da ETA. 

• Tempo de detenção no reservatório de 

equalização, podendo haver sedimentação. 

• Operação intermitente. 

• DESVANTAGENS 

• Necessidade de implantação de nova 

captação. 

• Necessidade de implantação de 

adutora provisória . 
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2.7 VAZÕES E DATAS DE CAPTAÇÃO EM CADA ALTERNATIVA 

A data para iniciar a captação de água no rio das Velhas foi definida com base nas vazões 

apresentadas na Figura 4 e no Quadro 2, com a preocupação de manter velocidades 

mínimas de escoamento nas adutoras, para que não haja deposição de sedimentos nessas 

tubulações. 

Também foi levado em consideração a quantidade de água produzida em relação à 

produção de lodo, onde o tratamento de vazões muito pequenas devido às concentrações 

elevadas de SST pouco acrescentaria e resultariam problemas seríssimos no tratamento 
da água.  

As datas previstas para início da captação no rio das Velhas e as vazões de cada uma das 

alternativas estudadas estão apresentadas a seguir. 

Alternativa 1 
 Etapa Inicial – Dia 43 a Dia 80 

- Captação: Q=181 l/s a 1.142 l/s; 

- Adutora provisória (860m - ø700mm). 

- Início de captação: dia 43 após evento, 

- Adução pela adutora provisória até dia 80; 

- Após dia 80 recalque pela captação e bombas existentes; 
- Velocidades de escoamento de 0,4 m/s a 2,8 m/s na tubulação de 700 mm. 

 Etapa Final – Dia 80 a Dia 150  

- Captação existente: Q=1.142 l/s a 3.761 l/s; 

- Início captação: dia 80 após o evento; 

- Após dia 150 operação normal da captação existente. 

 

Alternativa 2  
 Etapa Inicial – Dia 43 a Dia 80 

- Captação: Q=1100 l/s; 
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- Interligação (Reservatório de Equalização/ETA): L=560m – D=1000mm; 

- Início: dia 43 após o evento; 

- Reservatório de equalização: 800 m3 (14 minutos de bombeamento); 

- Tempo de detenção: 1 hora; 

- Tratamento: Q=160 l/s a 1100 l/s; 

- Após dia 80: bombeamento direto para ETA. 

 

 Etapa Final – Dia 80 a dia 150 

- Captação existente: Q=1142 a 3761 l/s; 

- Início captação: dia 80 após o evento; 

- Após o dia 150 operação normal da captação existente. 

2.8 ALTERNATIVA RECOMENDADA 

Considerando os aspectos operacionais e as intervenções em cada alternativa, foi 

escolhida a Alternativa 1 como a opção recomendada. 

É importante lembrar que o dia de início da operação da captação foi definido com base na 
vazão mínima a ser aduzida pelas estruturas propostas, sendo que a eficiência do 

tratamento, em relação à qualidade de água que será aduzida, foi definida pelo estudo de 

tratabilidade realizado pela UFMG, considerando a capacidade máxima de acúmulo de lodo 

nos decantadores, sendo ainda necessário a verificação da eficiência de remoção em 

relação aos sólidos sedimentáveis e operacionalidade dos filtros de areia existentes ou os 

filtros de ultrafiltração propostos. 

As principais características das bombas previstas para a captação provisória são indicadas 

a seguir: 
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Número de conjuntos: 4 (3+1) montados sobre skid; 

 Passagem livre de sólidos até 95mm; 

 Escorva automática; 

 Acionamento: motor diesel; 

 Características do motor diesel: 

 Modelo: DC09 375cv (Scania); 

 Tipo: 5 cilindros refrigerado a água; 

 Tanque de combustível: 705 litros; 

 Autonomia: 9 horas de operação; 

 Reservatório de óleo do motor: 36 litros; 

 Acionamento: partida elétrica 24 volts, acelerador eletrônico; 

 Instrumentos de painel: horímetro, temperatura da água, pressão de óleo e alarmes 

de alerta; 

 Peso bruto: 4.678 kg (com tanque cheio, integrado ao chassi). 

 Altura manométrica máxima de recalque – 37 mca 

 Rendimento da bomba - ~70 % 

 Potência consumida pela bomba - ~250 cv 

 Equipamentos disponíveis para locação. 
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2.9 PROJETO CONCEITUAL DA CAPTAÇÃO E ADUÇÃO 

Os desenhos dos Projetos Conceituais da Captação e Adução de Água Bruta estão 

apresentados nos seguintes documentos: 

 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0001 – IMPLANTAÇÃO DA CAPTAÇÃO - PLANTA 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0002 – ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA- 

PLANTA 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0003 – ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA- 
CORTES 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0005 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA - PLANTA GERAL 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0006 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – PLANTA E PERFIL 

1/3 

 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0007 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – PLANTA E PERFIL 

2/3 
 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0008 – ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – PLANTA E PERFIL 

3/3 
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3.0 TRATAMENTO DA ÁGUA 

3.1 OBJETIVO 

Definir as condições requeridas para operar a ETA Bela Fama durante os efeitos 

decorrentes do eventual Dam Break das barragens Forquilhas I,II,III,IV e grupo, com a 

existência da ECJ 2ª etapa, e as limitações decorrentes desse evento. 

3.2 CONCEITUAÇÃO 

A avaliação conceitual do pré-tratamento da ETA Bela Fama foi desenvolvido pela 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) em parceria com a Potamos Engenharia, 

conforme Figura 6. 

As principais considerações do trabalho desenvolvido são listados a seguir: 

Considerações: 

 Número de decantadores: 6; 

 Modo de operação: 3 decantadores em operação e 3 unidades em modo de limpeza; 

 Dimensões dos decantadores: 21,87 x 91,55 x 4,4 m; 

 Altura máxima de lodo: 2,8m; 

 Concentração do lodo: 16% v/v e 40% m/m; 

 Tempo para remoção do lodo acumulado no decantador: 10 dias; 

 Dosagem de coagulante (cloreto férrico): vs = 3,5 cm/min para SS<95 g/l e vs = 2,5 

cm/min para SS>95 g/l; 

 Restrição operacional relacionada à capacidade limitada de acúmulo de lodo e não 

à taxa de aplicação superficial / velocidade de sedimentação; 

 Cálculo de vazão a ser tratada em função do tempo de enchimento que corresponde 

ao tempo de limpeza do decantador; 

 Produção prevista de lodo de 24 m3/h, aproximadamente 33 t/h até o 1200 dia. 
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Figura 6: Estimativa da capacidade de tratamento (Decantadores) 

 
Fonte: UFMG/ Potamos. Adaptado Arcadis. 

Na Figura 6 apresenta-se a estimativa da capacidade de tratamento ao longo dos dias após 

o evento levando em conta o aporte na ETA Bela Fama, de 400 L/s provenientes da 

captação Cambimbe. Foi desconsiderado o aporte de sólidos sedimentáveis na 

contribuição da água proveniente da barragem Cambimbe, devido sua boa qualidade, 

sendo sua contribuição em relação ao aporte de sólidos desprezível, quando comparado 

com os sólidos previstos para a água do rio das Velhas 

Após o processo de decantação, a água seria encaminhada para a etapa de filtração 

completando o ciclo de tratamento. 
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3.3 CARACTERÍSTICAS DA ÁGUA CAPTADA 

As características físicas das águas captadas no rio das Velhas após a ocorrência do Dam 

Break foram determinadas através de modelagem elaborada pela empresa Potamos. 

Algumas informações observadas nos estudos foram reproduzidas, visando facilitar a 

caracterização da água que será captada após o rompimento das barragens, levando em 

conta a existência da ECJ em 2ª etapa. 

A Figura 7 mostra as curvas de distribuição granulométricas materiais granulares dos 

rejeitos das barragens em apreço. 

Figura 7: Faixa granulométrica para os rejeitos das barragens Forquilha I, II e III e Grupo 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 

 

Observa-se na Figura 7 que cerca de 25 a 75 % do material suspenso e em estado coloidal 

do rejeito são constituídos por argila e silte. Para o estudo da retenção do material fino (silte 
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e argila) na Estrutura de Contenção de Jusante – CEJ e seu transporte, a Potamos 

considerou as velocidades de escoamento nessa estrutura e na composição do material 

(suspenso e em estado coloidal), na qual, as quatro frações do material fino (até grão de 

tamanho igual a 0,052 mm) representam 50 % do rejeito e cujas velocidades de 

sedimentação são muito baixas, motivo pelo qual esse material, em grande parte, não será 

totalmente removido na ECJ e será transportado pela água até a captação Bela Fama. 

Quadro 4 – Frações Características do Rejeito 

Parâmetro Fração 1 Fração 2 Fração 3 Fração 4 Fração 5 Fração 6 
Porcetagem da fração - % 10% 10% 10% 20% 20% 30% 

Diâmetro da partícula (d60) - mm 0,006  0,021  0,030  0,052  0,094  0,190 

Peso dos grãos (Gs) – kg/m³ 3,534 3,534 3,534 3,534 3,534 3,534 

Concentração volumétrica (Cv) 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 

Ângulo de atrito ( ° ) 26 26 30 30 30 30 

Fonte: Potamos 

A Potamos apresenta também os resultados de ensaios de correlação entre turbidez e 

sólidos suspensos totais a partir da realização de ensaios em jar test. As correlações entre 

essas características da água bruta são apresentadas na Figura 8. 

Figura 8: Correlação entre Turbidez e Sólidos Suspensos Totais (SST)  

 
Fonte: Potamos 
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A Figura 8 permite, conhecendo-se a turbidez e a vazão da água bruta afluente ao pré-

tratamento, que se tenha uma ideia do fluxo de SST e, consequentemente, da massa de 

lodo produzida nos decantadores ao longo do tempo após a possível ruptura das barragens, 

o que possibilitará programar a remoção desse lodo.  

A retenção de sólidos das diferentes frações na ECJ-Etapa II foi estimada para os períodos 
seco e chuvoso, e considerando as porcentagens das diferentes frações, a eficiência de 

retenção total foi de 87 % e 85 %, respectivamente, e a retenção de argila (principalmente 

fração 1) resultou de 38 a 41 %, de silte de 65 a 68 % (principalmente fração 2) e areia fina 

de 75 a 78 % (principalmente fração 3 < 0,1 mm) foram parcialmente removidas e 

certamente irão constituir os SST na água afluente à ETA Bela Fama.  

Quadro 5 –Eficiência da ECJ – Etapa II em reter SST 

Condição 
Retenção Eficiência de 

retenção total Fração 1 Fração 2 Fração 3 Fração 4 Fração 5 Fração 6 

Seco – 2ª 

Etapa 
41% 68% 78% 92% 99% 100% 87% 

Chuvoso – 

2ª Etapa 
38% 65% 75% 90% 98% 100% 85% 

Fonte: Potamos 

A seguir são apresentados os gráficos conclusivos sobre as condições de turbidez na água, 

ao longo do tempo a partir da ocorrência, tanto para condições de tempo seco quanto 

chuvoso. É importante destacar que a indicação de 3000 µT utilizada nesses gráficos 

refere-se à condição considerada limite de tratamento da água na ETA existente, informada 

pela COPASA. 

Ou seja, durante a ocorrência em período de tempo seco a turbidez cresce até o valor 
máximo de 170.550 µT, dia 25 do rompimento, decrescendo até alcançar o dia 146, quando 

a ETA poderia operar em condições usuais. Durante a ocorrência em período de tempo 
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chuvoso a turbidez cresce até o valor máximo de 158.065 µT, dia 20 do rompimento, 

decrescendo até alcançar o dia 83, quando a ETA poderia operar em condições usuais. 

Figura 9: Turbidez Bela Fama período seco 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 
Figura 10: Turbidez Bela Fama período chuvoso 

 
Fonte: Potamos (relatório POTVAL8002-1-TC-RTE-0013) 
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3.4 PROCESSO DE TRATAMENTO 

O fluxograma do tratamento convencional, atualmente empregado na ETA Bela Fama, pode 

ser assim representado: 
Figura 11: Processo convencional de tratamento da ETA Bela Fama 

 

 

 

É importante salientar que, dada a expectativa de ocorrência de elevados teores de sólidos 

na água do rio das Velhas no cenário de rompimento de barragens, enquanto a água do rio 

das Velhas apresentar turbidez acima de 3.000 NTU, os raspadores dos decantadores 

deverão ter sua operação interrompida, pois estes não possuem capacidade para operar 

nesta condição e para não serem danificados. 

Nesta condição, os decantadores serão operados como bacias de sedimentação e a 

remoção do lodo ocorrerá por batelada, em ciclos descritos no item 4.2. Para que a ETA 

funcione neste período, foram previstas as seguintes complementações ao processo 
convencional: 

  

Adutora de água 
tratada 
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Figura 12: Processos complementares sugeridos para a ETA Bela Fama 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Conforme os trabalhos desenvolvidos pela Potamos “Os estudos de monitoramento 

mostraram que os sedimentos desse rio apresentam teores expressivos de alguns metais 

e traços do metaloide arsênio, que são atribuídos aos aportes naturais de origem litológica, 

que se somam aos aportes antropogênicos, oriundos de ocupação e atividades econômicas 

localizadas nesta bacia hidrográfica.” 

Face a essa condição os estudos laboratoriais foram desenvolvidos pela Universidade 

Federal do Rio Grande (UFRG). Esse estudo, tem como conclusões: 

“Arsênio, Ferro e Manganês apresentam teores acima do que pode ser removido no 

tratamento convencional; 

Arsênio, Ferro e Manganês apresentam grande risco de alteração da qualidade das águas 

do rio das Velhas, o que justifica a proposta de um sistema de tratamento / polimento de 

água para consumo humano.” 

OI 

PRÉ-OXIDAÇÃO 

UNIDADE 

ESPECÍFICA 

AUXILIAR DE 

COAGULAÇÃO 

CLORETO 

FÉRRICO 

MEMBRANA PARA 

ULTRAFILTRAÇÃO 

Adutora de água 

tratada 
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Do exposto e, considerando que o processo convencional de tratamento apresenta 

limitações para remoção de Arsênio, em caso da confirmação da presença deste poluente 

acima da quantidade permitida, será necessário a implantação de um sistema de pós-

tratamento desta água que será produzida na ETA Bela Fama. 

Conforme poderá ser analisado no Capítulo 6, o pós-tratamento recomendado pelos 
estudos desenvolvidos pela UFMG é a Osmose Inversa (OI). Não é recomendado que 

membranas da osmose sejam utilizadas para tratamento de água com elevados teores de 

Ferro e Manganês, como é o caso previsto para a água a ser tratada, deste modo a água 

encaminhada para a OI deverá ser submetida à pré-oxidação no processo de tratamento. 

Devido à complexidade da água a ser tratada e, consequente dificuldade de operação da 

ETA por processo convencional, poderá ocorrer violação dos limites recomendados de 

turbidez para entrada no processo de filtração, impactando inclusive nas etapas posteriores 

de polimento. Será admitido nos estudos que serão realizados, ocorrência de eventos de 

picos de turbidez durante a operação emergencial (máximo de 300 NTU). 

Como o sistema de Osmose Inversa requer água com baixíssimos teores de sólidos para 

aumentar sua eficiência, é conveniente realizar a Ultrafiltração (UF) da água afluente à OI. 

A etapa de ultrafiltração mostrou nos estudos de tratabilidades, uma grande eficiência de 
remoção de turbidez (sólidos em suspensão incluindo os metais particulados previstos de 

ocorrência pelos estudos hidrogeoquímicos realizados - Ni, Cr, Al, Pb e Hg) e coloides. 

A UF poderá será implantada com o Retrofit dos Filtros, através de colocação de 

membranas em aproximadamente metade dos filtros de areia existentes, que não implicaria 

em área adicional para implantação. 

A figura seguinte apresenta um exemplo de retrofit executado em filtro de areia. 
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Figura 13: Filtro de areia convertido em sistema de UF em Lorne Park (Canadá). 

 
Fonte: Suez/GE 

 

Assim, após as etapas de pré-oxidação, decantação e filtração (nos filtros de areia e nos 

filtros UF), parte da água irá seguir para o pós tratamento para remoção do restante dos 

poluentes e a outra parte produzida será misturada a água proveniente a OI (blend), para 

garantir o atendimento aos padrões de potabilidade. 

O fluxograma da solução adotada é apresentado a seguir, lembrando que a ETA Bela Fama 

irá receber exclusivamente a água da adutora Cambimbe do dia 8 (paralisação da captação 

Bela Fama) até o dia 43, quando iniciaria o bombeamento complementar da captação do 

rio da Velhas. 
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Figura 14: Fluxograma processo de tratamento 

 
Elaborado Arcadis
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3.5 VAZÃO DE ÁGUA TRATADA 

Para se definir a vazão de água tratada na ETA é necessário elaborar o balanço de massas 

da água captada e disponibilizada nos decantadores. A seguir é apresentado esse balanço, 
de forma reduzida. 

Quadro 6 – Balanço de massa captação/água decantada/produção de lodo 

Tempo dias 
Conc. Total 
SS (mg/L) 

Vazão de 
captação 
corrigida 

(m3/s) 

Vazão de 
água 

decantada 
(m3/s) 

Volume de lodo 
removido por 

decantador (m3/h) 

Vazão total 
de lodo 
(m3/h) 

25 276.062,41 0,059 0,04 23,36 70,08 

43 68.144,96 0,181 0,16 23,36 70,08 

50 43.536,63 0,272 0,25 23,36 70,08 

80 9.807,65 1,142 1,12 23,36 70,08 

120 2.815,77 3,769 3,75 22,37 67,11 

140 2.053,40 3,764 3,75 16,30 48,91 

150 1.684,15 3,761 3,75 13,36 40,09 

Fonte: UFMG. Adaptado Arcadis 

Observando o balanço de massas é possível notar que decorridos alguns dias do 

rompimento o bombeamento de água do rio das Velhas produzirá mais lodo do que água. 

Se no 25º dia for bombeado para a ETA 60 L/s serão produzidos 54 L/s de lodo e 4 L/s de 

água (7%). Já no 43º dia, se for bombeada uma vazão de 181 L/s, a produção de água será 
de 160 L/s (88%). 

Levando em conta essa produtividade de obtenção de água e as restrições hidráulicas para 

a sua adução, como discorrido no Capítulo 2, as vazões a serem tratadas após a data zero 

do evento de ruptura serão: 

 

Etapa Inicial – Dia 0 a Dia 80 
Dia 0 a 8 – 7.500 l/s 

Dia 8 a dia 43 – 0 l/s; 
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Dia 43 a dia 79 – 160 a 1.100 l/s, 

Etapa Final – Dia 80 a Dia 150  

Dia 80 a Dia 150 – 1.120 l/s a 3.750 l/s; 
Início retomada da Operação Regular – a partir do Dia 150  

 

A figura seguinte apresenta o balanço de massas da produção de água tratada, os valores 

de vazão apresentados se referem as vazões da operação após 150 dias. 

 
Figura 15: Balanço de massa produção de água – Diagrama de Blocos 

 
Fonte: Estudos de tratabilidade para suporte ao desenvolvimento de soluções para pós tratamento da água 

na ETA Bela Fama, UFMG/2021 
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3.6 PÓS-TRATAMENTO 

O objetivo é definir as condições requeridas para o polimento da água tratada, que garanta 

principalmente a redução da concentração de Arsênio e Manganês contido na água, 

garantindo maior segurança ao tratamento e atendimento a Portaria nº5 do ministério da 

Saúde de Outubro de 2017. 

Nos estudos elaborados pela Potamos, foram identificadas concentrações potencialmente 

críticas de Ferro, Manganês e Arsênio nas águas do Rio das Velhas. Diante da presença 

desses contaminantes, os estudos de tratabilidade realizados pela equipe da UFMG 

indicaram a Osmose Inversa (OI) como sistema de polimento para a água em questão. 

Também foi sugerido o emprego do Blend do permeado da OI com as águas tratadas no 

processo convencional. 

O esquema do Pós-Tratamento proposto pela UFMG está apresentado na figura seguinte. 

Figura 16: Esquema do Pós-Tratamento (UFMG) 

 
Fonte: UFMG (Estudos Tratabilidade para o Suporte ao Desenvolvimento de soluções para o Pós-Tratamento 
da água na ETA Bela Fama). Adaptado Arcadis. 

 

A utilização da ultrafiltração no polimento da água a ser produzida na ETA Bela Fama, 

também foi estudada de UFMG e apresentou grande eficiência para a remoção de sólidos 

Pós Tratamento 
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em suspensão (incluindo os metais particulados) e coloides. Entretanto, o desempenho da 

ultrafiltração na remoção de metais e arsênio depende minimamente da oxidação desses 

elementos na etapa de pré-oxidação. Em relação a remoção de metais e arsênio da água 
quando na forma dissolvida, a ultrafiltração apresenta desempenho limitado. 

Com isso, o processo de ultrafiltração será estudado como parte do processo de tratamento 

convencional (retrofit de parte dos filtros de areia) , buscando dar maior robustez e 
segurança operacional ao sistema de tratamento, possibilitando também a operação do 

sistema de OI com mais eficiência, onde a água encaminhada para OI, já teria sido filtrada 

nas membranas de UF. 

Assim, o estudo da UFMG conclui que o polimento empregando a osmose inversa 

apresenta elevado desempenho na remoção de metais e arsênio, conferindo maior 

segurança para o tratamento, o que pode ser fundamental para garantir a potabilização da 

água no período pós evento. 

É importante ressaltar que os valores indicados nos estudos que nortearam a adoção da 

solução do pós-tratamento, constituem uma estimativa preliminar da concentração 

potencial de elementos dissolvidos e/ou subcoloidais. Ou seja, as avaliações e os estudos 

necessários serão refinados nas etapas de projetos básico e executivo. 

Foram estipuladas as seguintes premissas para o sistema de polimento (Osmose Inversa): 

Efluente a ser tratado: 

 Origem: efluente tratado de uma ETA convencional; 

 Qualidade: Turbidez < 0,5 NTU; Valor teórico estimado de arsênio dissolvido < 0,014 
mg/L; Valor teórico estimado de ferro dissolvido< 0,13 mg/L; Valor teórico estimado 

de manganês dissolvido< 1,7 mg/L. Os demais parâmetros estariam atendidos 

conforme Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde. 

 Vazão: 3,7 m³/s (13.320 m³/h) para o tratamento por Osmose Inversa    
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Efluente Tratado 

 Destino: rede de abastecimento de água (após blend com água filtrada); 

 Qualidade: atender Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde. 

Considerando que os valores de Ferro e Manganês estarão em níveis acima do limite para 

alimentar a OI, será necessário ultrafiltrar a água que será tratada na OI (ideal Mn < 0,2 

ppm e Ferro < 0,5 ppm), foi adotada uma pré-oxidação da água bruta, antes da entrada no 

Tratamento Convencional da ETA Bela Fama, para essa remoção.  

Conforme mencionado, as vazões tratadas irão variar ao longo do período crítico em 

função, especialmente, da estratégia de operação nos decantadores. Porém, para a 

concepção do tratamento por Osmose Inversa, será adotada a vazão final de 3,75 m³/s com 

a finalidade de prever a área necessária para implantação de todos os módulos, tendo em 

vista que a mesma poderá ser implantada em fases ao longo do período crítico. 

A seguir é indicado o diagrama de fluxo do Sistema de Osmose proposto por tradicional 

fornecedor desse tipo de instalação, cujos parâmetros foram utilizados para a previsão da 

área de implantação. 

Figura 17: Balanço de vazões, TDS e pressões 

 

 
Fonte: Dupont.  

Obs.: formato dos números na tabela em inglês (vírgula para milhar; ponto para decimal). 

item DESCRIÇÃO
FLUXO 
(m³/h)

TDS (mg/L)
Pressão 

(bar)
1 Alimentação Bruta para o Sistema de OI 16,650 60.01 0
2 Alimentação liquida na passagem 16,644 60.03 7.8
4 Concentrado Total na passagem 3,328 280.9 3.7
6 Produto liquido do Sistema de OI 13,321 4.80 0
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Quadro 7 –Demanda energética sistema OI 

 

 
Fonte: Dupont 

Obs.: formato dos números na tabela em inglês (vírgula para milhar; ponto para decimal). 

 

Número de membranas total: 13.860 unidades (Filmtec™ XLE-440)  

Para estimar a área, foi utilizada a configuração dos trens de osmose conforme figura a 

seguir: 

Figura 18: Trem de Osmose (skid) 

 
Fonte: Suez 

 

Considerando que cada trem pode acomodar 100 unidades de membrana e possui uma 

área de aproximadamente 14m², foi adotada uma área de 2000m² para implantação do 

sistema. 

Para o Blend, foi adotado um reservatório metálico revestido internamente com película 

protetora vitrificada, com capacidade de 1.500 m³, garantindo detenção mínima de 5 
minutos, antes do encaminhamento para distribuição da água tratada. A área prevista para 

este reservatório é de 500 m². 
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O local para implantação, indicado na Figura 19, e o layout de implantação do sistema de 

pós-tratamento estão apresentados no desenho 01.02.01.79672.C.5.TB.CS.0009 – Arranjo 

do sistema de pós-tratamento. 

O estudo da UFMG ressalta que “é importante a manutenção da turbidez da água a ser 

tratada pela osmose inversa a valores inferiores a 1 NTU, e baixos valores de ferro e 

manganês.  

Os valores de manganês após filtração no filtro de areia foram superiores ao recomendado 

para alimentação do sistema de osmose inversa, o que possivelmente resultaria em 

problemas de incrustação em operações a longo prazo. Para água com uma concentração 

inicial de manganês de 1,5 mg/L, a recomendação é que haja uma remoção mínima de 

89% (<0,165 mg/L de Mn) pelo processo convencional, a fim de garantir uma operação 

estável na etapa de polimento pela osmose inversa. Alternativamente, agentes anti-

incrustantes podem ser utilizados para prevenção da incrustação por esses elementos.” 

Deve-se considerar que a produção de um blend é uma estratégia praticada em muitas 

instalações de membrana de OI em diversas regiões do mundo, como forma de ajustar a 
qualidade da água tratada, uma vez que esses sistemas produzem permeado com uma 

elevada qualidade físico-química, desmineralizado e frequentemente corrosiva. Ademais, a 

operação contemplando o blend oferece vantagens, tais como redução da demanda de 

área de membrana a ser instalada para atingir uma determinada capacidade de tratamento, 

além da redução do requisito energético e ajuste da qualidade da água com redução da 

demanda de produtos químicos no pós-tratamento para diminuição da corrosividade e 

aumento da capacidade tampão. 

Para definição do blend da água tratada pelo processo convencional na ETA Bela Fama 
com o permeado da osmose inversa alimentada com essa mesma água, foi considerado o 

arsênio como constituinte limitante. 

O estudo da Potamos “Relatório técnico contemplando discussão dos resultados dos 
estudos de tratabilidade”, o qual estuda o blend necessário, afirma que, “A proporção do 

blend é limitada pelos constituintes da água tratada via processo convencional, a qual é 
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influenciada pela qualidade da água bruta e suas condições operacionais, bem como pelo 

desempenho da membrana de OI. Os resultados mostraram que para uma concentração 

de arsênio na água filtrada de 20 µg/L, a qual corresponde a uma concentração na água 

bruta de cerca de 130 µg/L, considerando uma eficiência de remoção mediana de arsênio 

no processo convencional de 84,6%, pode ser aplicado um blend de 50%. Para menores 

concentrações de arsênio, podem ser adotadas menores proporções de blend. Por fim, vale 

ressaltar que a operação do polimento com blend de permeado exige o monitoramento 

contínuo da concentração de arsênio nas correntes para ajuste do percentual de blend 

destas correntes.” 

 

3.7 SOLUÇÃO ADOTADA 

A solução adotada para o sistema emergencial de tratamento e polimento da água na ETA 

Bela Fama está apresentado na Figura 19. 
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Figura 19: Pré concepção do sistema emergencial de tratamento da ETA Bela Fama 

 
Elaborado Arcadis. Imagem: Google Earth
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4.0 OPERACIONALIDADE DA ETA 

4.1 GERAL 

Preliminarmente, é importante ressaltar que não existe precedente de tratamento por 

processo convencional de água com a qualidade esperada para os primeiros dias após o 

eventual rompimento simultâneo das barragens Forquilhas I,II,III,IV e grupo, sendo um 

grande desafio tecnológico garantir os padrões de potabilidade preconizados na portaria n 
5 do Ministério da Saúde de 2017. 

Assim, a operação da ETA durante o período em que a concentração de sólidos esteja 

acima dos parâmetros usuais envolverá uma logística robusta  para operação dos 
caminhões que farão a retirada do lodo decantado. 

No planejamento das obras emergenciais, após o hipotético Dam Break e paralização da 

captação no rio das Velhas, a ETA Bela Fama passará a receber água exclusivamente da 
adutora Cambimbe, que posteriormente será acrescida da vazão de bombeamento da 

captação emergencial do rio das Velhas. 

Nas condições da operação emergencial, não será possível utilizar os raspadores de fundo 

existentes, devido a quantidade muito elevada de sólidos suspensos na água captada, não 

sendo possível realizar a remoção contínua do lodo dos decantadores. 

Cada conjunto (módulo) floculadores/decantador/filtros da ETA Bela Fama foi 
dimensionado para uma vazão máxima de 1.250 L/s. Na operação da ETA entre os dias 43 

e 73, se prevê a utilização inicial de apenas um conjunto de floculadores (cada um com 4 

unidades) e um decantador, evoluindo até o uso simultâneo de 3 conjuntos (12 unidades) 

de floculadores e 3 decantadores, quando a ETA estaria produzindo 3.750 L/s (a partir do 

dia118), até que a partir do dia 150 inicia a retomada da operação regular da ETA, voltando 

gradualmente a operar com 6 conjuntos para retornar à vazão máxima de produção de 

7.500L/s. 
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A partir do dia 90, 3 unidades de decantação atuariam em paralelo para a decantação do 

lodo e o outro conjunto de 3 unidades estariam sendo limpos, após a retirada de lodo e 

limpeza dessas unidades estes entrariam em operação e os outros estariam sendo limpos 
e assim sucessivamente. 

Conforme avaliação da UFMG, a produção estimada de lodo será de 24 m3/h (~33 t/h) até 

o dia 120, com concentração de 16% em v/v e 40% em massa. Admitindo-se a operação 
por batelada e o lodo sendo removido quando atingida a altura de 2,8m no interior dos 

decantadores em operação em ciclos previstos de 10 (dez) dias, tem-se; 

- volume de lodo acumulado por decantador: ~2000x2,8 = 5.600 m3/decantador; 

- volume acumulado nos três decantadores: ~3x5600 = 16.800 m3; 

- admitindo-se critério de limpeza em 10 dias por meio de caminhões com capacidade útil 

de 27 m3 (ver item 5.2.3.1), seriam 623 viagens e considerando operação de 24 horas 

diárias, resultaria média de 3 caminhões/hora e assumindo ciclos de carga de 20 minutos, 

seria 1 caminhão sendo carregado por ciclo. O ciclo e a quantidade de caminhões deverão 

ser ajustados em função do tempo de carregamento, transporte e descarga. 
 

4.2 RETIRADA DO LODO 

Em função da alternativa do uso dos decantadores da ETA Bela Fama em rodízio, para 

solucionar o problema de alteração substancial da qualidade da água na captação, avaliou-

se que, se o lodo não for removido continuamente, certamente a altura ocupada pelo lodo 

irá reduzir a seção de escoamento e, consequentemente, a diminuição da eficiência da 

sedimentação, o que poderá prejudicar o funcionamento da filtração. 

A Figura 20, apresenta a relação entre a concentração de SST da água captada, a vazão 
de água tratada e a taxa de escoamento superficial ao longo dos 150 dias de duração do 

evento, sendo que, a partir desse período, a previsão é que a turbidez seja inferior a 3.000 
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NTU, data a qual a concentração de SST seria adequada para operação de raspadores de 

fundo tipo ponte rolante e o retorno da remoção contínua de lodo dos decantadores. 

Figura 20: Relação entre a Concentração de SST da Captada, a Vazão de Água Tratada e a 
Taxa de Escoamento Superficial Durante 150 dias após a Ocorrência da Ruptura das 

Barragens (tempo chuvoso) 

 
Elaboração Arcadis 

A partir do exposto, é recomendável que a altura de lodo não ultrapasse um determinado 

valor a ser fixado de modo que a redução da seção transversal de escoamento não interfira 

significativamente na sedimentação das partículas, sendo viável a solução do uso dos 

decantadores da ETA Bela Fama como pré-tratamento da água captada após a ruptura das 

barragens desde que sejam realizados os ensaios sobre o funcionamento dos processos e 

operações tais como coagulação, floculação e decantação. 

Além disso, as adequações propostas deverão priorizar as ações em relação à remoção 

dos poluentes não removíveis pelo processo convencional de tratamento, especialmente o 

Arsênio, que só é efetivamente removido na etapa de pós-tratamento. 

Em relação a produção de lodo, com a conclusão da ECJ – Etapa II, a maior quantidade de 

material sólido será devido a argila e silte, mas a massa específica do lodo adensado irá 
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depender substancialmente da concentração desses sólidos na água bruta e do coagulante 

usado, sendo que quanto maior a massa específica do lodo adensado, menor será a vazão 

de produção de lodo.  

Portanto, a realização de ensaios é fundamental para o entendimento do gerenciamento do 

lodo a ser gerado nos decantadores da ETA Bela Fama como unidades de pré-tratamento. 

Os ensaios a serem realizados deverão contemplar o uso de equipamentos/instalação de 
jarteste, coluna de sedimentação e cone Imhoff para água bruta com diferentes 

concentrações de SST, visando ao entendimento do efeito da velocidade de sedimentação, 

do volume de lodo gerado em cone e do adensamento resultante em coluna, para que 

sejam obtidos os reais parâmetros de funcionamento das unidades de mistura rápida, 

floculação e decantação e, em especial, do modo de extração do lodo gerado. 

4.1  MASSA ESPECÍFICA DO LODO 

a- Premissas 

- o lodo deverá se apresentar com concentração de sólidos de 16% em volume e de 40% 

em massa; 

- para os grãos foi considerada densidade de 3.534 kg/m3. 

b- Massa específica / densidade absoluta 

- considerando concentração de 16% em volume teríamos: 

- água: 0,84 x 997 = 837 kg/m3; 

- sólidos: 0,16 x 3.534 = 565 kg/m3; 

- massa específica do lodo: 1.402 kg/m3; 

- resulta concentração em massa: 40,3% conforme indicado pela UFMG (40%). 
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De acordo com o estudo da Potamos, o substrato do leito do rio das Velhas apresenta areia 

com massa específica 2.650 kg/m3. Dependendo da participação deste substrato a massa 

específica poderá sofrer pequena alteração (redução). 

- para efeito de avaliação da carga no caminhão foi adotado: 1.500 kg/m3. 

4.3 VOLUME DE LODO 

Prevê-se a remoção de lodo em caráter provisório, entre as datas 43 e 165, sendo 

executado em 11 (onze) ciclos de limpeza, conforme descrito a seguir: 

- as informações disponíveis indicam que as dimensões dos decantadores existentes são: 

(21,87 x 91,55 x 4,4) m; 

- área adotada de cada decantador 2.000 m2; 

- altura de acúmulo de lodo de 2,8 m; 

Assim foi definido o volume de lodo que será produzido durante a operação emergencial:  

 5.600 m3/decantador; 

 16.800 m3 para 3 decantadores; 

 184.800 m3 em 11 (onze) ciclos de limpeza. 

Remoção do Lodo Decantado 

Em decorrência da evolução da vazão tratada ao longo dos dias, no dia 43 cerca de 562 

L/s seria tratado na ETA Bela Fama, evoluindo até alcançar a vazão máxima de 3750 l/s, 

no final do período de operação provisória. Também em função dos parâmetros adotados, 

será necessário realizar operação em rodízio dos decantadores, para possibilitar a remoção 

do lodo acumulado e limpeza das unidades (decantadores e floculadores). 
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A operação inicia com um decantador, evoluindo para mais unidades operacionais 

conforme a vazão a ser tratada aumenta. Os ciclos de limpeza, considerando 3 

decantadores operacionais, foram: 

 Data 45 a 62; 

 Data 55 a 72; 

 Data 65 a 82; 

 Data 79 a 95; 

 Data 89 a 105; 

 Data 99 a 115;  

 Data 109 a 125; 

 Data 119 a 135; 

 Data 129 a 145; 

 Data 139 a 155; 

 Data 149 a 165. 

De forma geral a limpeza em cada ciclo deverá ser realizada em três decantadores ao longo 

de 10 dias, sendo uma unidade  por vez. 

A seguir é apresentado o esquema de operação e limpeza dos decantadores a partir do 

início de bombeamento da água do rio da Velhas (dia 43). 
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Figura 21: Esquema de operação dos decantadores

 

Elaborado: Arcadis 

 

Início retomada 
operação regular 
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O gráfico da Figura 11 apresenta a previsão da evolução da vazão tratada ao longo a 

operação provisória. 
Figura 22: Evolução da vazão tratada 

 
Elaborado: Arcadis 

Foram analisadas duas alternativas de remoção do lodo decantado, por meio de caminhões 

dotados de bomba de vácuo e bombas de lodo. As alternativas estão detalhadas a seguir. 

A instalação de “lododutos” não foi considerada tendo em vista que a operação é 
temporária, a concentração de sólidos é elevada e principalmente pelo fato de que a 

Início 
retomada 

operação 

regular 
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disposição temporária não estará concentrada em um único local. Para esta disposição, 

estão sendo consideradas três áreas distintas próximas à ETA Bela Fama. 

Remoção do lodo por meio de caminhões com bombas de vácuo 

Foram verificados dois tipos de equipamentos, o caminhão combinado e o caminhão a 

vácuo. 

a. Caminhão combinado 

Para a extração de lodo dos decantadores e seu encaminhamento até a área de disposição 

provisória, poderão ser utilizados caminhões denominados Combinado (tipo Roots), que 

conjugam dois equipamentos (Sucção a Vácuo + Hidrojato). Sua principal atuação é a 
sucção, o transporte e a descarga  de resíduos. Além disso, permitem a lavagem dos 

decantadores através dp jato d'água em alta pressão. 

Estão previstos dois barriletes de lodo (um para cada três decantadores) a serem instalados 
para possibilitar conexões por meio de engate rápido com o mangote dos caminhões. No 

barrilete, serão interligados os mangotes de sucção de cada decantador, com válvulas para 

liberar a operação do decantador a ser limpo. 

A Figura 23 mostra o esquema de retirada do lodo. 
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Figura 23: Ilustração do processo de retirada do lodo 

 
Elaborado Arcadis. Imagem: Google Earth 

Abaixo o caminhão Combinado. 

Figura 24: Caminhão Combinado (roots) 

 
Fonte: Eurovac 
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Estes caminhões são capazes de fazer a sucção de resíduos sólidos, líquidos e pastosos. 

Apesar das funcionalidades do caminhão combinado, a informação disponível é de que o 

volume destinado aos resíduos seria no máximo da ordem de 9.000 litros. Este volume 

resultaria em um número de viagens significativo, dificultando a operação. 

Assim sendo, recomenda-se a utilização deste modelo de caminhão para serviços 

complementares também necessários, tais como complementação da limpeza dos 

decantadores e demais unidades e transporte do drenado dos bags de desaguamento. 

 

b. Caminhões para Transporte do Lodo com Sucção a Vácuo 

Tendo em vista minimizar a quantidade de caminhões destinados ao transporte de lodo, 

sugere-se a adoção de caminhões com sucção a vácuo com tanque montado em carreta 

com capacidade de 30.000 litros. Para efeito de previsão, foi adotado volume útil de 27.000 
litros, conforme indicado anteriormente. 

Estes caminhões deverão descarregar o lodo em tanques, a partir dos quais será realizada 

a alimentação dos bags por meio de bombas. 

 

Remoção do Lodo Decantado por meio de Bombas 

Como solução alternativa foi analisada a remoção do lodo por meio de bombas de lodo: 

 Bombas 

Prevê-se que a remoção do lodo acumulado nos decantadores será realizado por meio de 

bombas de lama Xylem – Flygt H 5100.300 ou similares que tenham condição de recalcar 

o lodo. Conforme indicado, a vazão de recalque foi estimada em aproximadamente 25 l/s 

para altura manométrica da ordem de 16m, mas equipada com inversor de frequência. A 

vazão será variável em função da profundidade em que o lodo estará sendo captado e a 

extensão do mangote de recalque, dependendo da posição do tanque que estará sendo 
succionado. De acordo com o fornecedor, a bomba terá condições de operar com 

concentração de sólidos de até 35% e massa específica de 1500 kg/m3.  
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 Barrilete de descarga 
Conforme mencionado a bomba de lama deverá encaminhar o lodo para tubulação disposta 

ao longo dos decantadores, alimentando o barrilete que abastecerá os caminhões. 

Considerou-se para esta tubulação diâmetro de 200mm, executada em aço. 

 

 Caminhões de transporte 

Conforme informações relativas à disponibilidade de caminhões para transporte do lodo, 

admitiu-se que estes terão capacidade de transportar até 27 m3 de lodo. O lodo transportado 

será descarregado em tanques a partir dos quais bombas realizarão a alimentação dos 

bags. 

Tendo em vista as características da montagem do conjunto, (flutuante + bomba), será 

necessário complementar a limpeza do material decantado junto ao fundo dos tanques e 

eventualmente fixado às paredes laterais de forma manual com auxílio do hidrojato do 

caminhão combinado.  

Para completar a limpeza, poderá ser utilizado o próprio caminhão combinado na função 

sucção de resíduos ou uma bomba submersível instalada no poço de descarga do 

decantador, tronco piramidal com dimensões 1,5 x 1,5m no fundo do tanque, profundidade 

de 0,75m e dimensões no fundo de 0,6 x 0,6m.,  

No desenvolvimento dos estudos, serão realizadas análises mais detalhadas relativas às 

operações envolvidas, instalações existentes, equipamentos disponíveis e locais de 
disposição. 

Com base nos elementos disponíveis, recomenda-se a solução de remoção do lodo por 

meio de bombas de lama, coadjuvadas para complementação da limpeza por caminhão 
combinado e transporte em caminhão a vácuo ou de mineração. 
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5.0 DISPOSIÇÃO DO LODO 

5.1 QUANTIDADE DE BAGS PARA DISPOSIÇÃO PROVISÓRIA 

O objetivo é definir as condições requeridas para a disposição do lodo acumulado nos 

decantadores da ETA Bela Fama na operação por batelada, durante o período de operação 

provisória e as limitações decorrentes dessa situação. 

Para o desaguamento desse lodo, a solução que se mostrou mais adequada foi por meio 

de bags de material geotêxtil. Para o dimensionamento final dos bags serão necessárias 

avaliações adicionais dos possíveis fornecedores e eventualmente realização de testes 

para definições quanto as condições operacionais mais adequadas ao caso. 

Tendo em vista o volume de lodo a ser disposto, adotou-se o maior bag disponível no 

formato alongado pelo fornecedor consultado, cujas dimensões são de 8,2 m de largura, 

59,88 m de comprimento e 2,28 m de altura. Para efeito de avaliação das quantidades, 
adotaram-se as dimensões de (8 x 60 x 2) m, admitindo-se que cada bag possa conter 960 

m3 de material no final de fase de enchimento; 

Para efeito de pré-dimensionamento, admitiu-se que será possível obter um desaguamento 

com teor de sólidos em volume de 27%, sem a aplicação de polímeros (auxiliares de 

desaguamento). Avaliou-se que não será necessária a adição de auxiliares de 

desaguamento, pois, devido à grande concentração de sólidos prevista no lodo (16% em 

volume), não haveria ganho de eficiência do desaguamento. 

Ainda que as condições não sejam as mesmas, os resultados do monitoramento da 

operação da estação de tratamento de água fluviais ETAF 1 indicaram para a concentração 

nos bags ao final do período de enchimento valores de 23%, 30% e 31%; valores próximos 

ao considerado.  

A estimativa do número de bags é apresentada a seguir: 

 volume de lodo removido dos decantadores por ciclo: 16.800 m3; 

 volume de lodo em 11 ciclos: 184.800 m3;   
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 teor médio de sólidos no lodo removido: 16%; 

 teor de sólidos adotado no final do enchimento: 27%; 

 volume de lodo adotado no final do enchimento (27%): 960 m3; 

 volume de lodo carregado (16%): 1.620 m3; 

 quantidade de bags para o volume total: 114 bags. 

5.2 ÁREA NECESSÁRIA 

A área necessária para a deposição provisória dos bags depende de sua configuração e 

características topográficas. Para a deposição de todos os bags associados ao volume de 

lodo previsto e considerando se aguardar o seu desaguamento máximo no local de 

deposição avaliou-se a necessidade de área da ordem de 82.000 m2. 

No entanto, deve ser considerado que não será necessário aguardar o desaguamento 

completo do material depositado, assim, tão logo seja adequado, o mesmo poderá ser 
transportado para a área de disposição final. Deste modo, assim que o lodo depositado no 

local provisório seja removido, abre-se espaço para instalação de novas unidades. Nesta 

condição a área total necessária será significativamente menor.  

Considerando para o caso de Bela Fama, que a remoção poderá se dar em 30 (trinta) dias, 

a mesma área poderá ser utilizada em 4 (quatro) ciclos e a área necessária seria da ordem 

de 25.000 m2. No entanto, para a operação de abertura dos bags e carga do material e 

movimentação dos caminhões, avaliou-se acréscimo da ordem de 20% resultando área de 

30.000 m2. 

Foram identificados 3 potenciais áreas para implantação da desidratação do lodo, as quais 

juntas possuem aproximadamente 31.000 m², conforme apresentado na figura seguinte. 
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Figura 25: Localização das áreas previstas para disposição provisória dos Bags 

 
Elaborado Arcadis. Imagem: Google Earth/2020. 

Conforme mencionado, a área bruta efetivamente necessária dependerá das dimensões e 

características topográficas de cada local, podendo exigir diferentes níveis de serviços de 

terraplenagem, para conformação dos platôs e eventuais rampas de acesso para os 

caminhões, se necessário. 

Além disso, a área necessária poderá ser drasticamente reduzida, dependendo do tempo 

de secagem dos bags (considerado nos cálculos preliminares como 30 dias). Informações 
obtidas relativas à operação das Estações de Tratamento de Águas Fluviais ETAF 1 e 2 

indicam que, para as condições locais, é possível a abertura e transporte do material em 

prazo em torno de uma semana. A definição efetiva da área necessária para disposição 

provisória dos bags dependerá do aprofundamento dos estudos de tratabilidade que 

fornecerá informações para definição da condição operacional aplicável ao caso. 

ÁREA 1 = 11.000 m² 

ÁREA 2 = 5.000 m² 

ÁREA 3 = 14.000 m² 
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5.3 LEITO DE DRENAGEM 

Para a operação dos bags, deverá ser prevista a execução do leito de drenagem, conforme 

práticas usuais, devendo atender às seguintes recomendações: 

 a área que receberá os bags deve apresentar declividade de 0,5 a 1,0%; 

 o solo da base deverá ser compactado e impermeabilizado e o leito de drenagem 

deverá ser constituído de geomembrana de PEAD, manta geotêxtil e camada de 

brita n0 2 com espessura de pelo menos 10 cm; 

 nas laterais da área de disposição deverão ser previstos pequenos diques e rebaixo 

para receber e escoar o líquido drenado; 

 o drenado das canaletas, em função das características topográficas em ponto 

conveniente, deverá ser descarregado em tubulações que conduzirão o efluente até 

caixa de acumulação para posterior transporte ou, se possível, descarga no corpo 

receptor. 

5.4 DRENADO DOS BAGS 

Avaliação do Volume de Drenado 

Conforme indicado anteriormente, foi admitido que o volume total de lodo a ser removido 

dos decantadores será de 184.800 m3 com concentração em volume de 16% e que será 

possível carregar os bags até que se atinja a concentração de 27%. 

Nesta condição tem-se: 

 Volume total de lodo a 16%: 184.600 m3; 

 Volume de água (84%): 155.064 m3; 

 Volume de água após desaguamento a 27% (73%): 134.758 m3;  

 Volume total drenado seria de: 20.306 m3; 

Considerando hipoteticamente que a condição acima se dê num período total de ordem de 

120 dias, resultará em um volume médio diário de 170 m3/dia (7,0 m3/h).  
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Destinação do Drenado  

O controle das características da água drenada dos bags deverá ser realizado por meio de 

ensaios laboratoriais, abrangendo os itens relativos às condições e padrões de lançamento 

de efluentes do Conama 430. 

Considerando as características usualmente observadas no drenado de bags de ETAs, a  

e os resultados das análises indicando parâmetros compatíveis para lançamento do 

drenado no corpo receptor, o mesmo poderá ser lançado diretamente no rio das Velhas.  

Caso esta destinação não seja possível, o drenado deverá ser coletado a partir dos tanques 

de acumulação por meio de caminhão do tipo combinado e conduzido até a ETA, podendo 

ser utilizado para limpeza complementar dos decantadores ou encaminhado para 

tratamento. Admitindo a utilização de caminhão combinado com capacidade de 9 m3, serão 

necessárias em média 19 (dezenove) viagens por dia. 

Tendo em vista a condição temporária e o fato de que a disposição dos bags está prevista 

preliminarmente em três áreas distintas, foi descartada a solução de recalque do drenado 

até a estação de tratamento. Esta condição poderá ser revista posteriormente, incluindo o 
entendimento mais detalhado das condições de deságue do lodo. 

5.5 DESTINAÇÃO FINAL DO LODO 

Conforme descrito, prevê-se que os bags poderão ser abertos e o material conduzido para 

disposição final em prazo da ordem de 30 dias ou menos. 

O material deverá ser analisado conforme a norma de resíduos sólidos NBR 10004:2004 

da ABNT para definição do tipo de aterro que poderá receber o material. 

A expectativa é de que o material seja classificado como de classe II-B (Não Perigoso e 

Inerte) como o resíduo da operação da ETAF ou de classe II-A (Não perigoso e Não inerte), 

conforme usualmente enquadrado os resíduos produzidos em ETAs. 
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6.0 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

O projeto conceitual aqui apresentado propõe novas etapas de tratamento de água na ETA 

do Rio das Velhas, sem, no entanto, aumentar a sua capacidade de tratamento de água. 

Por outro lado, prevê a inclusão de novas estruturas que podem implicar na necessidade 

de regularização ambiental, a depender de como o projeto irá caminhar.  

Assim, a análise a seguir representa uma avaliação inicial, com base nas informações e 

premissas adotadas. Qualquer alteração de informações técnicas e/ou conceituais, bem 

como das premissas adotadas, poderá impactar diretamente no enquadramento do 

licenciamento inicial. 

A ETA Bela Fama foi devidamente licenciada pelo órgão ambiental estadual, tendo suas 

atividades autorizadas pela Licença Ambienta Simplificada (LAS-Cadastro) nº 

654011253/2019, para atividade de Estação de Tratamento de Água (código DN n° 
217/2017 E-03-04-2), para a vazão de água tratada igual a 6.000 l/s. 

O projeto conceitual sugere implantações adicionais das seguintes estruturas:  

 Captação a fio d’água com vazão de 1.100 l/s  

 Estação Elevatória de Água Bruta  

 Adutora com ø700mm de diâmetro e 700m de extensão   

 Sistema de filtragem por e osmose inversa com capacidade de 3.750 l/s  

 Pátio para acondicionamento temporário e desaguamento dos bags, com área 

aproximada de 3,6 hectares  

Para a destinação de resíduos, foi a adota as seguintes premissas: 

 Os resíduos acondicionados nos bags, por analogia ao material das ETAFs, serão 

enquadrados como Classe II; 

 O pátio para acondicionamento temporário e desaguamento dos bags não será 

enquadrado como atividade de tratamento ou disposição de resíduos; e 
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 Os efluentes do desaguamento dos bags atenderão os parâmetros de lançamento 

enquadrados na Resolução Conama 430/2011, sem a necessidade de tratamento 

complementar 

As medidas acima propostas permitirão maior controle da qualidade da água e do processo, 

porém a capacidade total de tratamento de água da ETA Bela Fama, que é parâmetro 

balizador para definição do porte do empreendimento, não será ampliada.  

 Da mesma forma, o potencial poluidor da atividade (código E-03-04-2) não será alterado, 

uma vez que se trata de parâmetro fixado na norma DN n° 217/2017. Isto significa que não 

haverá alteração do enquadramento da atividade, ou da tipologia de licença ambiental a 

ser exigida para o caso.  

Embora haja a necessidade de implantação de estruturas complementares, nenhuma 

destas atividades é listada de forma específica na DN 217/2017, pois todas se inserem no 

âmbito de Estação de Tratamento de Água. 

Por este motivo, observadas as premissas acima, em princípio, entendemos que a LAS nº 

654011253/2019, que suporta as atividades da ETA do Rio das Velhas, também pode 

suportar a implantação e operação das estruturas adicionais, listadas acima. Repita-se, são 

atividades acessórias à atividade já licenciada, não estão listadas especificamente na DN 

217/2017 e não implicam em aumento vazão total de tratamento de água da ETA. 

Este entendimento se fundamenta ainda no artigo 36 do Decreto Estadual 47.383/2018:  

Art. 36. As alterações de atividades ou de empreendimentos 

licenciados, que não resultem em ampliação, porém impliquem em 

aumento ou incremento dos impactos ambientais, deverão ser 

previamente comunicadas ao órgão ambiental competente, que 

decidirá sobre a necessidade de submeter a alteração a processo para 

regularização ambiental. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, e não havendo necessidade de 

novo processo de regularização ambiental, eventuais medidas 
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mitigadoras ou compensatórias que forem identificadas pelo órgão 

competente como necessárias deverão ser descritas na forma de 

adendo ao parecer único da licença concedida. 

No caso, portanto, é possível que a mera comunicação ao órgão ambiental seja o suficiente 

para permitir o início das atividades em procedimento semelhante à LAS-Cadastro já 

emitida para o empreendimento. Caso o órgão ambiental entenda pela necessidade de 
inclusão de medidas adicionais de controle, poderá fazê-lo através de inclusão de adendo 

ao parecer único de licença. A título de exemplo, eventuais medidas de controle adicionais 

podem ser exigidas pelo órgão ambiental, a depender de futuras especificações do projeto, 

como características do efluente após o geobag e sua forma de disposição.  

Por outro lado, destacamos que o órgão licenciador pode entender pelo enquadramento 

diferenciado ao pátio para acondicionamento temporário e desaguamento dos bags, o que, 

eventualmente, poderá implicar na necessidade de regularização ambiental com 

fundamento no art. 16 acima. 

No que se refere à eventual necessidade de obtenção de documento de autorização para 

intervenção ambiental- DAIA após a definição do projeto e alocação das estruturas, caso 

haja necessidade de supressão vegetal, ela deverá observar o procedimento específico 

previsto no IEF, em especial considerando a presença de trechos com vegetação nativa e 
de áreas de preservação permanente no local. Em se tratando de atividade voltada para o 

abastecimento público, ou seja, de utilidade pública, há previsão expressa para permitir a 

sua autorização nos termos do Decreto Estadual nº. 47.749/2019. 

Por fim, em se tratando de intervenções afetas à segurança hídrica, aplica-se o regramento 

das intervenções emergenciais estabelecido pelo já mencionado Decreto Estadual nº. 

47.749/2019. 
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7.0 PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO  

O cronograma para execução dos estudos e levantamentos necessários para elaboração 

dos projetos e consecutiva implantação das unidades do sistema emergencial da ETA Bela 

Fama foi previsto em 18 meses, como apresentado no cronograma físico a seguir. Este 

prazo poderá sofrer alteração, caso atividades previstas como licenciamento ambiental, 

fornecimento de equipamentos, alteração conceitual estudo proposto, por exemplo, sejam 
afetados.  

Após o refinamento dos estudos de tratabilidade e após definida a responsabilidade de 

continuidade do processo, se iniciará o detalhamento dos projetos básicos/executivos e 
elaboração do Plano de Implantação das Obras, que levará em consideração a implantação 

das unidades projetadas concomitante à operação cotidiana da ETA Bela Fama. Este plano 

irá definir as obras que poderão ser executadas antecipadamente e as outras que serão 

desenvolvidas caso realmente ocorra a ruptura das barragens e consequente paralização 

da ETA, como é o caso de intervenções em unidades operacionais que interromperiam a 

operação cotidiana do sistema. 

O cronograma de implantação das obras será adequado durante a fase de detalhamento 

dos projetos básico/executivo.
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CRONOGRAMA FÍSICO DE IMPLANTAÇÃO 

 
Fonte: Vale 
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8.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No contexto hipotético de ruptura simultânea das barragens de Fábrica e, contemplando a 

ECJ em sua fase final, a característica da água bruta pós eventual rompimento necessitaria 

de uma nova rota de operação na ETA Bela Fama, incluindo modificações e logística 

robusta para sua operacionalização. 

O projeto conceitual aqui apresentado, teve como objetivo desenvolver estudos de 

engenharia para possibilitar a visualização e o entendimento dos processos de tratamento 

propostos pela UFMG/Potamos levando em consideração especialmente o tempo da 

ocorrência do evento para início da captação de água bruta e as infraestruturas principais 
necessárias para produção de água potável. 

Definidos os processos, é no desenvolvimento dos Projetos Básicos e Executivos que serão 

realizados os ajustes e adequações para implantação das unidades que vão garantir o 
correto funcionamento dos processos preconizados. 

Por fim, no tocante aos Projetos Executivos, é muito importante destacar que, caso se 

confirme de que não se dispõe do cadastro as built da ETA Bela Fama, se tornará 

necessária a execução de cadastro das instalações para desenvolvimento dos projetos 

detalhados, sendo importante obter também informações a respeito dos equipamentos 

eletromecânicos existentes na ETA, como as características dos removedores de lodo 

existentes. 

 



Num. 5219433043 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:32
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463210100005217540362
Número do documento: 21081717463210100005217540362

 

 

 

0 

 

Diretoria Especial de Reparação e Desenvolvimento  

Gerência de Saneamento e Infraestrutura de Implantação Urbana 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROTOGRAMA PARA DISPOSIÇÃO DO LODO 

ETA BELA FAMA  

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 05 de Fevereiro de 2021 



Num. 5219433043 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:32
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463210100005217540362
Número do documento: 21081717463210100005217540362

 

 

 

1 

 

SUMÁRIO 
 

1 OBJETIVO ................................................................................................................................... 2 
2 PREMISSAS E CONSIDERAÇÕES INICIAIS ............................................................................ 2 
3 TRAJETOS ................................................................................................................................... 3 

3.1 TRAJETO 1 ............................................................................................................................. 3 

3.2 TRAJETO 2 ............................................................................................................................. 4 

3.3 TRAJETO 3 ............................................................................................................................. 5 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS ........................................................................................................ 6 

5 ANEXOS ...................................................................................................................................... 6 

 

  



Num. 5219433043 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:32
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463210100005217540362
Número do documento: 21081717463210100005217540362

 

 

 

2 

 

1 OBJETIVO 

O presente relatório tem por objetivo apresentar a rota a ser realizada pelos caminhões que farão 

a disposição do lodo gerado, em rompimento hipotético, considerando a ruptura simultânea das 

barragens de rejeito da Mina de Fábrica, Forquilhas I, II, III e IV, localizadas à montante da 

estação de tratamento de água - ETA Bela Fama, considerando cenário com a estrutura de 

contenção à jusante - ECJ. 

 

2 PREMISSAS E CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O rotograma aqui apresentado trata especificamente da rota que os caminhões farão a partir da 

ETA Bela Fama até as áreas de disposição provisória do lodo. 

É importante ressaltar que os estudos realizados para a determinação das referidas rotas 

consideram que: 

 os caminhões carregados de lodo em sua capacidade máxima são suportados pelo trajeto 

em toda a sua extensão, sem necessidade de intervenção para fortalecimento do 

pavimento ou até mesmo ampliação da largura das vias. 

 o fluxo de caminhões será de 3 caminhões por hora. 

 a velocidade máxima permitida em todos os 3 trajetos será de 40km/h. 

 as áreas de disposição provisória do lodo tratadas neste relatório ainda estão em fase de 

negociação. Portanto, as figuras apresentadas no Anexo consistem em representações 

gráficas aproximadas, que poderão sofrer alterações com o andamento das negociações. 

 para os 3 trajetos, foi considerado como ponto de origem a ETA Bela Fama. Porém, 

como os pontos exatos de carregamento do lodo em torno dos decantadores ainda não 

foram definidos nos estudos de engenharia, usaremos como referência o ponto A, 

conforme representado na figura 01 do Anexo.  

 os trajetos de ida serão os mesmos de retorno, uma vez que as vias são 

predominantemente de mão dupla, exceto dentro da ETA, cujo sentido de fluxo está 

indicado na figura 01 do Anexo. 



Num. 5219433043 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:32
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463210100005217540362
Número do documento: 21081717463210100005217540362

 

 

 

3 

 

 os caminhões terão seus pontos de carregamento fixos. Isto significa que, conforme 

figura 01 do Anexo, um caminhão que carregue o lodo no ponto A, fará o trajeto até 

uma das 3 áreas de disposição provisória e retornará sempre ao ponto A para 

recarregamento do lodo. Análogo para o ponto B ou demais pontos de carregamento a 

serem definidos no detalhamento dos estudos de engenharia. Portanto, mesmo que haja 

carregamento simultâneo de caminhões, o comprimento total do trajeto para cada área 

de disposição provisória será o mesmo. 

 

3 TRAJETOS 

Conforme figura 01 do Anexo, são consideradas como pontos de disposição provisória do lodo 
as seguintes áreas: 

Área de disposição 01 (AD-01): Área utilizada pela Copasa para descarte de material durante a 
obra de ampliação do sistema produtor Rio das Velhas, localizada entre a alça esquerda do Rio 
das Velhas e a ETA Bela Fama;  

Área de disposição 02 (AD-02): Área que hoje constitui um campo de futebol localizado entre 
a AD-01 e a alça esquerda do Rio das Velhas, às margens da rodovia MG-030; 

Área de disposição 03 (AD-03): Área localizada à direita da alça direita do Rio das Velhas, já 
em uso pela Copasa para disposição do lodo atualmente gerado na ETA.  

De forma a reduzir o tempo de percurso e evitar a necessidade de passar pela rodovia MG-030, 
será realizada pela VALE a abertura de uma via para chegada mais facilitada à AD-02, 
conforme representado na figura 03 do Anexo. Esta será a única intervenção necessária para 
cumprimento do rotograma aqui apresentado. 

3.1 TRAJETO 1 

Origem: ETA Bela Fama 

Destino: Área de disposição 01 (AD-01) 

Comprimento total do percurso (ida e volta): 1931 m (figura 02 do Anexo) 

Pontos de atenção: nenhum 

Descritivo do trajeto a partir do ponto de carregamento A:  
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            Siga por 90m 

            Vire à esquerda, continuando o contorno da ETA 

          Siga por 150m 

          Vire à esquerda, continuando o contorno da ETA 

            Siga por 190m 

            Curva suave à esquerda  

          Em seguida, curva suave à direita 

          Siga por 100m 

          Curva acentuada à esquerda 

          Em seguida, curva acentuada à direita 

          Em 250m, vire à direita 

          Siga por 300m para chegar ao destino. 

3.2 TRAJETO 2 

Origem: ETA Bela Fama  

Destino: Área de disposição 02 (AD-02) 

Comprimento total do percurso (ida e volta): 2571 m (figura 03 do Anexo) 

Pontos de atenção: estreitamento de pista para passagem no pontilhão sobre as comportas da 
alça esquerda do Rio das Velhas 

Descritivo do trajeto a partir do ponto de carregamento A:  

            Siga por 90m 

          Vire à esquerda, continuando o contorno da ETA 

          Siga por 150m 

          Vire à esquerda, continuando o contorno da ETA 

          Siga por 190m 

‘ 

‘ 

‘ 
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          Curva suave à esquerda  

          Em seguida, curva suave à direita 

          Siga por 100m 

          Curva acentuada à esquerda 

          Em seguida, curva acentuada à direita 

          Siga por 390m 

          Após a ponte sobre o rio das Velhas, continue à direita 

          Em 50m, curva suave à direita 

          Em seguida, curva suave à esquerda 

          Siga por 250m, passando pela travessa sobre o rio das Velhas 

          Vire à esquerda 

          Siga por 70m para chegar ao destino 

3.3 TRAJETO 3 

Origem: ETA Bela Fama  

Destino: Área de disposição 03 (AD-03) 

Comprimento total do percurso (ida e volta): 2159 m (figura 04 do Anexo) 

Pontos de atenção: estreitamento de pista para passagem no pontilhão sobre as comportas da 
alça direita do Rio das Velhas 

Descritivo do trajeto a partir do ponto de carregamento A:  

            Siga por 90m 

          Vire à esquerda, continuando o contorno da ETA 

          Siga por 150m 

          Vire à esquerda, continuando o contorno da ETA 

          Siga por 190m 

‘ 

‘ 
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          Curva suave à esquerda  

          Em seguida, curva suave à direita 

          Siga por 100m 

          Curva acentuada à esquerda 

          Em seguida, curva acentuada à direita 

          Siga por 390m 

          Após a ponte sobre o rio das Velhas, continue à esquerda 

          Em 60m, curva suave à esquerda 

          Siga por 100m, passando pela travessa sobre o rio das Velhas 

          Curva suave à direita 

          Siga por 50m para chegar ao destino 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O rotograma foi baseado nos estudos de engenharia em nível conceitual apresentados no 

relatório Arcadis 01.02.01.79672.C.5.TB.RL.0001, reemitido em 09/02/2021. Portanto, com o 

andamento das negociações das áreas de disposição provisória e o detalhamento de tais estudos 

de engenharia, como especificação do modelo do caminhão, o fluxo de caminhões por hora e a 

determinação de como ocorrerão as operações de carregamento e de descarregamento do lodo, 

o rotograma deverá ser revisto e poderá ser mais aprofundado. 

 

5 ANEXOS 

A seguir, as figuras referenciadas ao longo do relatório.  

 

 

‘ 

‘ 
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Figura 01 – Vista aérea da ETA Bela Fama e das 3 áreas de disposição provisória do lodo. 
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Figura 02 – Trajeto a partir da ETA Bela Fama até a área de disposição do lodo 01 (AD-01). 
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Figura 03 – Trajeto a partir da ETA Bela Fama até a área de disposição do lodo 02 (AD-02). 
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Figura 04 – Trajeto a partir da ETA Bela Fama até a área de disposição do lodo 03 (AD-03). 
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RIO DAS VELHAS
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RIO DAS VELHAS

723,85

725,00

NA=721,00

BOMBA

724,90

725,29

NT=723,75

N . DESIGN

725,00

OPERADOR

NT=723,75

N . DESIGN

BAB 01 BAB 02 BAB 03 BAB 04

COMBUSTÍVEL

723,85

725,00

725,29

722,20
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(G) CONFORME CONSTRUÍDO

(B) PARA APROVAÇÃO

(A) PRELIMINAR

(F) CONFORME COMPRADO

(E) PARA CONSTRUÇÃO(C) PARA CONHECIMENTO

(D) PARA COTAÇÃO (H) CANCELADO

ESCALA N° CONTRATADA N° VALE REVISÃO

PE-G-601_Rev_7 (A1)

PROJETO N° DA SEN° DO PROJETO

CLASSIFICAÇÃO

A B EMISSÃO INICIAL JI MLR GS RF LR 12/2020

DH

- ADUTORA PROJETADA Ø28" - AÇO

- DEFLEXÃO HORIZONTAL

ESCALA 1:1.000

- ADUTORA EXISTENTE Ø72" - AÇO

TRECHO AÉREO

Ø28" - AÇO

L

I

N

H

A

 

D
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R
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A

L
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E
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CHEGADA
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N=7.787.050
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N=7.787.250

N=7.787.300
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N=7.786.900

E
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6
2
2
.
1
0
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2
2
.
1
5
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2
2
.
2
0
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E
=

6
2
2
.
2
5
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E
=

6
2
2
.
3
0
0

E
=

6
2
2
.
3
5
0

E
=

6
2
2
.
4
0
0

E
=

6
2
2
.
4
5
0

E
=

6
2
2
.
5
0
0

E
=

6
2
2
.
5
5
0

E
=

6
2
2
.
6
0
0

E
=

6
2
2
.
6
5
0

E
=

6
2
2
.
7
0
0

E
=

6
2
2
.
7
5
0

L
I
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R

E

C

A

L
Q
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E

L
I
N

H
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D

E
 
R

E
C

A
L
Q

U
E

746.549

MF

746.758

MF

746.281

T

749.506

TANQUE

749.495

TANQUE

746.272

T

749.499749.497

TANQUE

746.670

T

749.512

TANQUE

746.605

T

746.579

T

746.580

T

746.553

T

746.416

EDIFICAO

746.421

EDIFICAO

746.388

EDIFICAO

746.398

MF

746.286

MF

746.399

MF

746.568

CAIXA

746.618

CAIXA

746.617

CAIXA
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746.593

CAIXA
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METALICO
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CONCRETO

EST. 16+4,40

DH = 18°11'12"

EST. 39+1,39

DH =90°00'00" 

EST. 36+16,25 

DH = 41°8"51"

EST. 31+6,91

DH = 45°47'3" 

EST. 30+4,92

DH = 35°23'47" 

EST. 29+11,36

DH = 14°56'57"
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EST. 22+15,45
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PERFIL LONGITUDINAL - ADUTORA BELA FAMA

ESC. H=1:500   V=1:100
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COTAS TERRENO (m)

COTA DA GERATRIZ INFERIOR

INTERNA DO TUBO (m)

PROF. DA GERATRIZ INFERIOR

INTERNA DO TUBO (m)

DECLIVIDADE DO TRECHO (%)

EXTENSÃO (m): DO TRECHO

DIÂMETRO / MATERIAL / CLASSE

TIPO DE PAVIMENTO

EMBASAMENTO

ESGOTAMENTO

ESCORAMENTO
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A

B
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EST. 0+0,00

DV = 0°32'20"

DH = 9°55'13"

EST. 6+16,35

DH = 27°19'20"

EST. 8+2,42

DH = 60°26'9"

EST. 9+16,18

DH = 15°5'48"

EST. 10+18,69

DH = 37°50'46"

EST. 12+7,25

DH = 72°20'17"

EST. 3+10,00

DV

EST. 1+0,00

DH=11º34'36"

EST. 4+0,00

DV

EST. 5+10,00

DV

EST. 7+0,00

DV

EST. 7+18,32

DV

EST. 12+0,00

DV

EST. 13+0,00

DV

N

=

7

.

7

8

7

.

0

5

0

N

=

7

.

7

8

7

.
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0
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=

7

.

7

8

7

.

1

0

0

N

=

7

.

7

8

7

.

1

5

0

N

=

7

.

7

8

7

.

2

0

0

N

=

7

.

7

8

7

.

2

5

0

E

=
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.
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E

=
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.
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EST. 5+7,50

CX. DESCARGA -1

EST. 11+15,00

CX. VENTOSA -1
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=
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.

1

0

0

E

=

6

2

2

.

1

5

0

E

=

6

2
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.

1
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PLANTA

ESC. 1:500

EST. 11+10,00

DV

(G) CONFORME CONSTRUÍDO

(B) PARA APROVAÇÃO

(A) PRELIMINAR

(F) CONFORME COMPRADO

(E) PARA CONSTRUÇÃO(C) PARA CONHECIMENTO

(D) PARA COTAÇÃO (H) CANCELADO

ESCALA N° CONTRATADA N° VALE REVISÃO

PE-G-601_Rev_7 (A1)

PROJETO N° DA SEN° DO PROJETO

CLASSIFICAÇÃO

A B EMISSÃO INICIAL - PARA APROVAÇÃO JI MLR GS RF LR 12/2020

F

L

-

1

F

L

-

2

F

L

-

3

DH

DV

- ADUTORA PROJETADA AÇO

- DEFLEXÃO HORIZONTAL

- DEFLEXÃO VERTICAL

720

730

735

725
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PERFIL LONGITUDINAL - ADUTORA BELA FAMA

ESC. H=1:500   V=1:100

ESTAQUEAMENTO

COTAS TERRENO (m)

COTA DA GERATRIZ INFERIOR

INTERNA DO TUBO (m)

PROF. DA GERATRIZ INFERIOR

INTERNA DO TUBO (m)

DECLIVIDADE DO TRECHO (%)

EXTENSÃO (m): DO TRECHO

DIÂMETRO / MATERIAL / CLASSE

TIPO DE PAVIMENTO

EMBASAMENTO

ESGOTAMENTO

ESCORAMENTO
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EST. 26+13,90

DV

(G) CONFORME CONSTRUÍDO

(B) PARA APROVAÇÃO

(A) PRELIMINAR

(F) CONFORME COMPRADO

(E) PARA CONSTRUÇÃO(C) PARA CONHECIMENTO

(D) PARA COTAÇÃO (H) CANCELADO

ESCALA N° CONTRATADA N° VALE REVISÃO

PE-G-601_Rev_7 (A1)

PROJETO N° DA SEN° DO PROJETO

CLASSIFICAÇÃO

A B EMISSÃO INICIAL - PARA APROVAÇÃO JI MLR GS RF LR 12/2020

720

730

735

725

F

L

-

1

F

L

-

2

F

L

-

3

DH

DV

- ADUTORA PROJETADA AÇO

- DEFLEXÃO HORIZONTAL

- DEFLEXÃO VERTICAL

720
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730

735

725
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745

735
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INTERNA DO TUBO (m)

DECLIVIDADE DO TRECHO (%)

EXTENSÃO (m): DO TRECHO

DIÂMETRO / MATERIAL / CLASSE

TIPO DE PAVIMENTO

EMBASAMENTO

ESGOTAMENTO

ESCORAMENTO
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RES: Nota Técnica - ETA Bela Fama

Ilmo. Sr. Promotor de Jus�ça
Dr. Lucas Marques Trindade
 
Em atenção à mensagem eletrônica encaminhada abaixo, por meio da qual este MPMG encaminhou a Nota Técnica
AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021, a Vale vem prestar seus esclarecimentos por meio do documento
anexo.
 
Reiterando nossos votos de es�ma e consideração, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
façam necessários.
 
Cordialmente,
 

Luis Marcelo Abdalla Jaued

T +55 21 3824 1010 | C +55 21 9 9370-7153 
www.bmalaw.com.br     www.bmapi.com.br  
São Paulo | Rio de Janeiro | Brasília 

facebook instagram linkedin youtube spotify     
Forma Descrição gerada automaticamente com confiança média 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately.

De: Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>  
Enviada em: quarta-feira, 12 de maio de 2021 16:33 
Para: Luciano Alvarenga <luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; Marina Da Mata
Amorim Monduzzi <marina.amorim@vale.com> 
Cc: lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão
<renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>;
marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br; CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cris�ano.antunes@copasa.com.br>; Prado,

Luis Marcelo Abdalla Jaued | BMA
seg 24/05/2021 23:30

Para:Lucas Marques Trindade <lucastrindade@mpmg.mp.br>;

Cc:lyssandro norton <lyssandro.norton@gmail.com>; Renato Teixeira Brandão <renato.brandao@meioambiente.mg.gov.br>; Luiz
Paniago Neves <luiz.paniago@anm.gov.br>; marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br
<marcelo.fonseca@meioambiente.mg.gov.br>; CRISTIANO BRAGA ANTUNES <cristiano.antunes@copasa.com.br>; Prado, Caio
<caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo <rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz <Luiz.VillasBoas@aecom.com>;
Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira <felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia
<leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho <jvcarvalho@mpmg.mp.br>; Luciano Alvarenga
<luciano.alvarenga@vale.com>; Marcelo Klein <marcelo.klein@vale.com>; Marina Da Mata Amorim Monduzzi
<marina.amorim@vale.com>; Lilian Simões <lilian.simoes@vale.com>; Bruno Passos <bruno.passos@vale.com>; . Ambiental Vale
<AmbientalVale@bmalaw.com.br>;

 1 anexos (225 KB)

Resposta NT AECOM 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021_old-Manifesto.pdf;
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Caio <caio.prado@aecom.com>; Albernaz, Rodrigo <rodrigo.albernaz@aecom.com>; Villas Boas, Luiz
<Luiz.VillasBoas@aecom.com>; Mello, Vicente <vicente.Mello@aecom.com>; Felipe Faria de Oliveira
<felipefaria@mpmg.mp.br>; Leonardo Castro Maia <leonardomaia@mpmg.mp.br>; Julia Vilela Carvalho
<jvcarvalho@mpmg.mp.br> 
Assunto: Nota Técnica - ETA Bela Fama
 
[EXTERNAL E-
MAIL]
Prezados(as) Srs.(as) Representantes da Vale S/A,
 
A par de cumprimentá-los, o Ministério Público de Minas Gerais envia anexa Nota Técnica emi�da pela
auditora independente AECOM, a respeito do denominado TAC Água, oportunidade em que solicita à Vale
que informe se concorda com o teor das recomendações nela con�das, fornecendo todas as informações
técnicas cabíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
 
Gen�leza acusar recebimento.
 
Atenciosamente,
 

Lucas Marques Trindade 

Promotor de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das
Bacias dos Rios das Velhas e Paraopeba 

Rua Dias Adorno, nº 367, 8º andar - Santo Agostinho 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30190-100 - Tel.: (31) 3330-9904
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Nova Lima, 24 de maio de 2021.   

  

Ilmos. Drs. 

Felipe Faria de Oliveira  

Lucas Marques Trindade 

Promotores de Justiça 

Coordenadoria Estadual de Meio Ambiente e Mineração – CEMA 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais – MPMG 

  

 

 

Assunto: Aprofundamento dos estudos relacionados à Cláusula 9 do TC Água. 
 

Ref.:  Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-2021 

 

Em atenção à mensagem eletrônica encaminhada em 12/05/2021, por meio da qual 

este MPMG encaminhou a Nota Técnica AECOM nº 60612553-ACM-DM-CO-TN-PM-0003-

2021, a VALE vem prestar os seguintes esclarecimentos. 

 

De início, relembramos que os estudos, em cumprimento à cláusula 9 do TC Água, 

foram enviados em 31/12/2020 e, a pedido da AECOM e da COPASA, revisados em 09.02.2021 

e 03.04.2021. A análise estressou duas frentes distintas: o pré-tratamento da água com  rejeito 

para viabilizar o seu tratamento pela ETA Bela Fama; e o pós-tratamento para remover metais 

pesados da água tratada pela ETA (polimento). 

 

Tais estudos, em conjunto com o workshop realizado em 15/01/2021, apontam para 

um cenário de elevada complexidade, notadamente quanto ao pré-tratamento, sobretudo 

sob a perspectiva de logística, espaço e infraestrutura disponível e ainda a ser construída para 

tal finalidade. Com efeito, ao inserir o pré-tratamento, o volume de sólidos presente traz 

grandes desafios para o processo, dados os pressupostos estabelecidos para área disponível 

e transporte e disposição de lodo. 

 

Além disso, como demonstram os estudos realizados, caso venha ter a eficiência 

desejada, mesmo com o sistema de polimento implantado, apenas será possível tratar o 

volume de água demandado da ETA (7,5 m3/s), em sua plenitude, 150 dias após eventual 

rompimento. 

 

Apesar do pré-tratamento em si se mostrar possível, fatores operacionais relacionados 

à logística de transporte de sólidos são considerados críticos e, consequentemente, tornaria 
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extremamente complexo o processo. De fato, são muitas as variáveis que dificultam de 

maneira proeminente os resultados finais e a eficiência do pré-tratamento, tais como 

disponibilidade de estruturas, área para movimentação e instalação de sistemas e disposição 

de lodo. Dentre tais dificultadores, destacam-se: 

 

1. Logística complexa: 
 

a) Operacionalização de cerca de 230 viagens por dia com carretas de 27 m3 
em vias majoritariamente secundárias, em terrenos excepcionalmente 
acidentados, com deficiente infraestrutura e complexo cenário de alargamento, 
em diversos trechos com 4 metros de largura, impedindo fluxo em mão dupla, 
para os equipamentos móveis propostos no projeto conceitual; 

 
2. Operacionalização da ETA 

  
b) Dificuldades de remoção das 2300 t/dia dos decantadores em função da 
granulometria, densidade e fácil compactação. Ademais, a posição dos 
decantadores na planta dificulta sobremaneira a retirada deste material dos 
decantadores; 
 
c) Elevado volume de efluente com presença de arsênio proveniente da 
operação de desague do lodo nos bags (aproximadamente 1.200 m3/dia), que 
necessita ser encaminhado para estação de tratamento de efluente industrial 
(ETEI), em um fluxo de 120 viagens por dia com caminhões de 10 m3 até uma 
estação devidamente  homologada e licenciada para este fim (distância de cerca 
de 60km da ETA  Bela Fama); 
 
d) Dificuldade para remoção de aproximadamente 1.300 t/dia de lodo 
proveniente dos geobags, em área restrita e geomorfologicamente acidentada, 
dificultando o fluxo de operação dos caminhões munck; e 
 
e) Área necessária para a disposição dos bags é de 84.000 m2, hoje indisponível 
no local. Esse cenário é potencializado pela dificuldade de identificação de novas 
áreas, pela caraterísticas do material a ser armazenado e o grande volume gerado. 

 
Considerados todos os elementos listados acima pela Vale, é inegável a extrema 

complexidade para a implementação e operação do pré-tratamento na ETA Bela Fama, o qual 
a Vale entende ser, portanto, inviável em um cenário de emergencialidade, como o que se 
apresenta. 

 
Relembre-se, por oportuno, que tal conclusão decorre de dezenas de estudos 

realizados pela VALE sobre o tema. De fato, como bem apontado pela AECOM na Nota Técnica 
ora respondida:  

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ob
er

ta
 N

un
es

 G
ui

m
ar

ãe
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//v

al
e.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

5B
8-

28
51

-F
9C

1-
D

12
9.

Th
is

 d
oc

um
en

t h
as

 b
ee

n 
di

gi
ta

lly
 s

ig
ne

d 
by

 {s
ig

ne
rs

N
am

es
} .

 T
hi

s 
do

cu
m

en
t h

as
 b

ee
n 

el
ec

tro
ni

ca
lly

 s
ig

ne
d 

by
 R

ob
er

ta
 N

un
es

 G
ui

m
ar

ãe
s.

 T
o 

ve
rif

y 
th

e 
si

gn
at

ur
es

, g
o 

to
 th

e 
si

te
 h

ttp
s:

//v
al

e.
po

rta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r  

an
d 

us
e 

th
e 

co
de

 0
5B

8-
28

51
-F

9C
1-

D
12

9 
.



Num. 5219433089 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 17/08/2021 17:46:34
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081717463471500005217540408
Número do documento: 21081717463471500005217540408

 

 

 

 
3 

“A extensa coleção de estudos desenvolvidos pela VALE visando identificar uma 
solução para o sistema de tratamento de água complementar para a ETA Bela 
Fama permitiu alcançar nível sólido de conhecimento sobre a tratabilidade da 
água do rio das Velhas, em caso hipotético de rompimento de barragem de rejeito 
localizada a montante da captação operada pela Copasa em Honório Bicalho." 

 
Diante disso e considerando que a Nota Técnica ora respondida não abordou as 

questões técnicas ratificadas acima, a VALE vem solicitar que a AECOM indique, justificando 
tecnicamente, se discorda das premissas pontuadas pela VALE e, sobretudo, da conclusão da 
VALE de que tais premissas conduzem à inviabilidade do pré-tratamento em um cenário de 
emergencialidade. 

 
 Caso a AECOM entenda ainda não haver subsídios para atender à solicitação acima, a 

VALE vem requerer que seja especificado de maneira objetiva e tecnicamente justificada quais 
são os pontos de aprofundamento estritamente necessários para que possa fazê-lo. 

 
Paralelamente e ainda na tentativa de acomodar a solicitação da AECOM, a VALE 

informa que encomendou estudo técnico especializado para analisar os aspectos logísticos 
que revolvem o pré-tratamento, o qual estima-se que será concluído em aproximadamente 
45 dias. 

 

Quanto à solução de pós-tratamento (polimento), a VALE informa que, atendendo ao 

pedido da AECOM e da COPASA, está aprofundando os estudos a ela relacionados. 

 

Assim,  resumindo o exposto acima, a VALE vem ratificar o que segue: 

 

i) Diante dos entraves listados acima, a VALE entende ser inviável a solução de 

pré-tratamento em um cenário de emergencialidade; 

 

ii) A VALE solicita à AECOM que indique, de maneira tecnicamente justificada, se 

discorda dos entraves listados pela VALE e, sobretudo, da conclusão de que eles 

tornam inviável a solução de pré-tratamento em um cenário de 

emergencialidade; 

 

iii) Seja concedido à VALE prazo não inferior a 15 dias para se manifestar acerca 

dos esclarecimentos solicitados no item “ii)” acima; 

 

iv) Caso a AECOM entenda ainda não haver subsídios para atender à solicitação 

formulada no item “ii)” acima, a VALE vem requerer que seja especificado de 

maneira objetiva e tecnicamente justificada quais são os pontos de 

aprofundamento estritamente necessários para que possa fazê-lo; 
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4 

v) Na tentativa de acomodar a solicitação da AECOM, a VALE encomendou estudo 

técnico especializado para analisar os aspectos logísticos que revolvem o pré-

tratamento, o qual estima-se que será concluído em aproximadamente 45 dias; 

e 

 

vi) Atendendo ao pedido da AECOM e da COPASA, a VALE está aprofundando os 

estudos relacionados à solução de pós-tratamento (polimento). 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
VALE S/A 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central de
Cumprimento de Sentenças

PROCESSO Nº: 5106013-91.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Mineração]

REQUERENTE: Ministério Público - MPMG

REQUERIDO: VALE S.A.

DECISÃO

        Revendo os autos e analisando-os detidamente, verifico que, em Id 5219123003, a parte executada se manifestou
requerendo a devolução dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca, tendo em vista o disposto no parágrafo
5º da cláusula II (Id 4699098056 - Pág. 13).

        No caso, tem-se que, conforme título executivo judicial, foi estabelecido o foro da 6ª Vara da Fazenda Pública
Estadual e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte/MG, para tratar das questões, dúvidas e/ou disputas oriundas do referido
instrumento, atuando a Centrase Fazendária em cooperação com as Varas Fazendárias nos cumprimentos de sentenças, desde que
não haja necessidade de liquidação.

        Destaco, por oportuno, que, em janeiro de 2020, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por
 meio da Resolução nº906/2020, extinguiu a 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte e as Ações

Civis Públicas da Vale S.A. foram transferidas para a 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias.

               Ademais, o próprio Ministério Público distribuiu o presente cumprimento de sentença perante aquele juízo,
conforme cabeçalho da petição de Id 4699098054.

        Assim, a fim de se evitar desnecessária suscitação de conflito negativo de competência, à secretaria para que
promova a REMESSA dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias, para a apreciação do nobre colega, com as nossas
homenagens de estilo.

        Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central de
Cumprimento de Sentenças

PROCESSO Nº: 5106013-91.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Mineração]

REQUERENTE: Ministério Público - MPMG

REQUERIDO: VALE S.A.

DECISÃO

        Revendo os autos e analisando-os detidamente, verifico que, em Id 5219123003, a parte executada se manifestou
requerendo a devolução dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca, tendo em vista o disposto no parágrafo
5º da cláusula II (Id 4699098056 - Pág. 13).

        No caso, tem-se que, conforme título executivo judicial, foi estabelecido o foro da 6ª Vara da Fazenda Pública
Estadual e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte/MG, para tratar das questões, dúvidas e/ou disputas oriundas do referido
instrumento, atuando a Centrase Fazendária em cooperação com as Varas Fazendárias nos cumprimentos de sentenças, desde que
não haja necessidade de liquidação.

        Destaco, por oportuno, que, em janeiro de 2020, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por
 meio da Resolução nº906/2020, extinguiu a 6ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte e as Ações

Civis Públicas da Vale S.A. foram transferidas para a 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias.

               Ademais, o próprio Ministério Público distribuiu o presente cumprimento de sentença perante aquele juízo,
conforme cabeçalho da petição de Id 4699098054.

        Assim, a fim de se evitar desnecessária suscitação de conflito negativo de competência, à secretaria para que
promova a REMESSA dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias, para a apreciação do nobre colega, com as nossas
homenagens de estilo.

        Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Coordenadoria Regional das Promotorias 
de Justiça do Meio Ambiente das Bacias 

dos Rios das Velhas e Paraopeba de 
Belo Horizonte

M.M. Juiz,

Despacho de ID 6495638004: ciente o MP.

 

Belo Horizonte, 27 de Outubro de 2021

Lucas Marques Trindade
Promotor de Justiça
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de BELO HORIZONTE / CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central
de Cumprimento de Sentenças

 

  

PROCESSO Nº: 5106013-91.2021.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

REQUERENTE: Ministério Público - MPMG

REQUERIDO(A): VALE S.A.

 CERTIDÃO -  TRÂNSITO EM JULGADO      

Certifico e dou fé que a r. decisão ID: 5352668020 transitou em julgado.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 3ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte

PROCESSO Nº: 5106013-91.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

ASSUNTO: [Indenização por Dano Ambiental, Mineração, Recursos Hídricos, Poluição]

AUTOR: Ministério Público - MPMG

RÉU/RÉ: VALE S.A.

DECISÃO

Remetam-se os autos à 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias, em cumprimento à decisão proferida ID 6495638004.

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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        Processo n. 5106013-91.2021.8.13.0024

         

        Vistos etc.

         

        Dê-se vista às partes para ciência da redistribuição do feito.

 

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                                   

        Belo Horizonte, .3 de fevereiro de 2022
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        Processo n. 5106013-91.2021.8.13.0024

         

        Vistos etc.

         

        Dê-se vista às partes para ciência da redistribuição do feito.

 

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                                   

        Belo Horizonte, .3 de fevereiro de 2022
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Coordenadoria Regional das Promotorias de 
Justiça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios 

das Velhas e Paraopeba de 
Belo Horizonte

Autos: 5106013-91.2021.8.13.0024
Classe: 65 - Ação Civil Pública
Partes:
 - Ministério Público - MPMG
 - VALE S.A.

CIENTE O MP

M.M. Juiz,

ID 9088228065: ciente o MPMG, oportunidade em que reitera o que já 
requerido ao i. Juízo.

Belo Horizonte, 28 de março de 2022.

Lucas Marques Trindade
Promotor de Justiça


